
  

 

 

 

  Concurso Público 001/2019                                                                                                                                                                      Página 1 de 100 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ/RJ 
Concurso Público 001/2019 

 e 

  

 

 
 

 

EDITAL Nº 001/2019 
ABERTURA DO CONCURSO PÚBLICO 001/2019 – PMQ 

 
 

 

A Prefeitura Municipal de Quissamã, Estado do Rio de Janeiro, através de sua Prefeita Municipal, no uso de suas atribuições 

legais, torna pública a abertura de inscrições e estabelece as normas relativas à realização de Concurso Público de Provas 

Objetivas e de Títulos, de caráter eliminatório e classificatório, para preenchimento de 69 (sessenta e nove) vagas  existentes 

para contratação, bem como a formação de CADASTRO DE RESERVA, no período de vigência do concurso público para os 

cargos de escolaridade de Ensino Fundamental Completo, Ensino Médio, Técnico, Magistério e Ensino Superior, com base 

nas legislações municipais, em conformidade com a Legislação Federal.   
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 

 

1.1. A nomenclatura dos cargos, requisitos e escolaridade exigidos para o cargo, carga horária semanal, vencimentos com 

valores de outubro de 2019 e conjunto de provas objetivas seguem discriminados no ANEXO I do presente Edital. 

1.2. O concurso público será coordenado pela Comissão de Organização, Acompanhamento e Fiscalização do Concurso Público, 

instituída pela Prefeita Municipal de Quissamã (RJ) por meio das Portarias nºs 17.228/2019, 17.587/2019 e 17.861/2019, 

sob assessoria técnica especializada da empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, observadas as 

seguintes condições: 

1.2.1. A Comissão Especial de Coordenação do Concurso Público deverá provir o acompanhamento gerencial e a fiscalização 

de todo processo de execução de todas as etapas do concurso público. 

1.2.2. Compete à Prefeita Municipal de Quissamã (RJ), a homologação do resultado final do Concurso, à vista do relatório 

apresentado pela Comissão de Concurso, dentro de 15 (quinze) dias contados da apresentação do Relatório Final. 

1.3. O Edital contendo todas as regras do referido Concurso, na íntegra, está publicado nos sites www.gualimp.com.br e 

www.quissama.rj.gov.br, onde poderá ser baixado GRATUITAMENTE pela população em geral. 

1.3.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e comunicados 

referentes a este concurso público divulgadas, até sua homologação, no site www.gualimp.com.br, sendo disponibilizado 

no site da prefeitura www.quissama.rj.gov.br, um link para o portal da empresa organizadora do concurso. A partir da 

publicação do resultado final do concurso público as publicações serão feitas exclusivamente pela prefeitura em seus 

órgãos oficiais de publicação, além de afixação em seus átrios. 

1.4. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a 

providência ou evento que lhes disser respeito,  circunstância que será mencionada em Edital ou Comunicado Público a 

ser publicado nos sites www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br.  

1.5.  A empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística não atende candidatos presencialmente em sua sede, pois 

tal procedimento poderá ser interpretado como uma vantagem competitiva. Esta decisão tem o intuito de garantir os 

princípios de legitimidade, legalidade, igualdade, isonomia e isenção que regem os concursos públicos e processos 

seletivos, assegurando o mesmo tipo de tratamento a todos os envolvidos, em qualquer localidade do país. 

 1.5.1.  Toda e qualquer solicitação ou demanda referente às etapas do concurso público deverá ser feita através do Tel: (28) 

3553-0291 ou (28) 99948-0291 de segunda a sexta-feira de 08h as 18 horas, ou pelo e-mail: 

concursoquissama@gualimp.com.br. 

 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.areal.rj.gov.br/
mailto:concursoquissama@gualimp.com.br
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1.6. É de inteira responsabilidade do candidato seguir estritamente as instruções contidas neste Edital, bem como acompanhar 

o cronograma de datas e prazos recursais, bem como a publicação de comunicados, retificações e Editais referentes ao 

andamento deste Concurso Público, divulgados nos meios acima mencionados. Não serão fornecidas informações que já 

constem expressamente nos Editais publicados. 

1.7. O CRONOGRAMA GERAL DO CONCURSO previsto neste Edital, bem como suas datas e locais de realização, são os 

constantes no QUADRO I, conforme a seguir descrito:  
 

QUADRO I – CRONOGRAMA GERAL DE DATAS E EVENTOS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019  

DESCRIÇÃO DOS EVENTOS DATAS/PRAZOS HORÁRIOS LOCAIS 

Publicação do Edital de abertura. 13/12/2019 A partir das 14 horas Site da G-Strategic 1 

Período de impugnação 
13/12/2019 a 
17/12/2019 

24 horas E-mail G-Strategic 3 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 
18/12/2019 a 
02/01/2020 

0h01min do dia 18/12/2019 
às 23h59min do dia 

02/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Emissão da segunda via do boleto bancário. 
18/12/2019 a 
06/01/2020 

0h01min do dia 18/12/2019 
às 23h59min do dia 

06/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Período de solicitação de ISENÇÃO DE TAXA de Inscrição no 
site da organizadora. (item 2.17 do Edital). 

18/12/2019 a 
20/12/2019 

0h01min do dia 18/12/2019 
às 23h59min do dia 

20/12/2019 
Site da G-Strategic 1 

Resultado das Solicitações de Isenção de Taxa de Inscrição. 23/12/2019 A partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Recurso dos Pedidos de Isenção de Taxa de 
Inscrição. 

26/12/2019 
0h01min às 23h59min do 

dia 26/12/2019 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos dos pedidos de 
isenção de taxa de inscrição e Resultado Final dos pedidos de 
isenção. 

27/12/2019 A partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Período de solicitação de reserva de vagas para Pessoas com 
Deficiência (PcD), Negros e Índios e Atendimento Especial para 
realização das provas. (item 4 e 5 do Edital). 

18/12/2019 a 
02/01/2020 

0h01min do dia 18/12/2019 
às 23h59min do dia 

02/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Solicitação de alteração de dados cadastrais. (item 2.11 do 
Edital). 

18/12/2019 a 
02/01/2020 

0h01min do dia 18/12/2019 
às 23h59min do dia 

02/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Data limite para envio (upload) do laudo para concorrer as 
vagas para Pessoas com Deficiência (PcD) (item 4 do Edital). 

02/01/2020 
Até as 23h59min do dia 

02/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Data limite para envio do laudo para solicitação de 
Atendimento Especial (item 5 do Edital). 

02/01/2020 
Até as 23h59min do dia 

02/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Data limite para o pagamento do boleto bancário referente à 
taxa de Inscrição. 

06/01/2020 

Horários de funcionamentos 
das instituições bancárias, 

correspondente ou serviços 
bancários na internet. 

Qualquer instituição 
bancária, 

correspondente 
bancário ou serviço 

bancário na internet. 

Publicação do Edital de HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES. 09/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Resultado das Inscrições deferidas para Pessoas com 
Deficiência (PcD) (item 4 do Edital). 

09/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Resultado do deferimento das solicitações de ATENDIMENTO 
ESPECIAL para realização das provas.  (item 5 do Edital). 

09/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Recursos quanto à Homologação das Inscrições. 
(item 2.7 do Edital). 

10/01/2020 a 
15/01/2020 

0h01min do dia 10/01/2020 
às 23h59min do dia 

15/01/2020 
Site da G-Strategic 1 
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DESCRIÇÃO DOS EVENTOS DATAS/PRAZOS HORÁRIOS LOCAIS 

Período de Recurso às Solicitações de Atendimento Especial. 10/01/2020 
0h23h59min01min às  do 

dia 10/01/2020 Site da G-Strategic 1 

Período de Recurso das Inscrições de Pessoas com Deficiência 
(PcD). 

10/01/2020 
0h23h59min01min às  do 

dia 10/01/2020 Site da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos das Solicitações de 
Atendimento Especial. 

17/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos das Inscrições de 
Pessoas com Deficiência – PcD. 

17/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do julgamento dos recursos referente à 
Homologação das Inscrições. 

17/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Publicação da relação dos candidatos que se declararam 
Negros ou Índios (item 4.2.3 “b”) 

17/01/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Impressão do COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO das 
Provas Objetivas de Múltipla Escolha (1ª etapa)  

24/01/2020 a 
31/01/2020 

A partir das 16 horas do dia 
24/01/2020 às 23h59min do 

dia 31/01/2020 
Site da G-Strategic 1 

Acerto de dados cadastrais incorretos do COMPROVANTE 
DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO (item 6.4 do Edital). 

24/01/2020 a 
28/01/2020 

A partir das 16 horas do dia 
24/01/2020 às 23h59min do 

dia 28/01/2020 
E-mail G-Strategic 3 

1ª ETAPA – PROVA OBJETIVA 
(para todos os cargos, observado o item 9 deste edital) 

DATAS/PRAZOS HORÁRIOS LOCAIS 

Aplicação das PROVAS OBJETIVAS de múltipla escolha para 
todos os cargos.  

02/02/2020 
08h30min às 11h30min  
13h30min às 16h30min 

(Anexo IV do Edital) 

Local no 
Comprovante 
Definitivo de 

Inscrição 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares da Prova Objetiva. 03/02/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Interposição de recursos administrativos quanto 
aos Gabaritos Preliminares das Provas Objetivas. 

04/02/2020 e 
05/02/2020 

0h01min do dia 04/02/2020 
às 23h59min do dia 

05/02/2020 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos recursos dos Gabaritos 
Preliminares e divulgação dos Gabaritos Definitivos. 

27/02/2020 A partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do RESULTADO PRELIMINAR da Prova Objetiva. 28/02/2020 A partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação da imagem do cartão resposta da prova objetiva. 28/02/2020 A partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Interposição de Recursos Administrativos quanto 
Resultado Preliminar das Provas Objetivas. 

02/03/2020 e 
03/03/2020 

0h01min do dia 02/03/2020 
às 23h59min do dia 

03/03/2020 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos Recursos do Resultado 
Preliminar da Prova Objetiva. 

10/03/2020 A partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do RESULTADO FINAL da Prova Objetiva (1ª 
etapa). 

10/03/2020 A partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Convocação para Análise da condição de candidatos Negros 
e Índios (item 4.2.2) 

10/03/2020 A partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do resultado preliminar da análise sobre a 
condição de Negros e índios 

20/03/2020 A partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Período de recursos do resultado da análise sobre a condição 
de Negros e índios 

21/03/2020 e 
22/03/2020 

0h01min do dia 21/03/2020 
às 23h59min do dia 

22/03/2020 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do resultado definitivo da análise sobre a 
condição de Negros e índios 

23/03/2020 A partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do RESULTADO DEFINITIVO da Prova Objetiva 23/03/2020 A partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

2ª ETAPA – PROVA DE TÍTULOS 
(para os cargos de Nível Superior e Magistério, observado o item 10 deste 

edital) 
DATAS/PRAZOS HORÁRIOS LOCAIS 
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DESCRIÇÃO DOS EVENTOS DATAS/PRAZOS HORÁRIOS LOCAIS 

PERÍODO PARA INFORMAÇÃO DOS TÍTULOS (FORMULÁRIO 

ONLINE) 
24/03/2020 a 
29/03/2020 

0h01min do dia 24/03/2020 

às 23h59min do dia 

29/03/2020 
Site da G-Strategic 1 

Data limite para o envio dos títulos – Via Sedex. 30/03/2020 Sedex/correio 
Endereço da G-

Strategic2 

Divulgação do Resultado Preliminar da Pontuação da Prova de 

Títulos. 
15/04/2020 a partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

Período de Interposição de recursos administrativos quanto 

ao resultado preliminar da Prova de Títulos. 

16/04/2020 e 

17/04/2020 

0h01min do dia 16/04/2020 

às 23h59min do dia 

17/04/2020 
Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Julgamento dos recursos do Resultado 

Preliminar da Prova de Títulos. 
23/04/2020 a partir das 16 horas Site da G-Strategic 1 

Divulgação do Resultado Final da PROVA DE TÍTULOS (3ª 

etapa) 
24/04/2020 a partir das 17 horas Site da G-Strategic 1 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO 

24/04/2020 a partir das 18 horas Site da G-Strategic 1 

 

1 Site da G- Strategic: www.gualimp.com.br 

2 Endereço da G- Strategic: Av. Manoel Alves Siqueira, nº 41 – Bairro Bela Vista – Guaçuí – Espírito Santo – ES –CEP: 29560-000. 
3 e-mail: concursoquissamq@gualimp.com.br 

 
 
 

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
 
 

 
 

 

2.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente via internet, no site www.gualimp.com.br, no período entre 0h01min do dia 

18/12/2019 às 23:59 do dia 02/01/2020, observado o horário oficial de Brasília/DF. 

2.2. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o edital, que poderá ser obtido gratuitamente pelos sites 

www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos devendo, 

obrigatoriamente, fazer-se ciente do presente instrumento, com absoluta atenção para as regras de participação neste 

concurso público. 

2.2.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação e concordância com os termos e normas 

estabelecidas neste Edital, seus anexos, eventuais alterações e legislação vigente, em relação às quais não poderá alegar 

desconhecimento.  

2.2.2. O candidato ao realizar sua inscrição também manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em 

listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho 

nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o fiel cumprimento da publicidade 

dos atos atinentes ao concurso público. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também 

os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede mundial de computadores 

através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 

2.3. Os VALORES DAS TAXAS DE INSCRIÇÃO serão: 

 R$ 90,00 (noventa reais) para os cargos de Nível Superior; 

 R$ 60,00 (sessenta reais) para os cargos de Nível Médio, Técnico e Magistério;  

 R$ 35,00 (trinta e cinco reais) para os cargos de Ensino Fundamental. 

2.3.1. A taxa deverá ser recolhida, observado os valores constantes no item anterior, mediante BOLETO BANCÁRIO emitido 

no site www.gualimp.com.br depois de concluída a inscrição, no período especificado no item 2.1. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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2.3.2. O pagamento do boleto bancário poderá ser efetuado em qualquer estabelecimento bancário, ou via internet, observado 

código de barras existente no boleto bancário, até o dia 06/01/2020, conforme previsto no item 2.10. 

2.3.3. O candidato poderá emitir a 2ª via de seu boleto bancário, até o dia 06/01/2020, conforme previsto no item 2.10. 

2.3.4. Uma vez confirmada a inscrição, através do pagamento do boleto bancário ou deferimento do pedido de isenção de 

taxa, não será permitida em nenhuma hipótese, a sua alteração no que se refere à opção de cargo pretendido, seja qual 

for o motivo alegado. 

2.3.5. As inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será 

efetivada após a confirmação pela Instituição Bancária do pagamento do boleto bancário que será gerado exclusivamente 

pelo Banco do Brasil. 

2.3.6. Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância paga, a título de ressarcimento das despesas com material e 

serviços necessários a realização do certame, mesmo nos casos de desistência, perda de prazo, indeferimento ou 

cancelamento de inscrição. 

2.4. No ato da inscrição, o candidato deverá satisfazer as exigências contidas neste Edital, preenchendo corretamente o 

cadastro eletrônico e processar sua inscrição que constará de declaração de inteiro conhecimento e aceitação das normas 

e exigências estabelecidas neste Edital, sob pena de nulidade, dispondo a empresa organizadora do direito de excluir do 

concurso público aquele que não preencher o formulário de forma correta, ou utilizar de meios escusos. 

2.5. Não serão aceitas inscrições via fax, correio eletrônico ou por qualquer outra via que não especificada neste edital. 

2.6. Ao preencher o Requerimento de Inscrição, o candidato emitirá um BOLETO BANCÁRIO, e depois de confirmado o 

pagamento, sua inscrição será confirmada através da divulgação do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES, e o 

candidato poderá retirar o seu COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO observado o item 6.  

2.6.1. O simples recolhimento da taxa de inscrição na agência bancária não significa que a inscrição no concurso público tenha 

sido efetivada. A efetivação será comprovada através do recebimento do crédito do pagamento pela instituição bancária 

e divulgada pela organizadora através do Edital de Homologação das inscrições. 

2.7. Caso o nome do(a) candidato(a) não conste do EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES que será publicado no dia 

09/01/2020 o candidato após publicação do referido Edital disporá do período de 10/01/2020 a 15/01/2020 para 

peticionar recurso por meio do endereço eletrônico www.gualimp.com.br através de link específico, alegando os motivos 

pelo qual seu nome não consta da lista de inscrições homologadas. Decorrido este prazo, o Requerimento de Inscrição 

será considerado nulo ou inválido. 

2.8. A empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística e a Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ) não se 

responsabilizam por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. Assim, é recomendável que o candidato realize sua inscrição e respectivo 

pagamento com a devida antecedência. 

2.9. Confirmada a inscrição, através do pagamento do boleto ou deferimento da isenção de taxa de inscrição, não serão aceitos 

pedidos para alteração dos cargos, seja qual for o motivo alegado. 

2.10. O encerramento das inscrições dar-se-á no dia 02/01/2020 às 23h59min horário de Brasília, no site 

www.gualimp.com.br, sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o dia 06/01/2020, cientes de que pagamentos 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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efetuados após a data fixada para término não serão considerados para efeitos de confirmação de inscrição sob 

qualquer condição ou pretexto. 

2.11. Caso o candidato tenha realizado uma consulta aos seus dados de inscrição, e tenha detectado algum tipo de 

inconsistência ou falta de alguma informação, este poderá acessar o site www.gualimp.com.br, acessar o link do 

respectivo concurso público e acionar o serviço “Consulta dos Dados Cadastrais”, e caso detecte erro deve solicitar a 

devida correção dos dados, até as 15h00min do dia 02/01/2020. 

2.11.1. O candidato não poderá proceder à alteração dos seguintes dados: seu nome, CPF, RG, cargo para o qual concorre, 

nome da mãe e sua data de nascimento, os demais dados poderão ser alterados utilizando o serviço disponível no site 

www.gualimp.com.br. 

2.11.2. O eventual erro de digitação no nome, CPF, RG, data de nascimento e nome da mãe, deverão ser corrigidos no dia da 

realização das provas mediante solicitação ao fiscal da sala, com apresentação de documento de identidade para que 

seja anotada na ata de sala a informação a ser alterada. 

2.11.3. Observado erro de digitação no comprovante definitivo de inscrição o(a) candidato(a) deverá comunicar 

imediatamente a empresa organizadora para a devida correção, em conformidade com o item 6.4.  

2.12. O candidato ao efetivar sua inscrição assume inteira responsabilidade pelas informações constantes no seu formulário 

de inscrição, sob as penas da lei, bem como estará ciente das exigências e condições previstas neste Edital, do qual não 

poderá alegar desconhecimento, ficando, desde já, cientificado de que informações inverídicas ou incorretas por ele 

prestadas na ocasião da inscrição resultarão automaticamente na sua desclassificação. 

2.13. Os CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS a serem estudados são os constantes no ANEXO II deste edital.  

2.14. As descrições das ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS são as constantes no ANEXO III deste edital, acrescidas das demais previstas 

em legislações municipais. 

2.15. O candidato poderá se inscrever para mais de 1 (um) cargo, observado o cronograma de provas conforme ANEXO IV, mas 

a Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ) e a empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística não se 

responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas ou quaisquer outras atividades, e caso 

ocorram, o candidato deverá optar por apenas 1 (um) cargo. 

2.15.1. O candidato que se inscrever para mais de um cargo só poderá fazer uma única prova por turno, mesmo que as outras 

provas de suas inscrições sejam selecionadas na mesma sala ou local de realização, sob pena de ter todos os cartões de 

respostas preenchidos anulados. 

2.16. Os candidatos aprovados em dois cargos, no ato da posse, deverão observar o disposto no Art. 37, Inciso XVI, alíneas “a”, 

“b” e “c”, e inciso XVII da Constituição Federal. 

 

2.17. PROCEDIMENTOS PARA O PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

2.17.1. Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de inscrição para o concurso público ora divulgado, PARA SOMENTE 

01 (UM) CARGO, o candidato comprovadamente de baixa renda pelo Decreto Presidencial n.º 6.593, de 2 de outubro 

de 2008, publicado no Diário Oficial da União, de 3 de outubro de 2008, que: 

a) Estiver inscrito(a) no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o Decreto 

Presidencial n.º 6.135, de 26 de junho de 2007, e 

b) For membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto Presidencial n.º 6.135, de 2007.  

http://www.gualimp.com.br/
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2.17.2. O candidato que solicitar a isenção de taxa de inscrição para MAIS DE 01(UM) CARGO terá todas suas solicitações de 

isenções INDEFERIDAS. 

2.17.3. O candidato interessado na isenção da taxa de inscrição, que se enquadrar dentro dos requisitos exigidos nas alíneas 

“a” e “b” do item 2.17.1, deverá obrigatoriamente preencher o Requerimento de Isenção no período de 18/12/2019 

a 20/12/2019, no site www.gualimp.com.br, por meio do botão de inscrição, no qual deverá indicar corretamente o 

Número de Identificação Social - NIS atribuído pelo CadÚnico do Governo Federal e firmará declaração de que atende 

à condição estabelecida na letra “b”. 

2.17.4. O candidato é responsável pela veracidade das informações prestadas e pela autenticidade da documentação 

apresentada, sob as penas da lei, cabendo à empresa G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística a análise do 

atendimento aos requisitos e eventual indeferimento dos pedidos em desacordo, podendo, em caso de fraude, omissão, 

falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, rever a isenção. 

2.17.5. Constatada a ocorrência de tais hipóteses serão adotadas medidas legais contra os infratores, aplicando-se, ainda, o 

disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto Presidencial n.º 83.936, de 6 de setembro de 1979. 

2.17.6. Não serão analisados os pedidos de isenção sem indicação do número do NIS e, ainda, aqueles que não contenham 

informações suficientes para a correta identificação do candidato na base de dados do órgão gestor do CadÚnico. 

2.18. A verificação da condição para a isenção de taxa de inscrição será confrontada com os dados geridos pelo Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome/SISTAC, sendo que para que o candidato seja considerado inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal e membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto 

6593/2008, é necessário:  

a) Que o candidato informe seu Número de Identificação Social (NIS) válido;  

b) Que o candidato tenha sido incluído no Cadastro há pelo menos 45 dias;  

c) Que o NIS informado seja do candidato e esteja cadastrado (não excluído);  

d) Que o candidato tenha renda familiar per capita de até meio salário mínimo ou renda familiar total de até três 

salários mínimos;  

e) Que o candidato informe NIS e nome completo idênticos aos que constam no Cadastro Único;  

f) Que o candidato tenha incluído ou atualizado seu cadastro há menos de 48 meses. 

2.19. O preenchimento do requerimento de isenção não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de inscrição, 

ficando esta, sujeita à análise e deferimento nos termos do presente edital. 

2.20. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax e/ou via correio eletrônico (e-mail). 

2.21. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, observadas as 

exigências do presente edital. 

2.22. O resultado dos pedidos de isenção de taxa de inscrição será divulgado no dia 23/12/2019, pela internet a partir das 17 

horas nos sites  www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br. 

2.23. O candidato disporá, unicamente, de 01 (um) dia para contestar o indeferimento, exclusivamente mediante 

preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site www.gualimp.com.br, sendo que após esse período, 

não serão aceitos pedidos de revisão. O recurso deverá ser enviado de 0h01min às 23h59min do dia 26/12/2019, 

considerando-se o horário de Brasília. 
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2.24. O julgamento dos recursos de solicitações de isenção de taxa de inscrição e o resultado final dos pedidos de isenção serão 

divulgados no dia 27/12/2019 pela internet, a partir das 17 horas nos sites www.gualimp.com.br e 

www.quissama.rj.gov.br. 

2.25. Os candidatos que tiveram seu pedido de isenção julgado INDEFERIDO deverão observar os seguintes procedimentos: 

a) Realizar novamente o processo de inscrição para o cargo desejado no site www.gualimp.com.br, no período de 

27/12/2019 a 02/01/2020, e efetuar o pagamento, por meio de boleto bancário conforme itens 2.3 e 2.10, do 

presente edital. 

2.26. O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o requerimento de inscrição, na forma e no prazo 

estabelecido no item anterior não será considerado inscrito no concurso público. 

 
 

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO  
 
 

 

3.1.     O Candidato deverá preencher as seguintes exigências para sua inscrição neste Concurso: 

I. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ainda cidadão Português que tenha adquirido igualdade de direitos e 

obrigações e gozo dos direitos políticos; 

II. Preencher o Requerimento de Inscrição, que deverá ser realizado exclusivamente no site www.gualimp.com.br; 

 
 
 

 

4. DAS DESIGNAÇÕES DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E PARA NEGROS E ÍNDIOS 
 
 

 

 

4.1. DAS DESIGNAÇÕES DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

4.1.1. De acordo com a Constituição Federal de 1988, art. 37, inciso VIII e Decreto Federal 9.508/18, as pessoas com 

deficiência, assim compreendidas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Decreto Federal 

3298/99, art. 4º, têm assegurado direito de inscrição neste certame, sendo-lhes designado, um percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas existentes e das futuras, observado o art. 1º, parágrafo 3º do Decreto Federal 9.508/18, 

para as pessoas com deficiência, PcD, desde que não os incompatibilize para o exercício da função ao cargo 

pretendido.  

4.1.2. O percentual de designações para os candidatos inscritos como pessoas com deficiência será sempre arredondado 

quando resultar número fracionário, sendo que, se este for uma fração igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), o 

arredondamento será feito para o número inteiro subsequente, e, se a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos), para 

o número inteiro anterior. 

4.1.3. A quinta, a décima quinta, a vigésima quinta designação a serem efetivadas, e assim, sucessivamente, ficam 

destinadas aos candidatos inscritos como pessoas com deficiência, no prazo de validade deste Concurso.  

4.1.4. As designações reservadas nos termos acima, deverá ser observada ao longo da execução do certame, bem como 

durante todo o período de validade deste certame, inclusive quanto às novas vagas que vierem a existir. 

4.1.5. Não havendo candidatos com deficiência classificados em número suficiente para suprir todas as necessidades de 

designação de vagas indicadas neste edital e as que vierem a surgir durante o prazo de sua validade, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos da lista de ampla concorrência. 

4.1.6. A classificação e aprovação do candidato não garante a ocupação da vaga reservada às pessoas com deficiência, 

devendo ainda, quando convocado, submeter-se à Perícia Médica caso a Prefeitura Municipal julgue necessário. 
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4.1.7. Consideram-se Pessoas com Deficiências (PcD) aquelas que se enquadrem nas categorias discriminadas no artigo 4º 

do Decreto 3.298/99, que regulamentou a Lei Federal nº. 7.853, de 1989, com as alterações advindas do Decreto 

Federal nº. 5.296, de 2 de dezembro de 2004 e alterações posteriores, bem como a Súmula 377 do STJ. 

4.1.8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal N° 3.298/99, 

particularmente, em seu art. 40, participarão do concurso público em igualdade de condições com os demais 

candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local 

de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 

4.1.9. O candidato com deficiência, que pretende fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela legislação, deverá 

no ato da inscrição declarar esta condição, observando a compatibilidade das atribuições do cargo com a deficiência 

que possui, conforme as determinações previstas neste edital. 

4.1.10. A inscrição para as designações reservadas a que se refere o item 4.1 deste Edital será realizada no ato da inscrição 

conforme estabelecido no item 2 deste Edital, devendo o candidato, ainda, ao preencher o requerimento de inscrição, 

proceder da seguinte forma: 

a) selecionar a opção pessoa com deficiência no formulário de inscrição; 

b) especificar o tipo de deficiência contida no laudo (CID); 

c) enviar/anexar digitalmente (upload) o laudo médico com as informações e disposições descritas no subitem 4.1.11 

deste Edital; 

4.1.11. O LAUDO MÉDICO deverá ser emitido contendo as seguintes exigências: 

a) constar o nome e o número do documento de identificação do candidato, o nome, número do registro no Conselho 

Local de Trabalho de Medicina (CRM) e assinatura do médico responsável pela emissão do laudo; 

b) a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doenças (CID 10), bem como a causa da deficiência; 

c) a indicação, quando for o caso, da necessidade de uso de próteses ou adaptações; 

d) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de audiometria recente; 

e) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do original do exame de acuidade visual em AO 

(ambos os olhos), patologia e campo visual recente; 

f) ser expedido no prazo máximo de até 180 (cento e oitenta) dias antes do término das inscrições. 

4.1.12. O candidato que se declarar como deficiente e não anexar o laudo médico em formato PDF, com no máximo 2 MB, 

não terá sua inscrição concluída, devendo, portanto, desmarcar a opção no formulário de inscrição e reiniciar o 

processo de inscrição. 

4.1.13. O laudo que não atender às exigências contidas neste Edital não terá validade, ficando o candidato impossibilitado de 

concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência. 

4.1.14. O candidato na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), quando convocado para posse deverá, obrigatoriamente, 

apresentar o laudo original, nos termos exigidos neste edital, juntamente com os demais documentos exigidos na 

convocação.  

4.1.15. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de Pessoa com Deficiência (PcD), 

será divulgada no site www.gualimp.com.br, a partir das 16 horas do dia 09/01/2020. 

4.1.16. O candidato disporá de 01(um) dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar 

http://www.gualimp.com.br/
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o indeferimento, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.gualimp.com.br, sendo que após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O recurso deverá ser 

enviado de 0h01min às 23h59min do dia 10/01/2020, considerando-se o horário de Brasília.  

4.1.17. A publicação do resultado final do concurso público será feita em duas listas, contendo na primeira, a pontuação de 

todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e na segunda, somente a pontuação destes últimos. 

4.1.18. O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer fase 

deste Concurso Público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

4.1.19. A empresa organizadora e a Comissão do Concurso Público, poderão, a qualquer tempo, efetuar ou requisitar 

diligências ou documentos, tanto no tocante à deficiência alegada, quanto à necessidade e condições de eventual 

adequação, caso a mesma seja requerida, podendo ser deferida ou não, conforme análise de critérios técnicos. 

4.1.20. A critério da Administração, quando da designação, o candidato com deficiência poderá ser submetido à perícia 

médica, a ser realizada por Peritos designados pela Administração. 

4.1.21. Na perícia médica, poderá se exigir novos exames e testes complementares. 

a) O candidato que se declarou pessoa com deficiência quando da inscrição, mas que, após a análise do atestado 

médico e/ou da perícia médica, não foi considerado como tal, será excluído da lista de classificação específica de 

candidato concorrente nesta condição, passando a figurar apenas na lista de ampla concorrência. 

b) Se a deficiência do candidato não se enquadrar na previsão da Legislação citada no subitem 4.1.7, ele será 

classificado em igualdade de condições com os demais candidatos da ampla concorrência. 

c) O candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição não se confirme na perícia médica será eliminado da 

lista de pessoa com deficiência, devendo constar apenas na lista de classificação geral. 

d) O candidato inscrito como pessoa com deficiência, reprovado na perícia médica preliminar em virtude de 

incompatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, será eliminado da Seleção Pública. 

4.1.22. Os casos omissos neste Edital, em relação às pessoas com deficiência, obedecerão ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal, na Legislação Municipal e Legislação Federal.  

 

4.2. DAS DESIGNAÇÕES DE VAGAS PARA NEGROS E ÍNDIOS 

4.2.1. Poderão concorrer às vagas reservadas a candidatos negros e índios aqueles que se autodeclararem negros ou índios 

no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito de cor ou raça utilizado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE; 

a) Aos candidatos que se declararem negros será reservada a cota de 20% (vinte por cento) das vagas por 

cargo/área, conforme o quantitativo estabelecido neste edital. 

b) A reserva de vagas será disponibilizada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso for igual ou 

superior a 3 (três). 

4.2.2. A terceira, a oitava, a décima segunda e a décima oitava designação a serem efetivadas, e assim, sucessivamente, 

ficam destinadas aos candidatos inscritos como negros e índios, no prazo de validade da Seleção Pública.  

a) No momento da nomeação, a convocação do candidato negro ou indígena e candidato com deficiência seguirá o 

critério de classificação na listagem geral, obedecidos os critérios de desempate dispostos no item 12.4 do 

presente edital. 
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4.2.3. A inscrição para concorrer as designações reservadas a que se refere o item 4.2 deste Edital será realizada no ato da 

inscrição, devendo o candidato manifestar, no requerimento de inscrição o desejo de participar do certame nessa 

condição. 

a) A autodeclaração é facultativa, ficando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas caso não opte pela 

reserva de vagas. 

b) A relação dos candidatos que se declararem na condição de negros e índios será divulgada no endereço eletrônico 

www.gualimp.com.br, a partir das 16 horas do dia 17/01/2020. 

4.2.4. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se negros ou índios e que não forem eliminados do concurso nos 

termos do item 8.6, serão convocados para confirmar tal opção, por edital de convocação, disponível no endereço 

eletrônico www.gualimp.com.br, por meio da realização de entrevista, ocasião em que será verificada a veracidade 

das informações prestadas pelos candidatos, por meio de análise do fenótipo, ou, subsidiariamente, por quaisquer 

outras informações que auxiliem a análise acerca de sua condição de pessoa negra ou indígena. 

a) A entrevista será realizada na Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, sito, à Rua Conde de Araruama, 425 – Centro 

Quissamã – RJ / Cep: 28.735-000 - Quissamã / RJ, pela respectiva comissão de Concurso, instituída nos termos das 

Portarias nºs 17.228/2019, 17.587/2019 e 17.861/2019, sob assessoria técnica especializada da empresa G-

Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, conforme divulgado em Edital. 

b) Será enquadrado como negro ou índio o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros presentes 

da Comissão mencionada na alínea “a”, do no subitem 4.2.4. 

c) A convocação para avaliação da condição de candidato negro ou índio será publicada juntamente com o resultado 

final da prova objetiva, e a avaliação será realizada conforme Edital de Convocação, no endereço mencionado na 

alínea “a”, do no subitem 4.2.4. 

4.2.5. O candidato deverá comparecer à entrevista munido do formulário de autodeclaração, impresso no ato da inscrição, 

a fim de ser confrontado com o fenótipo declarado, além de documento de identidade (original e cópia autenticada), 

cópia autenticada da certidão de nascimento, os quais serão retidos pela Comissão. 

4.2.6. A não observância do disposto no subitem 4.2.5, a não aprovação na análise documental realizada, e o não 

comparecimento para entrevista, acarretarão à perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais 

condições. 

a) O candidato inscrito na cota de negros e índios, aprovado na prova objetiva, e não enquadrado como negro, 

continuará figurando apenas na lista de classificação geral e demais reservas (quando for o caso), desde que se 

encontre no quantitativo de corte previsto para ampla concorrência, quando houver. 

b) Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se houver sido 

nomeado, ficará sujeito à nulidade de sua nomeação e posse no cargo efetivo, após procedimento administrativo 

no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

4.2.7. O candidato que se declarar negro ou índio, se aprovado no Concurso Público e enquadrado, por meio da entrevista, no 

programa de reserva de vagas, figurará na listagem específica de candidatos na condição de negro ou indígena, por 

cargo, bem como também em lista de classificação de todos os candidatos ao cargo/área. 

4.2.8. Os candidatos negros ou Índios aprovados dentro do número de vagas oferecido para ampla concorrência não serão 

computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos negros e Índios. 
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4.2.9. Os candidatos negros ou Índios portadores de deficiência poderão se inscrever concomitantemente para as vagas 

reservadas a pessoas com deficiência e para as vagas reservadas a negros. 

a)  Os candidatos negros ou Índios aprovados para as vagas a eles destinadas e às reservadas às pessoas com 

deficiência, convocados concomitantemente por ambas as vias para o provimento dos cargos, deverão manifestar 

opção por uma delas. 

b)  Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, serão nomeados 

dentro das vagas destinadas aos negros ou Índios. 

c)  Na hipótese de o candidato aprovado tanto na condição de negros ou Índios quanto na de deficiente, deverá ser 

convocado primeiramente para o provimento de vaga destinada a candidato negros ou Índios, ou optar por esta na 

hipótese do item “a” fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao servidor com deficiência. 

4.2.10. As vagas reservadas a negros ou índios que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso 

ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas serão preenchidas pelos demais candidatos habilitados, 

com estrita observância à ordem geral de classificação. 

4.3. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a 

relação entre o número total de vagas e o número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos 

negros, conforme itens 4.1.3 e 4.2.2. 

 
 

 

5. DO ATENDIMENTO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS  
 
 

 

5.1. O(a) candidato(a) que necessitar de ATENDIMENTO ESPECIAL para a realização das provas (objetivas), nos termos do art. 

4º do Decreto n° 9.508/2018, deverá indicar no campo reservado do formulário de inscrição, a natureza da necessidade 

dos recursos especiais, justificando de forma clara os motivos de sua solicitação, sob pena de não terem provas especiais 

preparadas.  

5.2. As condições específicas disponíveis para realização da prova para os candidatos com deficiência são: prova em braile, 

prova ampliada (fonte 25 ou menor), fiscal ledor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional 

de até 1 (uma) hora para realização da prova.  

5.3. Os candidatos que necessitarem de atendimento especial para LEDOR, AUXÍLIO PARA PREENCHIMENTO DO CARTÃO 

RESPOSTA, UTILIZAÇÃO DE PRÓTESE AUDITIVA, PROVAS EM BRAILLE, INTERPRETE DE LIBRAS deverão solicitá-lo no ato 

da inscrição e realizar o envio do laudo, observados os termos do item 5.7, sob pena de não ser disponibilizado o auxílio 

desejado. 

5.4. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de TEMPO ADICIONAL PARA A REALIZAÇÃO DAS 

PROVAS, deverá solicitar no ato da inscrição e realizar o envio do laudo, observados os termos do item 5.7, sob pena de 

não ser disponibilizado provas com tempo adicional. 

 5.4.1. A concessão de tempo adicional de até 1 hora para a realização das provas, somente será deferida caso tal 

recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo candidato.  

5.5.   O candidato com dificuldade de locomoção deverá indicar sua condição, informando no Requerimento de Inscrição se 

utiliza cadeira de rodas ou se necessita de local de fácil acesso, ou qualquer outra necessidade que seja. 
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5.6.  O candidato com Deficiência Visual poderá optar em prestar provas mediante auxílio de um ledor devidamente 

credenciado pela empresa realizadora do concurso público, desde que devidamente solicitadas no ato de inscrição, 

observado o item 5.7. 

5.6. 1.  Não serão considerados como pessoas com deficiência os portadores de distúrbios de acuidade visual, passíveis de 

correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

5.6.2. No caso do auxílio de leiturista, o ledor transcreverá as respostas para o candidato, não podendo a empresa 

posteriormente ser responsabilizada por parte do candidato, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição 

provocados pelo ledor. 

5.6.3.  Os demais candidatos não poderão reivindicar o possível beneficiamento por parte do ledor ao candidato com 

deficiência visual, exceto que o faça durante a realização das provas. 

5.7.  O candidato que necessitar do  ATENDIMENTO ESPECIAL, especificado nos itens 5.3, 5.4 e 5.6 deste edital, para a 

realização das provas, deverá selecionar a opção no momento de realização de inscrição, e enviar/anexar digitalmente 

(upload) o laudo médico ou parecer médico (documento original ou cópia autenticada em cartório) expedido no prazo 

máximo de até 180 (cento e oitenta) dias antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 

compatível com a sua necessidade. 

5.8. O candidato que não anexar o laudo médico em formato PDF, com no máximo 2 MB, não terá sua inscrição concluída, 

devendo, portanto, desmarcar a opção no formulário de inscrição ou reiniciar o processo de inscrição. 

5.9.  A empresa organizadora não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada do laudo médico à 

empresa. O laudo médico apresentado terá validade exclusivamente para este concurso, não podendo ser fornecidas 

cópias desse laudo para outros fins. 

5.10.  A candidata que tiver NECESSIDADE DE AMAMENTAR durante a realização das provas, além de solicitar Atendimento 

Especial para tal fim, deverá levar um (a) acompanhante, que ficará em sala reservada, com a responsabilidade da guarda 

da criança. Não haverá compensação de tempo de amamentação ao tempo de prova da candidata. A amamentação se 

dará quando necessária, porém a candidata não terá a companhia do (a) acompanhante nesse momento, mas sim de um 

fiscal. A candidata que não levar acompanhante não poderá realizar as provas.  

5.11.  O atendimento as solicitações de condições especiais solicitadas para a realização das provas ficara sujeito a análise de 

viabilidade e de razoabilidade da solicitação, e o resultado será divulgado no site www.gualimp.com.br a partir das 16 

horas do dia 09/01/2020. 

5.11.1. O(a) candidato(a) disporá de 01 (um) dia a partir da data de divulgação da relação citada no subitem anterior para 

contestar o indeferimento, exclusivamente mediante preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 

www.gualimp.com.br, sendo que após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. O recurso deverá ser enviado 

de 0h01min às 23h59min do dia 10/01/2020, considerando-se o horário de Brasília. 

5.12.  O(a) candidato(a) que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, em qualquer 

fase deste concurso público, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências decorrentes do seu ato. 

5.13. A G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a 

chegada da referida documentação ao seu destino, bem como, não receberá qualquer documento entregue 

pessoalmente em sua sede. 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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6. DO COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO 
 
 

 
 

 

6.1. O COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO é o documento que determina o dia, horário e o local em que o candidato 

deverá apresentar-se para a realização das provas objetivas, e estará à disposição para impressão no site 

www.gualimp.com.br 0ha partir das 01min do dia 24/01/2020. 

6.2. Para o acesso ao local de prova (sala de aplicação) o candidato deverá apresentar o Documento de Identidade original, 

de reconhecimento nacional, que contenha fotografia, sendo a sua apresentação INDISPENSÁVEL, sob pena de não poder 

adentrar na sala para realizar a prova. 

6.2.1. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 

de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas 

pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de 

reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira 

de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 

de setembro de 1997 - CTB). 

6.2.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de 

motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 

documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

6.2.3. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do documento. 

6.2.4. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original, na forma 

definida no subitem 6.2.1 deste edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso 

público. 

6.2.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização das provas, documento de identidade 

original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da 

ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido à 

identificação especial, compreendendo coleta de dados e de assinaturas. 

6.2.6. Não serão aceitos protocolos ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, 

bem como a verificação de sua assinatura. 

6.2.7. O documento deverá estar em perfeita condição, de forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato 

(foto e assinatura). 

6.3. Não será enviado Comprovante Definitivo de Inscrição do Candidato para o endereço ou e-mail constante do cadastro. 

Os Comprovantes Definitivos de Inscrição dos candidatos deste concurso público estarão à disposição no site 

www.gualimp.com.br. 

6.3.1. Para retirá-lo o candidato deverá acessar a página da empresa organizadora, escolher o concurso público no qual 

está inscrito e clicar no “botão” COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO e realizar a impressão do cartão. 

6.3.2. O candidato deverá imprimir o COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO e portá-lo no dia de realização das 

provas, para facilitar o acesso ao local de prova. 

6.3.3. É de inteira responsabilidade do candidato a identificação correta do local de realização das provas e o 

comparecimento no horário determinado. 

http://www.gualimp.com.br/
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6.4. É obrigação do candidato, conferir no COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO, seu nome, o cargo, o número do 

documento de identidade utilizado na inscrição e a sigla do órgão expedidor. Em caso de erro de digitação, detectado 

posteriormente, o candidato deverá comunicar imediatamente à empresa organizadora para a devida correção, através 

do Telefax: (28) 3553-0291 ou (28) 99948-0291 ou pelo e-mail concursoquissama@gualimp.com.br até às 16 horas dia 

28/01/2020, sob pena de nulidade dos atos que porventura possam causar lesão aos demais candidatos. 

  
 

7. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
 
 

 
 

7.1. O concurso será realizado em 02 (duas) etapas distintas, observado o seguinte: 

7.1.1. A PRIMEIRA ETAPA é constituída de PROVA OBJETIVA de caráter ELIMINATÓRIO e CLASSIFICATÓRIO para todos 

os cargos, observado o ANEXO I deste Edital. 

7.1.2. A SEGUNDA ETAPA é constituída de PROVA DE TÍTULOS de caráter CLASSIFICATÓRIO, aplicada exclusivamente 

aos cargos de Nível Superior e cargos do Magistério observado o ANEXO I deste Edital.  

  
 

8. PROVAS OBJETIVAS 
 
 

 

8.1. O CONJUNTO DE PROVA OBJETIVA constará de 40 (quarenta) questões de múltipla escolha para todos os cargos conforme 

descrito no ANEXO I, com 04 (quatro) alternativas imediatamente abaixo de cada uma delas, apresentando apenas uma 

alternativa correta, que posteriormente deverá ser transferida para o cartão de respostas que deverá ser 

obrigatoriamente assinado pelo candidato. 

8.2. As provas objetivas constarão de questões de múltipla escolha de acordo com o nível de escolaridade e âmbito de atuação 

inerente ao cargo pretendido, conforme conjunto de provas descrito no ANEXO I deste edital. 

8.3. Os conteúdos que poderão ser abordados na prova objetiva são os constantes no ANEXO II deste edital. As bibliografias 

sugeridas apresentadas no referido anexo são apenas sugestões, não sendo de obrigatoriedade ater-se apenas a elas, mas 

também a outras fontes de estudo. 

8.4. O conjunto de PROVA OBJETIVA valerá 100 (cem) pontos, conforme descrito no ANEXO I deste edital. 

8.5. Será considerado HABILITADO e/ou CLASSIFICADO o candidato que obtiver a pontuação igual ou superior a 60% 

(SESSENTA POR CENTO) do total de pontos do conjunto de prova objetiva. 

8.6. Os candidatos que não atingirem a pontuação mínima prevista no item 8.5 estarão automaticamente, eliminados do 

presente concurso público. 

 
 

9. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 
 

 

 

 

9.1. As provas objetivas serão realizadas preferencialmente no Município de Quissamã (RJ), com data PREVISTA para o dia 

02/02/2020, observado o cronograma de realização das provas, conforme ANEXO IV, com duração máxima de 03 (três) 

horas para todos os cargos constantes no anexo I deste edital, em cada turno. 

9.2. A aplicação das provas será realizada preferencialmente no Município de Quissamã (RJ), mas isso dependerá da 

disponibilidade de locais adequados à sua realização. Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares 

adequados nos estabelecimentos localizados no município de Quissamã (RJ), a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e 

Logística, se reserva o direito de realizar as provas em outra data ou em outros municípios da região, não assumindo, 

entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem desses candidatos. 

mailto:concursoquissama@gualimp.com.br
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9.3. O dia, local, nº da sala e horário de início das provas objetivas serão apontados no COMPROVANTE DEFINITIVO DE 

INSCRIÇÃO de cada candidato, que será disponibilizado na data prevista no item 6.1 deste edital.  

9.4. Recomendamos ao candidato o comparecimento ao seu local de prova com, pelo menos 60 (sessenta) minutos de 

antecedência do início das provas, munidos de caneta esferográfica transparente de cor AZUL ou PRETA, exclusivamente 

para o preenchimento do cartão de respostas, cientes de que não será permitida a entrada após o horário de início e sem 

a apresentação do documento de identidade, conforme item 6.2, que deverá ser apresentado ao fiscal de sala, conferido 

e imediatamente devolvido. 

9.5. O candidato deverá, obrigatoriamente, assinar a lista de presença, de acordo com a assinatura constante do seu 

documento de identidade. Após assinar a lista de presença e instalado em sala de provas, o candidato somente poderá 

ausentar-se da sala acompanhado de um fiscal e, também, não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das provas.  

9.6. Após o fechamento dos portões, observado o horário constante do COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO, não será 

permitida a entrada dos candidatos, em qualquer hipótese, sendo eliminado deste Concurso Público, o candidato que se 

apresentar após o fechamento dos portões. 

9.7. Durante a realização das provas, o candidato deverá observar as recomendações a seguir, sob pena de ser ELIMINADO 

do concurso: 

a) Não será permitido comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao concurso público; 

b) Não será permitida consulta a nenhuma espécie de livro, apostila, revista, folheto, tabelas, tabuada, pessoalmente 

ou através de mecanismos eletrônicos, ou a outro elemento qualquer; 

c) Não será permitida a utilização de aparelhos eletrônicos e/ou similares tais como bip, telefone celular, walkman, 

agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de 

alarme de carro, pendrive, etc., ou qualquer material que não seja estritamente necessário e permitido para a 

realização das provas; 

d) Não será permitida a utilização de relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, 

tais como chapéu, boné, gorro etc.; 

e) Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas; 

f) Não será permitido a utilização de aparelho telefônico e celular; 

g) Não será permitido ao candidato entrar ou permanecer no local de prova portando arma(s), mesmo que possua o 

respectivo porte; 

h) A empresa organizadora recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato não leve nenhum dos objetos 

citados nos subitens anteriores. 

9.8. A empresa organizadora não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 

ocorridos durante a realização das provas, nem por danos neles causados; 

9.9. Será automaticamente ELIMINADO do concurso público em qualquer fase, o candidato que: 

a) Usar ou tentar usar meios fraudulentos ou ilegais para a sua realização; 

b) Utilizar durante o período de realização das provas alguns dos equipamentos descritos no item 9.7 “c”; 

c) Deixar de assinar a lista de presença antes de adentrar à sala de prova; 

d) For surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução de quaisquer das provas; 
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e) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações em papéis, no corpo, 

roupas, etc. 

f) Utilizar-se de máquinas de calcular ou equipamentos similares, livros, dicionário, notas ou impressos que não forem 

expressamente permitidos, aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, 

notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de carro, 

pendrive, etc., ou que se comunicar com outro candidato; 

g) Faltar com a devida urbanidade para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, as autoridades 

presentes ou candidatos; 

h) Fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer meio que não os permitidos; 

i) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 

j) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a folha de respostas ou caderno de questões exceto nas situações 

previstas neste edital; 

k) Não entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 

l) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas; 

m) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

n) Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

o) Agir com incorreção ou descortesia, independentemente, do momento, para com qualquer membro da equipe 

encarregada da aplicação de provas do concurso; 

p) Recusar-se a prestar esclarecimentos, quando solicitado, para qualquer membro da equipe encarregada da 

aplicação de provas do concurso, na verificação de denúncias; 

q) Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter utilizado outros 

procedimentos ilícitos na realização das mesmas; 

r) Se apresentar para as provas com sinais de embriaguez ou uso de entorpecentes. 

9.10. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva para o cartão de respostas, que será o único documento 

válido para a correção. A conferência dos dados e o preenchimento do cartão de respostas são de inteira 

responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas contidas na capa 

do caderno de questões. Não haverá substituição do cartão de respostas por erro do candidato. 

9.11. Fica o candidato ciente que será atribuída NOTA ZERO à questão da prova objetiva que não corresponder ao gabarito 

oficial ou que contiver emenda ou rasura, preenchido por outro instrumento que não seja caneta esferográfica preta 

ou azul, mais de uma resposta assinalada, nenhuma resposta assinalada ou campo de marcação não preenchido 

integralmente. 

9.12. O preenchimento do cartão de respostas (prova objetiva) é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá 

proceder em conformidade com as instruções específicas contidas no cartão resposta e na capa do Caderno de Provas.  

9.13. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão de respostas serão de inteira responsabilidade do 

candidato, tais como marcação rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou qualquer 

outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na capa do caderno de questões. 

9.14. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer modo, danificar seu cartão de 

respostas (prova objetiva), sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura 
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óptica. 

9.14.1. O cartão de resposta será lido em leitora óptica e qualquer dano ou marcação em cor clara ou diferente poderá 

comprometer a leitura, isentando a empresa organizadora de responsabilidade nesses casos.  

9.15. Ao terminar as provas ou findo o horário limite para a sua realização, o candidato entregará ao aplicador de sala, 

OBRIGATORIAMENTE, seu cartão de respostas devidamente preenchido e ASSINADO, sob pena de ter seu cartão de 

respostas ANULADO. 

9.16. O candidato que descumprir o disposto no item 9.15, e por ventura sair de posse do cartão resposta (prova objetiva), 

será automaticamente eliminado do concurso público, ficando o fato registrado na ata de ocorrências da sala onde 

realizou a prova. 

9.17. A relação dos cartões de respostas anulados será divulgada através de relatório juntamente com o resultado preliminar.  

9.18. Após o término da(s) prova(s), o candidato deverá deixar imediatamente o recinto da(s) mesma(s), sendo 

terminantemente proibido de fazer contato com candidatos que ainda não terminaram a(s) prova(s) sob pena de ser 

excluído do concurso. 

9.19. Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que descumprir qualquer determinação deste Edital. 

9.20. O caderno de provas pertencerá ao candidato somente após 120 (cento e vinte) minutos do início da mesma. 

9.21. O candidato somente poderá ausentar-se da sala, com a permissão do fiscal de sala e em companhia deste ou por 

pessoa por ele designada. 

9.22. Não haverá, sob qualquer pretexto, segunda chamada para as provas, nem realização de provas fora do horário e dos 

locais previamente determinados no COMPROVANTE DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO. 

9.23. O candidato que porventura sentir-se mal durante a realização das provas, poderá interrompê-las até que se restabeleça 

no próprio local de realização das provas. Caso o candidato não se restabeleça em tempo hábil para terminar sua prova 

dentro do horário estabelecido neste edital, será ele eliminado do concurso. 

9.24. O candidato ao terminar sua prova após os 120 (cento e vinte) minutos deverá entregar ao aplicador, obrigatoriamente, 

o cartão de respostas (prova objetiva), que lhe será entregue 30 (trinta) minutos após o início das provas. Caso o 

candidato termine sua prova antes do prazo supracitado deverá entregar ao aplicador seu cartão de respostas e seu 

caderno de prova. 

9.25. A inviolabilidade das provas será comprovada no momento do rompimento do lacre dos envelopes em suas respectivas 

salas de aplicação, mediante termo formal e na presença de, no mínimo, dois candidatos, aleatoriamente convidados 

pelo aplicador. 

9.26. É de responsabilidade do candidato, conferir em seu caderno de prova o cargo pretendido, a sequência da numeração 

das páginas e número de questões. Caso haja alguma incorreção no caderno de prova e mesmo a impressão não estando 

legível, o candidato deverá comunicar ao fiscal de sala e pedir para que sejam tomadas as devidas providências junto a 

Coordenação da Empresa Responsável pela realização do Concurso. A não observância deste item será da 

responsabilidade do candidato. 

9.27. Não será permitida, durante a realização das provas, a entrada e/ou permanência de pessoas não autorizadas pela 

empresa organizadora nos locais de realização das provas, ressalvado no caso de amamentação. 

9.28. O candidato que for identificado não cumprindo qualquer um dos itens de segurança do Edital de Abertura em qualquer 

dependência ou no trajeto da sala ao banheiro será eliminado do Concurso Público, devendo sair imediatamente do 
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local de prova. 

9.29. Os erros MATERIAIS poderão ser revistos a QUALQUER MOMENTO pela Coordenação da empresa G-Strategic Gestão, 

Assessoria, Serviços e Logística, sem que haja prejuízo para os candidatos. 

9.30. Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do concurso, ou de alguma de suas fases, à empresa 

realizadora terá reservado o direito de cancelar, substituir provas ou até mesmo definir outra data para realização de 

novas provas, de modo a viabilizar o concurso.  

9.31. O candidato não poderá alegar desconhecimento dos DIAS, HORÁRIOS e LOCAIS de realização das provas como 

justificativa por ausência. O não comparecimento no dia e horário previamente especificados no COMPROVANTE 

DEFINITIVO DE INSCRIÇÃO para a realização da prova, por qualquer que seja o motivo, será considerado como 

desistência do candidato e resultará na sua eliminação do concurso. 

9.32. Os candidatos que não tiverem requerido atendimento especial na forma e no prazo estabelecido neste edital ficarão 

sujeitos às normas gerais do concurso. 

9.33. Os 02 (dois) últimos candidatos só poderão sair de sala juntos, devendo estes testemunhar o fechamento do 

envelope, juntamente com representantes da comissão coordenadora e/ou da empresa organizadora, os quais 

assinarão a ata de ocorrência da sala de aplicação. 

9.34. As demais instruções da realização das provas serão passadas pelo fiscal de sala na hora da entrega do caderno de 

prova. 
 

 

 

10. DA SEGUNDA ETAPA – PROVAS DE TÍTULOS  
 

 

10.1. A PROVA DE TÍTULOS, de caráter CLASSIFICATÓRIO para todos os cargos de Nível Superior e os cargos do Magistério, 

conforme especificado no item 7.1.2 e constará da Avaliação de Títulos com a participação exclusiva dos candidatos 

HABILITADOS na prova objetiva. Terá pontuação máxima de 20,0 (vinte) pontos, limitado à apresentação de 01 (um) 

certificado para cada alínea de “A” a “C”, observado o quadro abaixo: 

 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
(Máximo um certificado por alínea) 

ALÍNEA DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS 
Pontuação para 

cada Título 
Pontuação 

Máxima 

A 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de DOUTORADO, 

reconhecido pelo Ministério da Educação, em área de conhecimento 

correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. Também 

será aceito Certificado/declaração de conclusão de doutorado, desde que 

acompanhado do histórico do curso.  

10,0 10,0 

B 

Diploma, devidamente registrado, de conclusão de MESTRADO, reconhecido 

pelo Ministério da Educação, em área de conhecimento correlata/afim ao 

desempenho das atribuições inerentes ao cargo. Também será aceito 

certificado/declaração de conclusão de mestrado, desde que acompanhado 

do histórico do curso. 

6,00 6,00 

C 

Certificado, devidamente registrado, de PÓS-GRADUAÇÃO em nível de 

residência ou especialização lato-sensu com carga horária mínima de 360 

horas, reconhecido pelo Ministério da Educação, em área de conhecimento 

4,00 4,00 
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QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
(Máximo um certificado por alínea) 

ALÍNEA DESCRIÇÃO DOS TÍTULOS 
Pontuação para 

cada Título 
Pontuação 

Máxima 

correlata/afim ao desempenho das atribuições inerentes ao cargo. Também 

será aceita Certificado/declaração de conclusão de especialização, desde que 

acompanhado do histórico escolar do curso. 
 
 

10.2. DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS 

10.2.1. Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Doutorado ou Mestrado ou Pós graduação 

(especialização latu-sensu), especificados nas alíneas de “A” a “C”, será aceito diploma, devidamente registrado, expedido por 

instituição reconhecida pelo MEC. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso, expedido por instituição 

reconhecida pelo MEC, desde que acompanhado do histórico escolar do candidato, no qual conste o número de créditos 

obtidos com os nomes dos professores e as menções das disciplinas cursadas, o resultado dos exames e do julgamento da tese 

ou da dissertação, e no caso de Pós graduação lato-sensu conste a nota da monografia. Caso o histórico ateste a existência de 

alguma pendência ou falta, o certificado/declaração não será aceito. 

10.2.2. Os certificados de Pós-Graduação Lato Sensu, com o mínimo de 360 (trezentas e sessenta) horas, deverão estar de 

acordo com a Resolução nº 1 de 06 de abril de 2018. 

10.2.3. No caso de Certificado de Conclusão de Pós-Graduação “Stricto Sensu” (Mestrado ou Doutorado), este deverá conter 

a data de conclusão e a aprovação da Dissertação ou Defesa da Tese. 

10.2.4. Para curso de doutorado ou de mestrado concluído no exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado 

por instituição de ensino superior no Brasil reconhecida pelo MEC, e com tradução juramentada. 

10.2.5. Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como os títulos referentes ao Mestrado e 

ao Doutorado. 

10.3. Todos os Títulos para análise deverão ser informados OBRIGATORIAMENTE pelo candidato, em formulário digital de 

títulos que estará disponível no site www.gualimp.com.br, NO PERÍODO DE 24/03/2020 a 29/03/2020. 

10.3.1. Para ter acesso ao FORMULÁRIO DIGITAL DE TÍTULOS, o candidato deve acessar o site da empresa, selecionar o 

concurso no qual está inscrito e clicar no “botão” FORMULÁRIO DE TÍTULOS e preenchê-lo conforme as especificações 

contidas neste edital. 

10.3.2. Após realizado o preenchimento do formulário digital de títulos no site www.gualimp.com.br, observado o período 

estipulado no subitem 10.3, o candidato deverá OBRIGATORIAMENTE IMPRIMIR e ASSINAR o formulário de títulos, 

indicar o número folhas apresentadas, JUNTAR cada cópia xerográfica comprobatória AUTENTICADA em Cartório 

Judicial ou Extrajudicial do título declarado, e enviá-los via SEDEX, até o dia 30/03/2020, para a sede da G-Strategic 

Gestão, Assessoria, Serviços e Logística, conforme modelo de etiqueta abaixo: 

DESTINATÉRIO: G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística 

ENDEREÇO: Av. Manoel Alves de Siqueira, 41, Bairro Bela Vista, Guaçuí-ES 

CEP: 29.560-000 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 – PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ 

PROVA DE TÍTULOS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CARGO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.gualimp.com.br/
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10.3.3. Os Certificados ou Diplomas emitidos pela internet, deverão apresentar o endereço eletrônico e o código de acesso 

para confirmação de sua autenticidade, sob pena de serem desconsiderados. 

10.4. Não serão avaliados os documentos: 

10.4.1. que não sejam enviados via SEDEX, em envelopes devidamente lacrados; 

10.4.2. postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido neste Edital;  

10.4.3. que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos e Experiência Profissional; 

10.4.4. cuja fotocópia esteja ilegível; 

10.4.5. cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que não 

estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação; 

10.4.6. sem data de expedição; 

10.4.7. de mestrado ou doutorado concluído no exterior que não esteja revalidado por instituição de ensino superior no 

Brasil e sem tradução juramentada; 

10.4.8. desacompanhados do certificado/declaração de comprovação do requisito para a função, nos termos do item 

10.2. 

10.5. A responsabilidade pela escolha dos documentos a serem apresentados na Prova de Avaliação de Títulos é exclusiva do 

candidato. 

10.6. O candidato que não informar os títulos através do formulário digital contido no site da empresa organizadora no 

período estipulado no subitem 10.3, ou não o encaminhar à empresa nos termos do subitem 10.3.2, ou ainda enviá-los 

em desacordo com o previsto neste edital, NÃO pontuará nesta etapa. 

10.7. Não serão aceitos documentos encaminhados posteriormente, presencialmente ou por e-mail, sob quaisquer 

justificativas. 

10.8. Não serão pontuadas para a etapa de avaliação de títulos as cópias dos documentos exigidos como escolaridade/pré-

requisitos para o cargo, observado o anexo I deste edital. 

10.9. Cada título será considerado uma única vez. 

10.10. Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do candidato que 

não apresentou os títulos no dia e horário determinados. 

10.11. A veracidade, a autenticidade e a legibilidade dos dados e comprovantes apresentados durante o concurso público são 

de inteira responsabilidade do candidato. 

10.12. Os títulos enviados para análise pelo candidato e considerados, pela banca examinadora, ilegíveis, questionáveis e/ou 

rasurados não serão aceitos para análise. 

10.13. Os pontos que excederem o valor máximo dos Quadros de Atribuição de Pontos para a Avaliação de Títulos serão 

desconsiderados. 

10.14. Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se traduzido para a Língua Portuguesa por 

tradutor juramentado. 

10.15. Ao candidato que porventura não entregar nenhuma titulação será atribuída pontuação zero na prova de títulos, não 

acarretando eliminação do concurso público. 
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11. DA VISTA, REVISÃO OU INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS  
 
 

11.1. Caberá interposição de recurso fundamentado dirigido a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística contra as 

seguintes decisões: 

11.1.1. indeferimento de pedido de isenção de taxa de inscrição; 

11.1.2. indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e inscrição como pessoa 

com deficiência; 

11.1.3. gabarito preliminar e questões da prova objetiva de múltipla escolha; 

11.1.4. contra o resultado da Prova Objetiva; 

11.1.5. contra o resultado da Prova de Títulos; 

11.1.6. contra a nota final e a classificação dos candidatos. 

11.2. Os recursos serão interpostos exclusivamente através do preenchimento de formulário digital, que estará disponível no 

site www.gualimp.com.br, a partir das 0h01min do primeiro dia após publicação do evento que lhe disser respeito, até às 

23h59min do último dia considerando-se o horário de Brasília observado o prazo estabelecido QUADRO I – CRONOGRAMA 

GERAL DE DATAS E EVENTOS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.  

11.2.1. As petições deverão ser elaboradas em formulário digital no site www.gualimp.com.br, devendo estar 

MINUCIOSAMENTE fundamentadas e contendo argumentação lógica, consistente, e no caso de questões de 

provas, com BIBLIOGRAFIA PESQUISADA E INDICADA pelo candidato, referente a cada questão, caso contrário, 

serão indeferidas de plano.  

11.3. O prazo máximo para apresentação de recurso de qualquer das fases do concurso são as constantes no QUADRO I do 

presente edital, observado as mesmas condições expressa no presente edital. 

11.4.  Os recursos que não observarem as regras contidas neste edital serão considerados inconsistentes, sendo, portanto, 

indeferidos. 

11.5.  Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile, telegrama, e-mail, ou outro meio que não seja o especificado neste 

Edital no item 11.2.  

11.6.  Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial definitivo.  

11.7. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.  

11.8. A decisão da banca examinadora constitui última instância para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela 

qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em casos de erros materiais, havendo manifestação 

posterior da Banca Examinadora.  

11.9. Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que fizeram a prova e 

não obtiveram pontuação nas referidas questões conforme o primeiro gabarito oficial, independentemente de 

interposição de recursos. Os candidatos que haviam recebido pontos nas questões anuladas, após os recursos, terão 

esses pontos mantidos sem receber pontuação a mais. 

11.10. Alterado o gabarito oficial pela Banca Examinadora, de ofício ou por força de provimento de recurso, as provas serão 

corrigidas de acordo com o novo gabarito. 

11.11. Todas as respostas dos recursos impetrados pelos candidatos nas diversas fases do concurso serão disponibilizadas nos 

sites www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br, não sendo encaminhadas respostas individuais aos candidatos.  

http://www.gualimp.com.br/
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12. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO  
 
 

 
 
 

 

12.1. A classificação final dos aprovados, por ordem decrescente da pontuação final, será publicada nos sites  

www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br. 

12.2. Para os Candidatos que realizarão somente a Prova Objetiva a Nota Final será apurada da seguinte forma:  

 

SPO = ∑𝑝 

Onde:  

SPO= Soma dos pontos do conjunto de prova objetiva; 

P = Ponto obtido em cada questão do conjunto de prova objetiva. 
 

 

12.3. Para os Candidatos que realizarão a Prova Objetiva e Prova de Títulos a Nota Final será apurada da seguinte forma:  

Nota Final = SPO + PPT 

 Onde:  

 SPO= Soma do conjunto de Provas Objetivas; 

PPT = Pontuação da Prova de Títulos. 
 

12.4. Em caso de igualdade de notas, na CLASSIFICAÇÃO FINAL de todos os cargos, observado o conjunto de provas de cargo 

especificado no ANEXO I, será adotado sucessivamente, os seguintes critérios de desempate: 

a) Tiver idade superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo 

único, do Estatuto do Idoso; 

b) Maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

c) Maior pontuação na prova de títulos, se houver; 

d) Maior pontuação na prova de língua portuguesa; 

e) Maior pontuação na prova de matemática, se houver; 

f) Maior nota na prova de conhecimentos pedagógicos, se houver; 

g) Maior nota na prova de saúde pública, se houver; 

h) Maior nota na prova de clínica médica, se houver 

i) Maior pontuação na prova de noções básicas de informática, se houver; 

j) Persistindo o empate, terá a preferência o candidato mais idoso, considerando-se ano, mês, dia de nascimento. 

12.5. Não haverá qualquer aproximação nas notas finais obtidas. 

12.6. A classificação definitiva dos candidatos, em ordem decrescente de notas, será feita somente após a análise dos recursos 

interpostos contra questões da prova objetiva, provas práticas, provas de títulos e resultados preliminares. 

 
 

13. DO REGIME JURÍDICO  
 
 

 
 

13.1. Os CLASSIFICADOS no Concurso Público para os cargos do Poder Executivo serão nomeados sob Regime Jurídico Único 

Estatutário, nos termos da Lei Municipal Complementar nº 006 de 04 de outubro de 2019 e alterações posteriores, acessíveis 

na sede Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ) ou no site www.quissama.rj.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.areal.rj.gov.br/
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14. REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO  
 
 

 

14.1. A investidura ao cargo de provimento efetivo constará de Portaria de Convocação, que indicará o prazo para entrega 

dos documentos e a respectiva data para a posse, divulgada no site www.quissama.rj.gov.br e via diário oficial ou Jornal 

de circulação local podendo ainda ser enviado por Correspondência com Aviso de Recebimento (AR). 

14.1.1. Será tornado sem efeito o ato de investidura do candidato que, se até a data marcada para a sua posse, não 

apresentar todos os documentos exigidos no item 14.5. 

14.1.2. A posse dar-se-á após a emissão de documento de nomeação com a respectiva assinatura do termo de posse no 

qual constará que o servidor é conhecedor da legislação que define os direitos, deveres e as responsabilidades 

inerentes ao cargo. 

14.2. O candidato que após a assinatura do ato de investidura, por motivos particulares desistir de tomar posse ou não 

comparecer para tomar posse na data prevista, será automaticamente excluído do concurso. 

14.3. A posse dar-se-á após a emissão da Portaria de Nomeação com a respectiva assinatura do Termo de Posse no qual 

constará que o servidor é conhecedor da legislação que define os direitos, deveres e as responsabilidades inerentes ao 

cargo. 

14.4. Para tomar posse o candidato deverá: 

a) Ter sido aprovado e classificado, na forma estabelecida neste edital; 

b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos no ato da posse; 

c) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão Português que tenha adquirido igualdade de direitos e obrigações e 

gozo dos direitos políticos; 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 

e) Estar em dia com as obrigações militares se do sexo masculino; 

f) Ter a escolaridade completa ou habilitação exigida como pré-requisito, conforme consta no Anexo I para provimento 

do cargo pretendido, adquirida em instituição de ensino legalmente reconhecida pelo MEC; 

g) Comprovar regularidade perante o Órgão fiscalizador do exercício profissional (Conselho ou Órgão de Classe, se 

houver), através de certidão para o exercício da profissão. 

14.5. O candidato deverá entregar no ato da posse, duas fotos 3 X 4 e cópias autenticadas acompanhadas dos originais dos 

seguintes documentos: 

a) Título de Eleitor, bem como comprovante de estar em dia com a Justiça Eleitoral; 

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 

c) PIS/PASEP; 

d) Carteira de Trabalho da Previdência Social (CTPS); 

e) Documento de identidade de reconhecimento nacional, que contenha fotografia; 

f) Certificado de Reservista, para os candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou de Casamento/União Estável; 

h) Certidão de Nascimento e comprovante de frequência escolar dos filhos menores de 18 anos e respectiva caderneta 

de vacinação para os menores de 07 anos; 

i) Comprovante de escolaridade exigida para provimento do cargo pretendido, adquirida em instituição de ensino 

legalmente reconhecida pelo MEC; 
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j) Comprovante de endereço; 

k) Certidão Negativa Criminal; 

l) Declaração de Bens e valores que compõem o seu patrimônio; 

m) Laudo médico expedido pela perícia médica municipal ou médico do trabalho designado pelo município, 

considerando o candidato apto física e mentalmente para o exercício do cargo, sendo que os exames necessários à 

expedição do laudo correrão por conta do candidato; 

n) Comprovante de experiência ou habilitação para o cargo conforme exigido no ANEXO I deste Edital; 

o) Para os cargos de profissão regulamentada, deverá ser apresentado o respectivo registro no conselho de classe. 

14.6. Apresentar declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo (acúmulo de cargo), emprego ou função pública, nos 

termos do Inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, e inciso XVII do artigo 37 da Constituição Federal. 

14.7. A documentação será entregue por meio de cópias autenticadas legíveis, sendo facultado à Administração Municipal, 

proceder à autenticação, desde que sejam apresentados os documentos originais. 

14.8. Será realizada, para os candidatos a serem empossados, avaliação da aptidão física e mental, que deverá envolver, 

dentre outros, exames médicos e complementares que terão por objetivo averiguar as condições de saúde apresentadas 

pelos candidatos, face às exigências das atividades inerentes ao cargo, cujas despesas relativas aos exames ficarão a 

cargo do candidato. 

14.9. No caso dos portadores de necessidades especiais será verificada também a compatibilidade de sua deficiência com o 

exercício das atribuições do cargo pretendido. Esta avaliação será composta por perícia médica do município ou por 

médico do trabalho designado pelo município, que irá avaliar a condição para o exercício do cargo observado a condição 

física e mental do candidato, devendo seu parecer ser fundamentado especificando a espécie, o grau ou nível da 

deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença (CID-10). 

14.10. Os candidatos após o efetivo exercício estarão submetidos ao estágio probatório, pelo período de 03 (três) anos, em 

conformidade com Art. 41 § 4º da Constituição Federal. 

14.11. A Secretaria Municipal de Administração empregará a avaliação especial sobre o desempenho do servidor em estágio 

probatório, considerando os dispositivos constitucionais e a lei própria de avaliação. 

 
 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
 

 

 

15.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento pleno das condições aqui expressas, não podendo o candidato 

inscrito alegar desconhecimento das instruções contidas neste Edital, nos comunicados, e demais legislações aplicáveis a 

esse certame e publicações.   

15.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar permanentemente a publicação de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este concurso público que sejam publicados em órgão oficial e/ou divulgados na Internet, nos 

sites www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br.   

15.3. No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação destas e/ou pelas 

autoridades presentes, informações referentes ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação. 

15.4. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 

ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 

concurso.  

http://www.gualimp.com.br/
http://www.areal.rj.gov.br/
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15.5. Será de inteira responsabilidade da Comissão de Concurso o acompanhamento gerencial da realização do processo, 

recebendo e arquivando todos os documentos, e se necessário, encaminhando-os a G-Strategic Gestão, Assessoria, 

Serviços e Logística, a qual promoverá estudo, fornecendo parecer de conformidade com as normas estabelecidas nesse 

edital e legislação em vigor. 

15.6. Caberá ao Prefeito Municipal de Quissamã (RJ), a homologação do resultado deste Concurso Público apresentado pela 

Comissão de Concurso, que poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do 

presente Edital a critério da Administração. 

15.7. O prazo de validade deste Concurso Público é de 02 (dois) anos, contados a partir da data de sua homologação, podendo 

a critério do Poder Público, ser prorrogado por igual período, de conformidade com Art. 37, III, da Constituição da 

República Federativa do Brasil. 

15.8. As vagas discriminadas neste EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO, após a homologação definitiva dos resultados, serão 

preenchidas gradativamente de acordo com a necessidade do Serviço Público Municipal, obedecendo às 

disponibilidades orçamentárias e financeiras, bem como os limites dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal, “Lei 

Complementar 101 de 04 de maio de 2000”. 

15.9. A Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ) e a G-Strategic Gestão, Assessoria, Serviços e Logística não se responsabilizam 

por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este concurso, a não ser os constantes do 

presente edital, ou publicados nos sites  www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br. 

15.10. A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que verificadas 

posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem 

prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 

15.11. O candidato deverá manter junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ), 

durante o prazo de validade do concurso, seu endereço atualizado, visando eventuais convocações, não lhe cabendo 

qualquer reclamação caso não seja possível a sua convocação, por falta da citada atualização. 

15.12. Todas as publicações relativas às etapas da realização deste Concurso Público serão feitas por meio dos sites  

www.gualimp.com.br e www.quissama.rj.gov.br. 

15.13. Toda e qualquer solicitação ou demanda deverá ser feita por escrito através de e-mail 

concursoquissama@gualimp.com.br a ser enviado diretamente a G-Strategic que será responsável exclusivamente pela 

solução do problema e encaminhamento das demandas. 

15.14. O prazo de impugnação deste edital será de 5 (cinco) dias corridos a partir da sua data de publicação, através de 

requerimento devidamente fundamentado e enviado através do e-mail concursoquissama@gualimp.com.br. 

15.15. Os casos omissos do presente Edital e das Leis Municipais serão resolvidos pela Comissão de Concurso, mediante 

requerimento ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Quissamã (RJ). 
 

 
Quissamã (RJ), 13 de dezembro de 2019. 

 
 

Maria de Fátima Pacheco 
Prefeita Municipal 

 

 

http://www.gualimp.com.br/
http://www.areal.rj.gov.br/
http://www.gualimp.com.br/
http://www.areal.rj.gov.br/
mailto:concursoquissama@gualimp.com.br
mailto:concursoquissama@gualimp.com.br
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ANEXO I  

RELAÇÃO DE CARGOS, REQUISITO/ESCOLARIDADE, VAGAS, SALÁRIO, CARGA HORÁRIA E CONJUNTO DE PROVAS. 
 
*CR = cadastro de Reserva 

CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

1.  Auxiliar de Saúde Bucal 

Ensino Fundamental Completo, 
acrescido de Curso Especifico na 

área e Registro no Órgão de Classe 
(CRO) 

01 + CR* R$ 1.089,03 40-200 
Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

2,00 

2,00 

3,00 

100 pontos NÃO 

ENSINO MÉDIO E TÉCNICO COMPLETO 

2.  Orientador Social Ensino Médio Completo 01 + CR* R$ 2.089,08 40-200 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

3.  
Fiscal de Transporte 

Coletivo de Passageiros 
Ensino Médio Completo 01 + CR* R$ 2.089,08 40-200 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

4.  Fiscal Municipal Tributária Ensino Médio Completo 01 + CR* R$ 2.089,08 40-200 
Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

5.  
Fiscal Municipal de 

Posturas 
Ensino Médio Completo 01 + CR* R$ 2.089,08 40-200 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

6.  PNT Segurança do Trabalho 
Ensino Médio Completo Com Curso 
Técnico na área e Registro no Órgão 

de Classe. 
01 + CR* R$ 2.764,61 40-200 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

7.  PNT Contabilidade 
Ensino Médio Completo Com Curso 
Técnico na área e Registro no Órgão 

de Classe. 
03 + CR* R$ 2.764,61 40-200 

Língua Portuguesa 
Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos NÃO 

8.  PNT Enfermagem 
Ensino Médio Completo com Curso 
Técnico na área e Registro no Órgão 

de Classe. 
02 + CR* R$ 2.764,61 40-200 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Específicos 

10 

10 

20 

 

2,00 

2,00 

3,00 

 

100 pontos NÃO 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

MAGISTÉRIO NÍVEL MÉDIO E NÍVEL SUPERIOR 

9.  
Professor I – Ensino 

Fundamental Anos iniciais e 
Educação Infantil 

Formação em Nível Médio na 
Modalidade Normal ou Licenciatura 
em Pedagogia. 

08 + CR* R$ 2.053,96 30-150 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

10.  
Professor I – Tradutor e 

Interprete de Libras 

Formação em Nível Médio na 
Modalidade Normal ou Superior em 
Pedagogia, acrescido a cursos de 
Instrutor de Libras em Instituição 
Competente e Credenciada, com 
competência e fluência em LIBRAS 
com aprovação em exame de 
Proficiência em Libras, promovido 
pelo MEC ou acrescido de curso de 
extensão em libras com carga horária 
mínima de 120 horas. 

01 + CR* R$ 2.053,96 30-150 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

11.  Professor I – Braille 

Formação em Nível Médio na 
Modalidade Normal acrescido a curso 
de Técnica no Sistema Braille, 
Metodologia e Técnicas no cálculo do 
SOROBÃ, orientação e Mobilidade e 
qualificação em alfabetiza no sistema 
Braille, em instituição competente e 
credenciada com carga horária 
mínima de 120 horas 

01 + CR* R$ 2.053,96 30-150 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

12.  
Professor I – Apoio 

Educacional 

Formação em nível médio, na 
modalidade normal; formação em 
Nível Superior em Pedagogia com 
habilitação nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental. 

01 + CR* R$ 2.053,96 30-150 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

13.  Professor II – Arte 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

02 + CR* R$ 2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

14.  
Professor II – Ciências 

Físicas e Biológicas 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

03 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

15.  
 

Professor II – Educação 
Física 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

02 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

16.  Professor II – Geografia 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

02 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

17.  
 

Professor II – História 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

01 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

18.  Professor II – Inglês 
Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

01 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

19.  Professor II – Matemática  

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

02 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

20.  
Professor II – Língua 

Portuguesa 

Formação de nível superior, em curso 

de licenciatura plena ou outra 

graduação correspondente a áreas 

específicas do currículo, com 

complementação pedagógica, nos 

termos da legislação vigente. 

01 + CR* R$2.572,69 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

21.  
Professor Orientador 

Educacional 

Formação em curso superior de 

graduação em Pedagogia com 

habilitação específica de acordo com 

a área de atuação ou outra 

licenciatura com pós-graduação 

específica. 

01 + CR* R$2.950,93 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

22.  
Professor Orientador 

Pedagógico 

Formação em curso superior de 

graduação em pedagogia com 

habilitação específica de acordo com 

a área de atuação ou outra 

licenciatura com pós-graduação 

específica. 

 
01 + CR* 

 
R$2.950,93 

 
25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

23.  
Professor Supervisor 

Educacional 
Formação em curso superior de 

graduação em pedagogia com 
01 + CR* R$2.950,93 25-125 

Língua Portuguesa 
Conhecimentos 
Pedagógicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

habilitação específica de acordo com 

a área de atuação ou outra 

licenciatura com pós-graduação 

específica. 

Conhecimentos Específicos 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

24.  PNS Serviço Social 
Curso de Nível Superior em Serviço 
Social e Registro no respectivo 
Conselho de Classe. 

03 + CR* R$ 3.348,40 20-100 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

25.  PNS Contabilidade 

Curso de Nível Superior em Ciências 

Contábeis e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.645,32 20-100 

Língua Portuguesa 
Noções Básicas de 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

26.  
PNS Engenheiro de 

Segurança do Trabalho 

Nível Superior em Engenharia ou 

Arquitetura e curso de especialização 

em Engenharia de Segurança do 

Trabalho, em nível de pós-graduação 

e Registro no Órgão de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Noções Básicas de 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

27.  
PNS Fisioterapia – Terapia 

Intensiva 

Curso de Nível Superior em 

Fisioterapia com Título de 

especialista em Fisioterapia Intensiva 

e Registro respectivo Conselho de 

Classe 

01 + CR* R$ 4.223,05 

 
24 (3 dias) -120 

 
 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

28.  PNS Médico PSF 

Curso de Nível Superior em Medicina 

e Registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

03 + CR* R$ 14.157,48 40-200 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

29.  
PNS Medicina      
Pneumologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou de 

Curso de Especialização em 

Pneumologia e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 
 

20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

30.  PNS Medicina Cardiologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou de 

Curso de Especialização em 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

Cardiologia e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

31.  
PNS Medicina Cirurgia 

Vascular 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou de 

Curso de Especialização em Cirurgia 

Vascular e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

32.  PNS Medicina Dermatologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou de 

Curso de Especialização em 

Dermatologia e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

33.  PNS Medicina do Trabalho 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Curso de Especialização 

em Medicina do Trabalho e Registro 

no respectivo Conselho de Classe. 

02 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

34.  
PNS Medicina 

Endocrinologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou de 

Curso de Especialização em 

Endocrinologia e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 
 

20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

35.  
PNS Medicina 

Ginecologia/Obstetrícia 

Curso de Nível Superior em 

Medicina, acrescido de Residência 

Médica ou Curso de Especialização 

em Ginecologia e Obstetrícia e 

Registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05  
 

20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

36.  PNS Medicina Neurologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou 

Curso de Especialização em 

Neurologia e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 
 

20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

37.  
PNS Medicina 

Neuropediatria 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou 

Curso de Especialização em 

Neuropediatra e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 
 

20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

38.  
PNS Medicina Patologia 

Cervical 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Curso de Especialização 

em Patologia Cervical e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

39.  PNS Medicina Pediatria 

Curso de Nível Superior em Medicina, 

acrescido de Residência Médica ou 

Especialização comprovada em 

Pediatria e Registro no CRM. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

40.  PNS Medicina Psiquiatria 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou 

Curso de Especialização em 

Psiquiatria e Registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

41.  
PNS Medicina 
Reumatologia 

Curso de Nível Superior em Medicina 

acrescido de Residência Médica ou 

Curso de Especialização em 

Reumatologia e Registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 

Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Clínica Médica 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 
10 

2,00 
1,50 
2,50 
4,00 

100 pontos SIM 

42.  PNS Nutrição 

Curso de Nível Superior em Nutrição 

e Registro no respectivo Conselho de 

Classe. 

01 + CR* R$ 3.348,40 20-100 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

43.  PNS Odontologia PSF 

Curso de Nível Superior em 

Odontologia com Especialização na 

área de Saúde da Família ou Saúde 

Coletiva e Registro no Conselho de 

Classe. 

01 + CR* R$ 6.696,80 40-200 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 
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CÓD. 
DO 

CARGO 
RELAÇÃO DE CARGOS 

ESCOLARIDADE e REQUISITOS 
EXIGIDOS PARA O CARGO 

Nº DE 
VAGAS  

VALOR DO 
SALÁRIO  

CARGA 
HORÁRIA 

SEMANAL/ 

MENSAL 

CONJUNTO DE 

PROVAS OBJETIVAS 

(1ª etapa) 

Nº. DE 

QUESTÕES 

PESO DA 
QUESTÃO 

TOTAL DE 

PONTOS  

PROVA DE 

TÍTULOS  

(2ª etapa) 

44.  
PNS Odontologia 

Endodontia 

Curso de Nível Superior em 

Odontologia com Especialização em 

Endodontia e Registro no Conselho 

de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

45.  
PNS Odontologia 
Odontopediatria 

Curso de Nível Superior em 

Odontologia com Especialização em 

Odontopediatria e Registro no 

Conselho de Classe. 

01 + CR* R$ 4.223,05 20-100 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

46.  PNS Psicologia 

Curso de Nível Superior em Psicologia 

e Registro respectivo Conselho de 

Classe. 

02 + CR* R$ 3.348,40 20-100 
Língua Portuguesa 
Saúde Pública 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

47.  PNS Turismo 

Conselho de Classe. Curso de Nível 

Superior em Turismo e Registro no 

respectivo 

01 + CR* R$ 3.348,40 20-100 

Língua Portuguesa 
Noções Básicas de 
Informática  
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
20 

2,00 
2,00 
3,00 

100 pontos SIM 

 
 

 

 

 

EM BRANCO 
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ANEXO II 
CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS 

 

 
Observação: Toda legislação e/ou jurisprudência, para todos os cargos, devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação 

deste Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada em vigor após a publicação deste Edital poderão ser utilizados, quando supervenientes 

ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, 

ainda que não expressa no conteúdo programático. 

 

Escolaridade: Ensino Fundamental Completo  
 

CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENS. FUNDAMENTAL COMPLETO, observado o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 

 

Leitura e Interpretação de texto. Concordância Verbal. Concordância Nominal. Regência Verbal. Orações Coordenadas. Orações 

Subordinadas. Colocação Pronominal: Próclise, Ênclise e Mesóclise. Locuções verbais. Crase. Verbos. Pontuação. Sintaxe de 

Regência. Figuras de Linguagem. Classes de Palavras. Termos da Oração. Ortografia. Processos de formação de palavras. Encontros 

Vocálicos, Consonantais e dígrafos. Acentuação Gráfica. 

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. MATTOS E 

SILVA, R. V. Tradição gramatical e gramática tradicional. 5. ed. São Paulo: Contexto, 2002. CUNHA, C. & CINTRA, L. Nova gramática 

do português contemporâneo, 6ª edição 2013. TERRA, Ernani, Gramática, Ed. Scipione Outros livros didáticos de língua portuguesa 

do 6º ao 9º ano do ensino fundamental. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, 

outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 
 

CONTEÚDOS DE MATEMÁTICA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENS. FUNDAMENTAL COMPLETO, observado o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 

Sequências Lógicas envolvendo números, letras e figuras. Geometria básica. Conjuntos numéricos. Equações do 1º e 2º graus. 

Sistemas de equações. Criptografia. Conjuntos; as relações de pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, 

interseção e diferença. Comparações. Numeração. Números e grandezas proporcionais, razões e proporções; Regra de três simples 

e composta; Porcentagem; Juros simples - juros, capital, tempo, taxas e montante; Média Aritmética simples e ponderada; 

conjunto de Números Reais e Conjunto de Números Racionais; Problemas envolvendo os itens do programa; porcentagem e juros 

simples. 

Sugestões Bibliográficas: BIGODE, A. J. L. Matemática. Hoje é feito Assim. 5ª a 8ª séries. São Paulo: Editora FTD.STIENECKER, David 

L. Problemas, Jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Moderna, 2000. BIANCHINI, E. Matemática, 6º, 7º, 8º e 9º ano. Editora 

Moderna, 2010. DANTE, R, L. Tudo é Matemática, 6º, 7º, 8º e 9º ano. Editora Ática, 2008. GIOVANNI, José Rui e outros. A Conquista 

da Matemática. 5ª, 6ª, 7ª, 8ª séries. Ed. renovada, São Paulo: FTD. Outros livros didáticos de língua portuguesa do 6º ao 9º ano do 

ensino fundamental. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, 

outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 
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Conhecimentos Específicos: Auxiliar de Saúde Bucal 

Recepção do Paciente: ficha clínica, organização de arquivo; Preparo e manutenção das salas de atendimento com suprimento do 

material necessário. Biossegurança em Odontologia. Processos de limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização de instrumentais, 

equipamentos e ambientes odontológicos. Noções básicas de segurança no trabalho e meios de proteção contra infecção cruzada 

na prática odontológica. Ergonomia, trabalho em equipe, princípios do trabalho a quatro mãos, noções de instrumentação. 

Conhecimentos básicos da anatomia das estruturas do sistema estomatognático. Reconhecimento da dentição permanente e 

decídua através da representação gráfica e numérica. Conhecimento do funcionamento e manutenção dos equipamentos 

odontológicos. Nomenclatura, reconhecimento e aplicação dos instrumentos odontológicos. Manipulação, classificação, 

armazenamento de materiais odontológicos. Manejo do prontuário odontológico. Índices epidemiológicos utilizados em 

Odontologia. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação 

para Saúde: conceitos e técnicas. Prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Procedimentos 

educativos e preventivos: evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, técnicas de escovação e higiene oral. 

Controle de cárie dental e doenças periodontais. Flúor, composição e aplicação. Legislação do SUS. Bioética e ética profissional. 

Normas de Vigilância Sanitária. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo 

e colegas de trabalho. Outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser 

exercido.  

Sugestão Bibliográfica:  BARROS, Olavo Bergamaschi. Ergonomia 3: auxiliares em odontologia ACD- THD- TPD- APD. São Paulo: Pancast, 1995. 

226p. CHAVES, Mario M. Odontologia social. São Paulo: Artes Médicas, 1986. 448 p. ESTRELA, Carlos; ESTRELA, Cyntia R. A. Controle de infecção 

em odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 2003. 169 p.FIGLIOLI, Maria Devanir. Treinamento do pessoal auxiliar em odontologia. Porto Alegre: 

RGO, 1996. 84 p. LIMA, Jorge A. Formadores de multiplicadores de saúde bucal: conceito de saúde para o novo milênio. 2001. 101 p. LUCAS, 

Simone Dutra. Materiais dentários: manual para ACD e THD. 354. Belo Horizonte: CRO-MG, 1997. 56 p. NESI, Maria Auxiliadora Montenegro. 

Prevenção de contágios nos atendimentos odontológicos: novos paradigmas e protocolos de procedimentos. São Paulo: Atheneu, 2001. 82 p. 

SAMARANAYAKE, Lakshman; SCHEUTZ, Flemming; COTTONE, James A. Controle da infecção para a equipe odontológica. 2. ed. São Paulo: Santos, 

1995. 146 p. BRASIL. Ministério da Saúde. Serviços odontológicos: prevenção e controle de riscos, disponível em: 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf.  Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos 

relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo, tais como revistas, livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Escolaridade: Ensino Médio Completo, Ensino Técnico e Magistério de Nível Médio 
 

 

CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENS. MÉDIO, TÉCNICO e MAGISTÉRIO, observado o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 

 

 

Leitura e interpretação de texto. Sistema ortográfico vigente. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Sinais gráficos. Pontuação. 

Coletivos. Aumentativos e diminutivos. Graus do substantivo e do adjetivo. Palavras sinônimas, antônimas, parônimas e 

homônimas. Emprego de algumas palavras (porque / por que / porquê / por quê - senão / se não – há / a – mau / mal – afim / a 

fim).  Classificação das palavras – substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, contração, 

conjunção e interjeição. Pronomes pessoais, demonstrativos e possessivos. Estrutura das palavras – elementos mórficos. Processo 

de formação das palavras. Locuções. Frase, oração e período. Vozes do verbo: Voz ativa, passiva e reflexiva. Termos da oração. 

http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/manuais/manual_odonto.pdf
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Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Termos acessórios da oração. Vocativo. Período composto – Coordenação, 

subordinação, orações reduzidas, orações intercaladas ou interferentes. Regência verbal e nominal. Sintaxe de concordância. 

Sintaxe de regência. Sintaxe de colocação. Emprego de algumas classes de palavras. Fonema. Sílaba. Acento tônico. Crase. 

Encontro vocálico. Encontro consonantal. Produção de sons da fala. Alfabeto fonológico. Ortoepia. Prosódia. O significado das 

palavras. Denotação e conotação. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Funções da linguagem.  

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. CUNHA, C. & CINTRA, L. 

Nova gramática do português contemporâneo.  Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1985. KURY, A. da Gama. Português básico. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira, 1991. BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, Ed. Lucerna, 1999. CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza 

Cochar, Gramática Reflexiva, Ed. Atual.  CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed., 1999. FARACO 

&MOURA, Gramática, Ed. Ática. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, RJ, Ed. Nova Fronteira, 2000. 

PASQUALE &ULISSES, Gramática da língua Portuguesa, Ed. Scipione. TERRA, Ernani, Gramática, Ed, Scipione. Pode ser consultada quaisquer 

outras fontes que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo, tais como revistas, livros, manuais diversos 

e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE MATEMÁTICA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENS. MÉDIO COMPLETO e TÉCNICO, observado o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 

 

Cálculo Numérico e Algébrico, Conjuntos, Conjuntos Numéricos, Porcentagem, Relações e Funções, Função do 1° grau; Função do 

2° grau; Função Modular; Função Exponencial; Logaritmos; Função Logarítmica; Progressões; Geometria Plana; Geometria de 

Posição Espacial; Geometria Métrica Espacial; Geometria Analítica; Trigonometria; Matrizes; Determinantes; Sistemas Lineares; 

Análise Combinatória; Probabilidade; Números Complexos; Polinômios; Equações Polinomiais ou Algébricas; Noções de 

Estatísticas e problemas envolvendo Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e 

Quantitativa. Lógica Matemática Qualitativa. Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Regra de três simples e 

compostas. 

Sugestões Bibliográficas: BEZERRA, Manoel Jairo e outro. Matemática para o Ensino Médio. Editora Scipione, Volume Único. DANTE, Luiz 

Roberto. Matemática Contexto & Aplicações. Editora Ática, 2003, Volume Único. FACCHINI, Walter. Matemática. São Paulo: Editora Saraiva, 

2001, Volume único. GENTIL, Nelson e Outros. Matemática para o Ensino Médio, São Paulo: Editora Ática. Volume Único. IEZZI, Gelson e Outros. 

Matemática. São Paulo: Editora Atual. Volume Único. IEZZI, Gelson e Outros. Coleção Fundamentos de Matemática Elementar. Editora Atual. 

Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo, tais como 

revistas, livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
Comum aos CARGOS DO MAGISTÉRIO, observado os cargos e o conjunto de provas objetivas contido no anexo I.  

 

Legislação básica: financiamento da educação brasileira (FUNDEB- Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - atualizada). LDB - Lei 

9.394/1996 – atualizada. Ensino Fundamental de 09 (nove) anos (Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006) – atualizada. - Diretrizes 

para 0 EF de 09 anos - Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010. 

LEI Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação.  Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Diretrizes 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=2483&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
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Curriculares Nacionais da Educação Básica.  Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, concepção. Teorias e Tendências 

pedagógicas. Sistemas de ensino - Função social da escola; Processo de Ensino/Aprendizagem: Relações entre Educação, Escola e 

Sociedade. Relação professor – aluno; Bases psicológicas da aprendizagem; Tecnologia aplicada a educação. Gestão escolar 

democrática e a eficácia escolar. Planejamento de Ensino - Planos/Projetos (concepção, funções e tipos). Avaliação escolar e suas 

implicações pedagógicas. Inclusão escolar e educação especial nas escolas. - LEI 12990/2014 – Cotas para negros e pardos nos 

concursos públicos; Parecer nº 14 de 2011 – Diretrizes para alunos itinerantes; Lei 11645 de 2008 – Cultura Afro-brasileira; 

Resolução 08 de 2012 (CNE/CEB) – Diretrizes Nacionais para Educação escolar Quilombola;  Medidas socioeducativas  - Lei 8069 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado – Lei 12594 de 2012); Princípios de Educação Étnico Raciais (LDB – artigo 

terceiro). 

Sugestões Bibliográficas:  (FUNDEB- Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - atualizada) disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm. LDB - Lei 9.394/1996 – atualizada, disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm . Ensino Fundamental de 09(nove) anos (Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006) – 

atualizada. - Diretrizes para 0 EF de 09 anos - Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro 

de 2010. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990 - atualizada). LEI Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação, 

disponível no site http://portal.mec.gov.br. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) Disponível em: <http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-

base>. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-

diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file. DEMO, P. Avaliação qualitativa. Campinas: Autores Associados, 2008.  GANDIN, Danilo. A prática do 

planejamento participativo. Petrópolis, RJ: Vozes, 2004.  LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 

São Paulo: Cortez, 2010.  SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. Campinas, SP: Autores Associados, 2007. VASCONCELLOS, 

Celso dos Santos. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. São Paulo: Libertad Editora, 2006.  HOFFMANN, 

Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e realidade. PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 

2000. GANDIN, Danilo. A Prática do Planejamento Participativo. Vozes, 1995. HERNÁNDEZ, Fernando. A Organização do Currículo por Projetos 

de Trabalho. ArtMed, 1998.   PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. ArtMed, 2000.  LIBANEO, José Carlos. Didática. São 

Paulo: Cortez, 1992.  LUCKESI, C. C. – Avaliação da Aprendizagem escolar: estudos e proposições. ed., São Paulo: Cortez, 1995. Outras Publicações 

que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais 

diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 
 

Conhecimentos Específicos: Orientador Social 

Lei Orgânica da Assistência Social - Lei no 8.742/93 (atualizada).  Lei nº 8.842/94 - Política Nacional do Idoso (atualizada).; Lei Nº 

8.069/1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (atualizada).  Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/1990; Lei nº 8.142/1990; 

Decreto nº 7508/2011). Lei nº 11.340 de 7 de agosto de 2006 (atualizada).  Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento 

Institucional. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 

trabalho. Outras questões que abordem situações, procedimentos e conhecimentos específicos do cargo a ser exercido.  

Sugestões Bibliográficas: Lei no 8.742/93 disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm;  Lei nº 8.842/94 disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8842.htm; Lei Nº 8.069/1990 disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm; 

Lei nº 8.080/1990 disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm; Lei nº 8.142/1990 disponível em:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm;  Decreto nº 7508/2011 disponível em:  http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=2483&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8742.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8842.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8142.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
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2014/2011/Decreto/D7508.htm;  Lei nº 11.340/2006 disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-

2006/2006/lei/l11340.htm; Orientações Técnicas para o Serviço de Acolhimento Institucional  disponível em: 

http://www.mds.gov.br/cnas/noticias/orientacoes_tecnicas_final.pdf.  Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos 

relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo, tais como revistas, livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Fiscal de Transporte Coletivo de Passageiro 

Lei Orgânica Municipal de Quissamã/RJ.  Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) – Lei nº 9.503/97 e Anexo I e II Lei nº 11.334, de 

25/07/2006. Lei nº 11.334, de 25/07/2006, que dá nova redação ao artigo 218 da Lei nº 9.503/97 (CTB), alterando os limites de 

velocidade para fins de enquadramento infracionais e de penalidades; Decreto nº 6.488, de 19/06/2008, que regulamenta os 

artigos 276 e 306 da Lei nº 9.503/97 (CTB). O Sistema Nacional de Trânsito: competências dos diferentes órgãos executivos e das 

diferentes entidades da federação. Política Nacional de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Sinalização de trânsito. 

Registro e licenciamento de veículos: documentação necessária; emissão de documentos de segurança e lacres eletrônicos; 

emplacamento; comunicação de venda e transferência de propriedade. Habilitação de condutores: documentos de habilitação; 

permissão internacional para dirigir Infrações: auto de infração, enquadramentos, órgão competente, pontuação; gravidade; 

penalidades; medidas administrativas. Conhecimentos de Informática: MS Office-2010 - ferramentas básicas: Word: Formatações 

de textos e imagens; manipulações de tabelas e formatação de páginas; opções de impressão. Excel: Classificação, localização e 

filtros de dados; tipos de gráficos e suas aplicações; opções de impressão. Power Point: Layout do slide; Plano de fundo; Inserir 

imagens; Botões de ação; Transição de slide; opções de impressão. Access: Alimentando a Base de Dados e Trabalhando com 

Formulários e Relatórios.  Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers (navegadores de 

internet).  

Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Código de Trânsito Brasileiro, (CTB) – Lei nº 9.503/97 e Anexo I e II Lei nº 11.334, de 25/07/2006, que dá nova 

redação ao artigo 218 da Lei nº 9.503/97 (CTB), alterando os limites de velocidade para fins de enquadramento infracionais e de penalidades; 

Decreto nº 6.488, de 19/06/2008, que regulamenta os artigos 276 e 306 da Lei nº 9.503/97 (CTB), disciplinando a margem de tolerância de álcool 

no sangue e a equivalência entre os distintos testes de alcoolemia para efeitos de crime de trânsito; Portaria nº 59/07 Denatran – Estabelece os 

campos de informações que deverão constar do Auto de Infração, os campos facultativos e o preenchimento para fins de uniformização em todo 

território nacional. (CONTRAN): Resoluções de números 14/98, 34/98, 36/98, 38/98, 43/98, 46/98, 53/98, 66/98, 82/98, 92/99,108/99, 109/99, 

121/01, 136/02, 142/03, 145/03, 146/03, 149/03, 151/03, 155/04,157/04, 160/04, 191/06, 202/06, 203/06, 205/06, 206/06, 219/07, 223/07, 

235/07, 239/07, 248/07, 257/07, 259/07, 270/08, 272/08, 277/08, 296/08, 297/08, 299/08, 302/08, 303/08, 304/08, 311/08, 312/08. 

Informática: INGRACIO, Paulo Tadeu Peres. PINTO, Sandra Rita B. 300 Dicas OpenOffice.org., Editora Digerati Books, 2005, 1ª Edição.  MANZANO, 

Andre Luiz N. G. e MANZANO, Maria Izabel N. G. Internet - Guia de Orientação. Erica, 2010. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática - Conceitos 

Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. VELLOSO, Fernando de Castro. 

Informática - Conceitos Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. COX, Joyce; 

LAMBERT, Joan. Microsoft Word 2010 Passo a Passo. Bookman, 2012. MANZANO, José Augusto N.G.. Guia Prático de Informática - Terminologia, 

Microsoft Windows 7 - Internet e Segurança, Microsoft Office Word 2010, Microsoft Office Excel 2010, Microsoft Office PowerPoint 2010 e 

Microsoft Office Access 2010. Erica 2011.Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo 

programático previsto para o cargo, tais como revistas, livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7508.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
http://www.mds.gov.br/cnas/noticias/orientacoes_tecnicas_final.pdf
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Conhecimentos Específicos: Fiscal Municipal Tributário 

Lei Orgânica Municipal de Quissamã/RJ. Lei nº 142/1991 - Código Tributário do Município de Quissamã/RJ.   Conhecimentos básicos 

sobre o Código Tributário Nacional Lei 5172/66 e suas alterações. Noções básicas de escrituração dos documentos fiscais, dos 

documentos em espécie, da falsidade e inidoneidade documentais. Conhecimentos básicos sobre fiscalização: competência para 

fiscalizar, ações fiscais, diligências, licenciamento, autorização, autos de infração, multas e outras penalidades, recursos. O Poder 

de Polícia e a Fiscalização Municipal. Fiscalização de tributos: organização de processos, auditoria fiscal e cumprimento de leis e 

regulamentos municipais. Bens públicos. Desapropriação.  Agentes públicos.  Responsabilidade dos agentes públicos. Crimes 

contra a Administração Pública.  Noções de Direito Tributário: Normas gerais de direito tributário: conceito, espécies de normas 

tributárias, vigência, aplicação, interpretação, integração. Princípios constitucionais tributário. Tributos: conceito, natureza 

jurídica, classificação e espécies de tributos. Competência tributária e limitações do direito de tributar. Legislação tributária: 

alcance da expressão, matéria disciplinada por lei e por normas complementares. Obrigação Tributária: fato gerador; sujeito ativo 

e sujeito passivo, solidariedade; capacidade tributária; responsabilidade tributária. Crédito Tributário: constituição; modalidades 

de Lançamento; suspensão, extinção e exclusão do crédito tributário. Garantias do crédito tributário; conceito, privilégios, 

preferências e fiscalização do crédito tributário. Prescrição e Decadência. Dívida Ativa. Sigilo Fiscal. Conhecimentos de Informática: 

MS Office-2010 - ferramentas básicas: Word: Formatações de textos e imagens; manipulações de tabelas e formatação de páginas; 

opções de impressão. Excel: Classificação, localização e filtros de dados; tipos de gráficos e suas aplicações; opções de impressão. 

Power Point: Layout do slide; Plano de fundo; Inserir imagens; Botões de ação; Transição de slide; opções de impressão. Access: 

Alimentando a Base de Dados e Trabalhando com Formulários e Relatórios.  Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, 

correio eletrônico e Browsers (navegadores de internet).  

Sugestões Bibliográficas: Lei Orgânica do Município de Quissamã/RJ, disponível em:  https://www.quissama.rj.gov.br. Código Tributário do 

Município de Quissamã/RJ disponível em:  https://www.quissama.rj.gov.br. Apostila de Noções de direito Tributário, disponível em: 

http://www.fatecc.com.br/ead-moodle/contabilidadeedepartamentopessoal/direitotributario.pdf.  AGUIAR, Joaquim Castro. Regime jurídico 

das taxas municipais. Rio de Janeiro: IBAM/Livros Técnicos e Científicos. BALEEIRO, Aliomar. Direito tributário brasileiro (atualizado por Misabel 

Abreu Machado Derzi). Rio de Janeiro: Forense. BRASIL. Lei nº 5.172, de 25/10/66 - Código Tributário Nacional disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm.  ICHIHARA, Yoshiaki. Imunidades tributárias. São Paulo: Atlas. MACHADO, Hugo de Brito. 

Os princípios jurídicos da tributação na Constituição de 1988. São Paulo: Ed. RT.  MARTINS, Ives Gandra. Sistema tributário na Constituição de 

1988. São Paulo: Saraiva. Informática: INGRACIO, Paulo Tadeu Peres. PINTO, Sandra Rita B. 300 Dicas OpenOffice.org., Editora Digerati Books, 

2005, 1ª Edição.  MANZANO, Andre Luiz N. G. e MANZANO, Maria Izabel N. G. Internet - Guia de Orientação. Erica, 2010. VELLOSO, Fernando de 

Castro. Informática - Conceitos Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. 

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática - Conceitos Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. 

Campus, 2011. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word 2010 Passo a Passo. Bookman, 2012. MANZANO, José Augusto N.G.. Guia Prático de 

Informática - Terminologia, Microsoft Windows 7 - Internet e Segurança, Microsoft Office Word 2010, Microsoft Office Excel 2010, Microsoft 

Office PowerPoint 2010 e Microsoft Office Access 2010. Erica 2011.Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos 

relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

 

http://www.fatecc.com.br/ead-moodle/contabilidadeedepartamentopessoal/direitotributario.pdf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm
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Conhecimentos Específicos: Fiscal Municipal Posturas 

Lei Orgânica Municipal de Quissamã/RJ. Lei nº 142/1991 - Código de Posturas do Município de Quissamã/RJ. Constituição Federal: 

Da Administração Pública (arts. 37 a 41). O Poder de Polícia e a Fiscalização Municipal. Conhecimento da legislação sobre 

zoneamento, loteamento e posturas. Salubridade e higiene das edificações. Conceitos básicos de segurança e proteção contra 

incêndio (circulação e saídas de emergência, sistemas de combate a incêndio, detecção e alarme, sinalização e iluminação de 

emergência). Conceitos básicos, parâmetros e critérios aplicados à preservação ambiental e conservação dos recursos naturais e 

impactos de vizinhança: poluição do ar, das águas e do solo; cargas poluentes; atividades e usos incômodos, insalubres e perigosos; 

poluição sonora; impacto ambiental e sua avaliação; desenvolvimento sustentável. Licenciamento de obras e de atividades; 

procedimentos administrativos para aprovação, execução, utilização e funcionamento. Posturas municipais: licenciamento e 

fiscalização do funcionamento atividades em imóveis urbanos. fiscalização do uso dos espaços públicos: eventos, comércio de rua 

e feiras livres; limpeza pública; conservação e limpeza de terrenos, muros e passeios; ruído urbano; publicidade em espaços 

públicos; arborização urbana. Comportamento profissional para o trato com o público interno e externo e com colegas de trabalho. 

Conhecimentos de Informática: MS Office-2010 - ferramentas básicas: Word: Formatações de textos e imagens; manipulações de 

tabelas e formatação de páginas; opções de impressão. Excel: Classificação, localização e filtros de dados; tipos de gráficos e suas 

aplicações; opções de impressão. Power Point: Layout do slide; Plano de fundo; Inserir imagens; Botões de ação; Transição de 

slide; opções de impressão. Access: Alimentando a Base de Dados e Trabalhando com Formulários e Relatórios.  Internet: 

Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers (navegadores de internet).  

Sugestões Bibliográficas: Lei Orgânica do Município de Quissamã/RJ, disponível em: https://www.quissama.rj.gov.br. Código de Posturas 

Município de Quissamã/RJ disponível em: https://www.quissama.rj.gov.br . BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (arts. 

37 a 41), disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm.  Manual De Fiscalização De Obras E Posturas 

Municipais, disponível em: 

https://www.amavi.org.br/sistemas/pagina/setores/planejamentoterritorial/arquivos/modelos/Manual_de_Fiscalizacao_de_Obras.pdf  

Informática: INGRACIO, Paulo Tadeu Peres. PINTO, Sandra Rita B. 300 Dicas OpenOffice.org., Editora Digerati Books, 2005, 1ª Edição.  MANZANO, 

Andre Luiz N. G. e MANZANO, Maria Izabel N. G. Internet - Guia de Orientação. Erica, 2010. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática - Conceitos 

Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. VELLOSO, Fernando de Castro. 

Informática - Conceitos Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. COX, Joyce; 

LAMBERT, Joan. Microsoft Word 2010 Passo a Passo. Bookman, 2012. MANZANO, José Augusto N.G. Guia Prático de Informática - Terminologia, 

Microsoft Windows 7 - Internet e Segurança, Microsoft Office Word 2010, Microsoft Office Excel 2010, Microsoft Office PowerPoint 2010 e 

Microsoft Office Access 2010. Erica 2011. Pode ser consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo 

programático previsto para o cargo, tais como revistas, livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNT Segurança do Trabalho  

Lei Orgânica do Município de Quissamã/RJ. Normas Regulamentadoras: NR2, NR3, NR4, NR5, NR6, NR7, NR9, NR15, NR16, NR17, 

NR21, NR23 e NR26, atualizadas. Doenças profissionais. Identificação. Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos 

específicos em LER (Lesões por Esforços Repetitivos). Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional. 

Legislação e organização dos serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive programas sobre AIDS e outras 

https://www.quissama.rj.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.amavi.org.br/sistemas/pagina/setores/planejamentoterritorial/arquivos/modelos/Manual_de_Fiscalizacao_de_Obras.pdf
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D.S.Ts. Noções de epidemiologia. Acidentes do trabalho. Cadastro de acidentes. Noções de toxicologia (alcoolismo, tabagismo e 

outras drogas nas empresas). Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo 

feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos. Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais e 

demissionais. Exames médicos periódicos. Imunizações de interesse ocupacional. Comportamento profissional para o trato com o 

público interno e externo e com colegas de trabalho.  Conhecimentos de Informática: MS Office-2010 - ferramentas básicas: Word: 

Formatações de textos e imagens; manipulações de tabelas e formatação de páginas; opções de impressão. Excel: Classificação, 

localização e filtros de dados; tipos de gráficos e suas aplicações; opções de impressão. Power Point: Layout do slide; Plano de 

fundo; Inserir imagens; Botões de ação; Transição de slide; opções de impressão. Access: Alimentando a Base de Dados e 

Trabalhando com Formulários e Relatórios. Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers 

(navegadores de internet).  

Sugestões Bibliográficas: Brasil. Ministério da Saúde. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada - manual técnico Secretaria de 

Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Área Técnica de Saúde da Mulher. Brasília. 2005. Brasil, Ministério da 

saúde. Programa Humanização no Pré-Natal e Nascimento. Brasília. 2002. Brasil, Ministério da saúde. Atenção Humanizada ao recém-nascido de 

baixo-peso: método mãe-canguru; manual do curso. 1ª ed., Brasília. 2002. Brasil. Ministério da Saúde. Parto, aborto e puerpério: assistência 

humanizada à mulher. Secretaria de Políticos de Saúde. Área Técnica de Saúde da Mulher. Brasília. 2001. Brasil. Resoluções da Anvisa referente 

ao Controle de Infecção Hospitalar. BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem - COFEN. Resolução 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. BRUNNER, L.S.; SMELTZER, S.C; SUDDARTH, D.S. Brunner e Suddart. Tratado de 

enfermagem médico cirúrgica. 11 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. KOCH, M.R. et al. Técnicas básicas de enfermagem. 18º ed. 

Curitiba: EditoraSéculo XXI, 2001.  OLIVEIRA, A.C. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção e controle, Rio de Janeiro: Guanabara koogan, 

2005. PHILLIPS, L.D. Manual de terapia intravenosa. 2º ed. Porto Alegre: Artmed, 2001.  Nettina, M. S. Brunner Prática de Enfermagem, 7ª ed. 

Rio de Janeiro Guanabara koogan.2003, v 1,2e3 Peixoto,M.C.C. FIGUEIREDO, N.M.A.; VIEIRA, A.A.B. Emergência: Atendimento e Cuidados de 

enfermagem. Edição Revista e Atualizada. São Caetano do Sul: Yendis Editora, ed. 5ª, 2012 GIOVANI, A. M.M. Enfermagem – Cálculo e 

Administração de Medicamentos. São Paulo: Editora Rideel, ed 13ª, 2011. IEDE, HEMORIO, IFF/Fiocruz – Programa primeiros passos de triagem 

neonatal. Capacitação para profissionais envolvidos na triagem neonatal. 2013. Disponível em: 

http://www.primeirospassos.org.br/treinamentos.htm POTTER, P. Fundamentos de Enfermagem-conceitos, processos e prática. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, v.1, ed. 4ª, 1997. _________. Fundamentos de Enfermagem-conceitos, processos e prática. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, v.2, ed. 4ª, 1997. Lei Nº 8.080/1990, disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Política Nacional de 

Humanização (PNH) disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf. Protocolo de 

segurança do paciente disponível em http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/programa-nacional-de-seguranca-do-paciente-

pnsp/protocolos-basicos-de-seguranca-do-paciente. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra 

atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNT Contabilidade 

Lei Orgânica do Município de Quissamã/RJ. Orçamento e Contabilidade Pública: Orçamento público: disposições constitucionais, 

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, princípios orçamentários, processo orçamentário, 

estrutura do orçamento público, classificação funcional programática - Receita e despesa pública: disposições constitucionais, 

classificação, estágios - Programação e execução orçamentária e financeira: exercício financeiro, créditos adicionais, restos a pagar, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/programa-nacional-de-seguranca-do-paciente-pnsp/protocolos-basicos-de-seguranca-do-paciente
http://www.saude.gov.br/acoes-e-programas/programa-nacional-de-seguranca-do-paciente-pnsp/protocolos-basicos-de-seguranca-do-paciente
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despesas de exercícios anteriores, descentralização de créditos, suprimento de fundos. A qualidade da informação dos sistemas 

orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação; A natureza da receita e da despesa públicas no modelo contábil brasileiro 

e seus estágios. Regimes Contábeis; Programação e execução orçamentária, Contingenciamentos. Créditos adicionais. Restos a 

Pagar e Despesas de Exercícios Anteriores. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das variações 

patrimoniais. Relatórios e demais controles estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. Contabilidade Geral - Campo de 

Atuação. Objeto da Contabilidade. O patrimônio: estrutura e variação. Registros contábeis. Despesas e receitas. Plano de contas. 

Operações com mercadorias e controle de estoques. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados do Exercício e 

Demonstração dos Fluxos de Caixa. Contabilidade Tributária: Composição da tributação sobre o consumo; lucro real, lucro 

presumido e lucro arbitrado; efeitos contábeis e fiscais sobre os estoques; Tributação das microempresas e empresas de pequeno 

porte; planejamento tributário. Legislação: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas 

atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01.  

Sugestões Bibliográficas: Lei Orgânica do Município de Quissamã/RJ, disponível em: https://www.quissama.rj.gov.br. Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 

8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com 

alterações da Lei 10.303/01. GIAMBIAGI, F. e ÁLEM, C. Finanças Públicas. Ed. Campus. REZENDE, F. Finanças Públicas. Ed. Atlas. GIACOMONI. 

Orçamento Público. Ed. Atlas. PEGAS. MOTA, F. Glauber Lima. Contabilidade aplicada à administração pública. 6 ed. Brasília: VESTCON, 2002. 

Equipe de Professores da FEA/USP. Contabilidade Introdutória. 9 ed. São Paulo: Atlas, 1998. MARION, José Carlos. Contabilidade Básica. São 

Paulo: Atlas. IUDICIBUS, Sérgio de, MARTINS, Eliseu, GELBCKE, Ernesto Rubens. Manual de Contabilidade das Sociedades Por Ações: Aplicável 

Também às Demais Sociedades. São Paulo. Atlas. KOHAMA, Helio. Contabilidade pública: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 1995. KOHAMA, Helio. 

Balanços públicos: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 2000. SLOMSKI, Valmor. Manual de contabilidade pública: um enfoque na contabilidade 

municipal. São Paulo: Atlas, 2001. ANGELICO, João. Contabilidade Pública. Atlas. MARTINS, Eliseu. Contabilidade de Custos. Contém o ABC. 6 ed. 

São Paulo: Atlas, 1998. GRECO, Aluisio e AREND, Lauro. Contabilidade. Editora Sagra Luzzato. 7ª Ed. 584p. Outras Publicações que tratem dos 

temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNT Enfermagem 

Ética e Legislação: Código de Ética Profissional; Lei do Exercício Profissional; Programa de Humanização. Fundamentos de 

Enfermagem: Observação e Registro de Sinais e Sintomas do Pacientes; Preparo e Administração de medicação (Via oral, 

intradérmica, intramuscular e intravenosa); Limpeza, desinfecção e preparo da unidade do paciente. Preparo, esterilização e 

transporte do material hospitalar; Verificação e registro de sinais vitais e dados antropométricos; Coleta de material para exames 

de laboratório (sangue, urina, fezes e secreção); Prevenção e controle de úlcera para pressão; Tipos de técnicas de curativos, 

bandagens, aplicações quentes e frias; Ações de enfermagem na oxigenioterapia, nebulização, cateterismo vesical e sondagem 

gástrica; Balanço hídrico e registros de enfermagem; Prevenção e controle de infecção hospitalar. Cálculos de medicamentos e 

gotejamento de soro. Enfermagem Médica – Cirúrgica: Assistência de enfermagem no pré, trans e pós-operatório; Cuidados com 

drenos, flebotomia e sondas; Cuidado de enfermagem ao paciente em recuperação anestésica. Enfermagem Médica: Assistência 

de enfermagem aos pacientes portadores de: Problemas Metabólicos (diabetes, hipo e hipertiroidismo), Gastromitestinais 

(gastrite, úlceras pépticas e duodenal), Problemas Cardiovasculares (hipertensão, insuficiência cardíaca, angina, infarto do 

miocárdio e febre reumática), Problemas Respiratórios (pneumonia, asma brônquica, bronquite e edema agudo de pulmão) e 

https://www.quissama.rj.gov.br/
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Problema Renais (insuficiência renal e glomerulonefrite); Assistência aos pacientes com neoplasias. Enfermagem em Terapia 

Intensiva: Assistência de enfermagem ao paciente crítico, adulto e criança (entubado, traqueostomizado e sob assistência 

ventilatória). Enfermagem na Saúde da Mulher e da Criança: Identificação de sinais e sintomas de risco na mulher no período 

gravídico-puerperal; Sinais, sintomas e ações de enfermagem ao neonato e em pediatria. Protocolos Básicos de Segurança do 

Paciente. Política Nacional de Humanização (PNH). Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, 

competências, princípios, diretrizes, gestão, aspectos organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento 

e financiamento.   

Sugestões Bibliográficas: Brasil. Ministério da Saúde. Pré-natal e Puerpério: atenção qualificada e humanizada - manual técnico Secretaria de 

Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Área Técnica de Saúde da Mulher. Brasília. 2005. Brasil, Ministério da 

saúde. Programa Humanização no Pré-Natal e Nascimento. Brasília. 2002. Brasil, Ministério da saúde. Atenção Humanizada ao recém-nascido de 

baixo-peso: método mãe-canguru; manual do curso. 1ª ed., Brasília. 2002. Brasil. Ministério da Saúde. Parto, aborto e puerpério: assistência 

humanizada à mulher. Secretaria de Políticos de Saúde. Área Técnica de Saúde da Mulher. Brasília. 2001. Brasil. Resoluções da Anvisa referente 

ao Controle de Infecção Hospitalar. BRASIL. Conselho Federal de Enfermagem - COFEN. Resolução 311/2007 - Aprova o Código de Ética dos 

Profissionais de Enfermagem e dá outras providências. BRUNNER, L.S.; SMELTZER, S.C; SUDDARTH, D.S. Brunner e Suddart. Tratado de 

enfermagem médico cirúrgica. 11 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2009. KOCH, M.R. et al. Técnicas básicas de enfermagem. 18º ed. 

Curitiba: EditoraSéculo XXI, 2001.  OLIVEIRA, A.C. Infecções hospitalares: epidemiologia, prevenção e controle, Rio de Janeiro: Guanabara koogan, 

2005. PHILLIPS, L.D. Manual de terapia intravenosa. 2º ed. Porto Alegre: Artmed, 2001.  Nettina, M. S. Brunner Prática de Enfermagem, 7ª ed. 

Rio de Janeiro Guanabara koogan.2003, v 1,2e3 Peixoto,M.C.C. FIGUEIREDO, N.M.A.; VIEIRA, A.A.B. Emergência: Atendimento e Cuidados de 

enfermagem. Edição Revista e Atualizada. São Caetano do Sul: Yendis Editora, ed. 5ª, 2012 GIOVANI, A. M.M. Enfermagem – Cálculo e 

Administração de Medicamentos. São Paulo: Editora Rideel, ed 13ª, 2011. IEDE, HEMORIO, IFF/Fiocruz – Programa primeiros passos de triagem 

neonatal. Capacitação para profissionais envolvidos na triagem neonatal. 2013. Disponível em: 

http://www.primeirospassos.org.br/treinamentos.htm POTTER, P. Fundamentos de Enfermagem- conceitos, processos e prática. Rio de Janeiro: 

Guanabara Koogan, v.1, ed. 4ª, 1997. _________. Fundamentos de Enfermagem- conceitos, processos e prática. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, v.2, ed. 4ª, 1997. Lei Nº 8.080/1990, disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm. Política Nacional de 

Humanização (PNH) disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf. Outras Publicações que tratem dos 

temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada emprego. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor I - Ensino Fundamental Anos iniciais e Educação Infantil 

Características da criança de 0 a 5 anos. Objetivos da educação infantil. Espaço físico e recursos materiais. A Rotina Escolar da 

Creche e Pré-Escola. Etapas do desenvolvimento psicomotor. Processo de aprendizagem da leitura a da escrita. A criança e o 

número. Recreação: Atividades recreativas, A importância do jogo na educação Jogos, brincadeiras e psicomotricidade. 

Conhecimento das Teorias e Contribuições de Piaget, Vygotsky, Wallon, Paulo Freire, Emília Ferreiro para a educação. A formação 

e o desenvolvimento dos conceitos científicos na infância. Origem da escrita e sua apropriação pela criança. As relações entre 

ensino e aprendizagem na sala de aula. Metodologias de ensino: Ciências Naturais, Matemática, Língua Portuguesa e História e 

Geografia. A importância do jogo na educação; A língua escrita numa perspectiva interacionista; A leitura infantil e produção de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8080.htm
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_humanizacao_pnh_folheto.pdf
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textos; A criança enquanto ser em transformação; Visão interdisciplinar e transversal do conhecimento. Relacionamento Professor 

x Aluno, Função e papel da escola. Problemas de aprendizagem: Fatores físicos, psíquicos e sociais. Recreação: Atividades 

recreativas, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, recuperação, Planejamento de aula: habilidades e competências; objetivos 

à avaliação. Métodos e processos no ensino da leitura, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, 

técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas. Alfabetização e letramento: características e pressupostos. O 

professor de ensino fundamental e seus desafios pedagógicos no processo de ensino aprendizagem dos educandos. Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC – Etapas da Educação Infantil e ensino Fundamental (1º ao 5º ano). Desenvolvimento da Criança 

(Afetivo, Perceptivo e Motor). 

Sugestões Bibliográficas: Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Etapas da Educação Infantil e ensino Fundamental (1º ao 5º 

ano), disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/ . Educação infantil: fundamentos e métodos I Zilma Ramos de 

Oliveira. - São Paulo: Cortez.  Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei 9.394/1996 – atualizada, disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm). Psicologia da educação. São Paulo: Cortez, 1990.  LIBANEO, José Carlos. 

Didática. São Paulo: Cortez, 1992.  LUCKESI, C. C. – Avaliação da Aprendizagem escolar: estudos e proposições. 2. ed., São Paulo: 

Cortez, 1995.  ALVAREZ, Mendez, J. M. Avaliar para conhecer, examinar para excluir. Porto Alegre: Artes Médicas.  SAVIANI, 

Nereide. Saber escolar, currículo e didática: problemas de unidade conteúdo/ método no processo pedagógico. São Paulo: Autores 

Associados, 1998.  HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e Realidade. PILETTI, Nelson. Estrutura e Funcionamento 

do Ensino Fundamental, Ed. Ática.  LIBÂNEO, José Carlos. Didática, Ed.Cortez. GADOTTI, Moacir. História das Ideias Pedagógicas, 

Ed. Ática. DEMO, Pedro. Desafios Modernos da Educação, Ed. Vozes. LUCKESI, Cipriano Carlos. Filosofia da Educação, Ed. Vozes. 

MARTINS, José do Prado. Didática Geral, Ed. Atlas. TAILLE, Ives de La, OLIVEIRA, Marta Kohl, DANTAS, Heloysa. Piaget, Vygostsy, 

Wallon: Teorias Psicogenéticas em discussão, Ed. Summus. COLL, César. Psicologia e Currículo, Ed. Ática. BUSQUETS, Maria Dolors 

e outros. Temas Transversais em Educação, Bases para uma Formação Integral, 6ª edição, MOREIRA, A F e SILVA, TT (org). Currículo, 

Cultura e Sociedade, SP, Ed. Cortez. DAVIS, Cláudia. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada 

qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese 

alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor I - Libras 

Estudos da Tradução. A interpretação em diferentes contextos. Aspectos históricos, teóricos e filosóficos da educação de surdos 

Fundamentos legais da educação de surdos e da Língua de Sinais. Estudos linguísticos da Língua de Sinais.  O tradutor intérprete 

de língua de sinais. O Intérprete Educacional. Caracterização do serviço de Atendimento Educacional Especializado na Área da 

Deficiência Auditiva. BNCC – Educação Inclusiva na Escola Regular. História da Educação de Surdos. Educação, Sociedade e Surdez. 

Surdez e Bilinguismo: debates contemporâneos sobre a escola para criança surda. Linguagem e cultura como eixos 

problematizadores da educação de surdos. Discurso e dialogia nas abordagens educacionais para criança surda no contexto da 

educação bilíngue. Políticas públicas na educação de surdos e inclusão social. Relação professor e intérprete educacional nas 

diferentes etapas da Educação Básica. Tradução/interpretação: considerando a produção de sentidos em LIBRAS e em Português.  

Postura ética do intérprete de Libras no espaço escolar. Interpretar o Português e dar voz ao aluno surdo: tarefas do intérprete 

educacional. 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
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Sugestões Bibliográficas: LOPES, Maura Corcini. Surdez e Educação. Belo Horizonte: Autêntica, 2007. SKLIAR, Carlos. A surdez: um olhar sobre 

as diferenças. Porto Alegre: Mediação, 2005. QUADROS, Ronice Muller de. O tradutor e intérprete de língua brasileira sinais e língua portuguesa. 

Secretaria de Educação Especial; Programa Nacional de Apoio a Educação de Surdos. Brasília: MEC, SEESP, 2002. Disponível em 

.http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/tradutorlibras.pdf. GESSER, Audrei. LIBRAS? Que língua é essa? Crenças e preconceitos em torno 

da língua de sinais e da realidade surda. 1a.ed. São Paulo: Parábola Editorial, 2009.  BOTELHO, P. Segredos e silêncios na interpretação dos Surdos. 

Belo Horizonte: Autêntica, 1998. FERNANDES, Eulália. (org.). Surdez e Bilinguismo. Porto Alegre: Mediação, 2005. KLEIN, M. Deslocamentos na 

racionalidade política da formação profissional para surdos: do controle do desvio da espécie à tolerância/diversidade. In: Perspectiva: Revista 

do Centro de Ciências da Educação. Universidade Federal de Santa Catarina. Centro de Ciências da Educação. - V. 24, n. Especial. Florianópolis: 

Editora da UFSC: NUP/CED, jul/dez. 2006, pp. 101-114. LACERDA, C.B.F. de. O intérprete de língua de sinais no contexto de uma sala de aula de 

alunos ouvintes: problematizando a questão. In: LACERDA, C B F de e GÖES, M C R de (orgs) Surdez: Processos Educativos e Subjetividade. São 

Paulo: Editora Lovise, 2000, p. 51-84. LACERDA, C. B. F. de POLETTI, J. E. A escola inclusiva para surdos: a situação singular do intérprete de língua 

de sinais. CADERNO CEDES. Educação Surdez e Inclusão Social. Campinas, v. 26, n. 69,2006. p. 163-184. ISSN 0101-3262. LODI, A C B et all. 

Letramento e Minorias. Porto Alegre: Editora Mediação, 2002. JANUZZI, G. M. A Educação do deficiente no Brasil: dos primórdios ao início do 

século XXI. Campinas (SP): Autores Associados, 2004. SKLIAR, C. Sobre o currículo na educação de surdos. In: Revista Espaço, Rio de Janeiro: INES, 

nº 8, pp. 38-43, 1997.  QUADROS, R.M. Educação de surdos: a aquisição da linguagem. Porto Alegre: Artes Médicas, 1997. BNCC – Educação 

Inclusiva na Escola Regular, disponível em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-

praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-regular. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser 

utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 
 
 

Conhecimentos Específicos: Professor I - Braille 

Fundamentos da Educação da Pessoa com Deficiência Visual. Grafia Braille para Informática. Grafia Química Braille para Uso no 

Brasil. Musicografia Braille. Métodos e Técnicas para uso do Soroban. Código Matemático Unificado (CMU): prefixos alfabéticos e 

sinais unificadores, índices e marcas, números, operações aritméticas fundamentais e relações numéricas elementares, frações, 

potências, raízes, teoria de conjuntos e lógica, aplicações (funções) e geometria. Metodologia do Sistema Braille: leitura e escrita. 

Grafia Braille para a Língua Portuguesa: valor dos sinais, observações e normas de aplicação, sinal de letra maiúscula, números e 

sinais com eles usados, sinal de itálico e outras variantes tipográficas, pontuação e sinais acessórios. Sistema Braille: histórico, 

simbologia, definição. Disposição de Texto Braille, símbolos usados em outros idiomas, inexistentes em Português ou 

representados por sinais Braille diferentes. Vocabulário de termos e expressões empregados no domínio do Sistema Braille. 

Orientação e Mobilidade, parecer sobre a grafia da palavra “Braille”. BNCC – Educação Inclusiva na Escola Regular. 

Sugestões Bibliográficas: Sugestões Bibliográficas: AMIRALIAN, M. L. T. M. Sou cego ou enxergo? As questões da baixa visão. Educar, Curitiba: 

Editora UFPR, n. 23, p. 15-28, 2004. AMORIM, Célia Maria Araújo de; ALVES, Maria Glicélia. A criança cega vai à escola: preparando para a 

alfabetização. São Paulo: Fundação DorinaNowill para Cegos, 2008. BRASIL. MEC. A Educação especial na perspectiva da inclusão escolar: escola 

comum inclusiva / Edilene Aparecida Ropoli [et.al.]. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar: os alunos com deficiência visual: 

cegueira e baixa visão / Celma dos Anjos Domingues [et.al.]. – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria de Educação Especial; [Fortaleza]: 

Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume. 3. BRASIL. MEC. A Educação especial na perspectiva da inclusão escolar: orientação e mobilidade, 

adequação postural e acessibilidade espacial / Lilia Giacomini, Mara Sartoreto, Rita de Cássia Berch – Brasília: Ministério da Educação, Secretaria 

de Educação Especial; [Fortaleza]: Universidade Federal do Ceará, 2010. Volume 7. BRASIL. Ministério da Educação. Atendimento educacional 

especializado: deficiência visual. Secretaria de Educação Especial. Brasília: SEESP/SEED/MEC, 2007. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria 
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de Educação Especial. Soroban:  manual de técnicas operatórias para pessoas com deficiência visual /elaboração: Mota, Maria Gloria Batista da. 

[et al.]. Secretaria de Educação Especial. Brasília: SEESP, 2009. 1ª edição. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Continuada, 

Alfabetização, Diversidade e Inclusão. Grafia Química Braille para Uso no Brasil / elaboração: RAPOSO, Patrícia Neves. [et al.]. Secretaria de 

Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão. Brasília: SECADI, 2012. 2ª edição. FELLIPE, J. A. M.; FELLIPE, V. L. R. Orientação e 

mobilidade. São Paulo: Laramara, 1997. HADDAD, Maria Aparecida Onuki, SAMPAIO, Marcos Wilson e JOSÉ, Newton Kara. Auxílio para baixa 

visão. Vol.1. São Paulo: Laramara, 2001. LIMA, Eliana Cunha; NASSIF, Maria Christina Martins; FELIPPE, Maria Cristina Godoy Cruz. Convivendo 

com a baixa visão: da criança à pessoa idosa. São Paulo: Fundação DorinaNowill para Cegos, 2008. MASI, Ivete et al. Formação de professor: 

deficiente visual – educação e reabilitação. Brasília: MEC/SEESP, 2002. BNCC – Educação Inclusiva na Escola Regular, disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-

regular. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, 

tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor I - Apoio Educacional 

Letramento e alfabetização. Processos de aprendizagem da leitura, da escrita e dos números. Espaço e tempo. Meio ambiente. 

Avaliação da aprendizagem. Conhecimentos básicos de atendimento às crianças com Necessidades Educacionais Especiais. 

Disciplina de alunos. Noções de ética e cidadania. Organização de arquivos, fichários e depósitos da unidade escolar. Orientação 

da movimentação das crianças na unidade escolar. Postura como educador. Recebimento, organização, conservação e distribuição 

dos materiais da unidade escolar. Recreação com as crianças. Inclusão social e inclusão escolar. Necessidades educacionais 

especiais temporárias e permanentes: deficiências físicas, mental, visual, surdez, condutas típicas de síndromes e quadros 

neurológicos, psicológicos graves e psiquiátricos, altas habilidades/superdotação. Flexibilizações e adaptações curriculares, para o 

atendimento às necessidades educacionais especiais. Natureza e função dos serviços e apoios especializados. BNCC – Educação 

Inclusiva na Escola Regular. Prevenção de acidentes e primeiros socorros nas escolas. 

Sugestões Bibliográficas: Ainscow, M & Ferreira, W. (2003). Compreendendo a educação inclusiva: Algumas reflexões sobre experiências 

internacionais. In D. Rodrigues (ed.), Perspectivas Sobre a Inclusão – Da Educação à Sociedade (pp. 103-116). Porto: Porto Editora. FERNANDES, 

S. Metodologia da Educação Especial. 1ª ed. Curitiba. IBPEX, 2011. Assman, Hugo. Redes digitais e metamorfose do aprender. Editora Vozes. 

Barbosa, José Juvêncio. Alfabetização e Leitura. Editora Cortez. Cagliari, Luiz Carlos. Alfabetização & Linguística. Editora Scipione. Ferreiro, Emília. 

Com todas as letras. Editora Cortez. Freire, Paulo. Pedagogia da autonomia. Editora Paz e Terra. Morin, Edgar. Os sete saberes necessários à 

educação do futuro. Editora Cortez. Soares, Magda. Letramento: um tema em três gêneros. Editora Autêntica. Vasconcellos, Celso dos Santos. 

Avaliação – Concepção dialética-libertadora do processo de avaliação escolar. Libertad – Editora do Centro de Pesquisa, formação e Assessoria 

Pedagógica. Weisz, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. Editora Ática. Sayão, Rosely e Aquino, Julio Groppa. Em defesa da Escola. 

Editora Papirus. BNCC – Educação Inclusiva na Escola Regular, disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-

regular. Manual de prevenção de acidentes e primeiros socorros nas escolas, disponível em: 

https://www.amavi.org.br/arquivos/amavi/colegiados/codime/2016/Primeiros_Socorros_Manual_Prev_Acid_Escolas.pdf 

Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Experiências Educacionais Inclusivas: Programa Educação Inclusiva: direito à diversidade 

/ Organizadora, Berenice Weissheimer Roth. Brasília: 2006. 191 p. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/experienciaseducacionaisinclusivas.pdf. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-regular
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-regular
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-regular
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/implementacao/praticas/caderno-de-praticas/aprofundamentos/196-educacao-inclusiva-na-escola-regular
https://www.amavi.org.br/arquivos/amavi/colegiados/codime/2016/Primeiros_Socorros_Manual_Prev_Acid_Escolas.pdf
http://portal.mec.gov.br/seesp/arquivos/pdf/experienciaseducacionaisinclusivas.pdf
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podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações 

pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

 

Escolaridade: Ensino Superior Completo e Magistério. 

CONTEÚDOS DE LÍNGUA PORTUGUESA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENSINO SUPERIOR E MAGISTÉRIO, observado o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 
 

Leitura e interpretação de texto. Sistema ortográfico vigente. Divisão silábica. Acentuação gráfica. Sinais gráficos. Pontuação. 

Coletivos. Aumentativos e diminutivos. Graus do substantivo e do adjetivo. Palavras sinônimas, antônimas, parônimas e 

homônimas. Emprego de algumas palavras (porque / por que / porquê / por quê - senão / se não – há / a – mau / mal – afim / a 

fim).  Classificação das palavras – substantivo, artigo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, contração, 

conjunção e interjeição. Pronomes pessoais, demonstrativos e possessivos. Estrutura das palavras – elementos mórficos. Processo 

de formação das palavras. Locuções. Frase, oração e período. Vozes do verbo: Voz ativa, passiva e reflexiva. Termos da oração. 

Termos essenciais da oração: Sujeito e predicado. Termos acessórios da oração. Vocativo. Período composto – Coordenação, 

subordinação, orações reduzidas, orações intercaladas ou interferentes. Regência verbal e nominal. Sintaxe de concordância. 

Sintaxe de regência. Sintaxe de colocação. Emprego de algumas classes de palavras. Fonema. Sílaba. Acento tônico. Crase. 

Encontro vocálico. Encontro consonantal. Produção de sons da fala. O significado das palavras. Denotação e conotação. Figuras de 

linguagem. Vícios de linguagem. Funções da linguagem.  

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Lucerna, 2001. BECHARA, 

Evanildo. Moderna Gramática Portuguesa – Atualizada pelo Novo Acordo Ortográfico. Petrópolis: Lucerna, 2010. CEREJA, William Roberto e 

MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Ed. Atual.  FARACO &MOURA, Gramática, Ed. Ática. PASQUALE &ULISSES, Gramática da língua 

Portuguesa, Ed. Scipione. TERRA, Ernani, Gramática, Ed, Scipione. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada 

qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

tenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE NOÇÕES BÁSICAS DE INFORMÁTICA 
Comum aos cargos de escolaridade: ENSINO SUPERIOR COMPLETO, observado os cargos e o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 

 

 

MS Office-2010 - ferramentas básicas: Word: Estrutura dos documentos, edição e formatação de textos e imagens, cabeçalhos, 

parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, manipulações e formatações de tabelas, opções de impressão, 

controle de quebra e numeração de páginas, legendas, índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto.  

PowerPoint 2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e rodapés, noções 

de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, botões de ação, animação e transição entre 

slides. Excel 2010: estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e 

gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de quebras e 

numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação e filtro de dados. Access: Alimentando a Base de Dados e 
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Trabalhando com Formulários e Relatórios.  Internet: Conceitos e serviços relacionados à Internet, correio eletrônico e Browsers 

(navegadores de internet).  

Sugestões Bibliográficas: NEGUS, Christopher. Linux – A Bíblia Edição Especial. Editora Alta Books, 2008, 1ª Edição. DULANEY, Emmett, 

BARKAKATI, Naba. Linux: Referência Completa para Leigos, Editora Alta Books, 2009, Volume Único, 3ª edição. INGRACIO, Paulo Tadeu Peres. 

PINTO, Sandra Rita B. 300 Dicas OpenOffice.org., Editora Digerati Books, 2005, 1ª Edição.  MANZANO, André Luiz N. G. e MANZANO, Maria Izabel 

N. G. Internet - Guia de Orientação. Erica, 2010. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática - Conceitos Básicos - 8ª Ed. Campus, 2011 

WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. VELLOSO, Fernando de Castro. Informática - Conceitos Básicos - 8ª 

Ed. Campus, 2011 WALKENBACH, John. Microsoft Excel 2010 - Dicas E Truques. Campus, 2011. COX, Joyce; LAMBERT, Joan. Microsoft Word 2010 

Passo a Passo. Bookman, 2012. MANZANO, José Augusto N.G. Guia Prático de Informática - Terminologia, Microsoft Windows 7 - Internet e 

Segurança, Microsoft Office Word 2010, Microsoft Office Excel 2010, Microsoft Office PowerPoint 2010 e Microsoft Office Access 2010. Erica 

2011. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, 

tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS DE SAÚDE PÚBLICA 

Comum aos cargos de ENS. SUPERIOR DA ÁREA DA SAÚDE, observado os cargos e o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 
 

Sistema Único de Saúde (SUS): fundamentos, objetivos, atribuições, competências, princípios, diretrizes, gestão, aspectos 

organizativos e operacionais, recursos humanos, planejamento, orçamento e financiamento. Controle social no SUS: gestão 

colegiada, financiamento, legislação e normalização. Política Nacional de Atenção Básica no SUS. Redes de Atenção à Saúde. 

Política Nacional de Humanização. Epidemiologia: bases conceituais, indicadores de saúde, sistema de informação em saúde; 

epidemiologia e serviços de saúde; epidemiologia e meio ambiente. Organização e administração dos Serviços de Saúde no Brasil. 

Diagnóstico de saúde e planejamento estratégico situacional no Saúde. Modelos Técnicos assistenciais em saúde. Vigilância em 

Saúde; Vigilância Epidemiológica, Vigilância Ambiental: origens; determinações econômicas, sociais e históricas; proteção à vida 

humana; saúde física e mental; biossegurança. Constituição Federal. Artigos 196, 197, 198, 199 e 200. BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 

de setembro de 1990. BRASIL. Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 2003; BRASIL. Decreto 7508; Lei Complementar nº 141, 

Constituição Federal. 

Sugestões Bibliográficas: BRASIL. Constituição Federal. Artigos 196, 197, 198, 199 e 200. BRASIL. Lei n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990. 

BRASIL. DECRETO 7508 de 28 de junho de 2011; LEI COMPLEMENTAR 141 de 13 de janeiro de 2012; PORTARIA Nº 4.279, DE 30 DE DEZEMBRO 

DE 2010 Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). Lei n° 10.741, de 1° 

de outubro de 2003. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Redes de produção da saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.  BRASIL. MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. Portaria Nº 2436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes para 

a organização da Atenção Básica BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. SVS/CN-DST/AIDS. HOCHMAN, Gilberto; ARRETCHE, 

Marta; MARQUES, Eduardo (Org.). Políticas públicas no Brasil. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz, 2007. MERHY, E.E.; MAGALHÃES JR., H.M.; RIMOLI, 

J.; FRANCO, T.B.; BUENO, W.S. O trabalho em saúde: olhando e experienciando o SUS no cotidiano. São Paulo: Hucitec, 2003. Outras Publicações 

que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais 

diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 
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CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS EM CLÍNICA MÉDICA 
Comum aos cargos de ENSINO SUPERIOR DA ÁREA MÉDICA, observado os cargos e o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 
 

Abordagem geral do paciente: anamnese, exame físico, investigação e testes diagnósticos. Anemia, distúrbios dos leucócitos, das 

plaquetas e da coagulação. Câncer: etiologia, diagnóstico, estadiamento, tratamento e síndromes paraneoplásicas. Colagenoses, 

vasculites, gota, osteoartrite, espondiloartropatias soronegativas. Comas, cefaleias, doenças cerebrovasculares, polineuropatias e 

síndromes medulares. Diabetes mellitus; distúrbios funcionais: (hipotálamo-hipofisário, tireoide, adrenal, paratireoide e gônadas) 

dislipidemias e distúrbios hidroeletrolíticos. Doenças do esôfago, doença péptica, pancreatite, hepatites, cirrose hepática, diarreia, 

desnutrição, alcoolismo, hemorragia digestiva, doença inflamatória intestinal. Doenças por bactérias, vírus, protozoários, 

tuberculose, esquistossomose, septicemia, SIDA e DST. Infecção urinária, insuficiência renal, síndromes nefríticas e nefrótica, 

doenças da bexiga e da próstata. Infecções pulmonares, asma, DPOC, doença intersticial pulmonar, embolia pulmonar, 

hipertensão pulmonar e doenças da pleura. Insuficiência cardíaca, hipertensão arterial, doença coronariana, febre reumática, 

endocardite infecciosa, miocardites, cardiopatias, trombose venosa profunda e doenças do pericárdio. Manifestações cutâneas 

das doenças sistêmicas. 

Sugestões Bibliográficas: Ministério da Saúde, BRASIL; Doenças Infecciosas e Parasitárias - Guia de Bolso, 8ª ed., 2010.  RAKEL - Conn´s Current 

Therapy. 2008. ROCHA R, NAKAAMI J Guia de Pneumologia – Unifesp – Escola Paulista de Medicina 1ª. Ed, 2006. SILVA, Luiz Carlos Correa da 

Pneumologia - Princípios e Prática. 2012. Artmed. TARANTINO, A.B.; Doenças Pulmonares; Guanabara-Koogan; 2007. GOODMAN & GILMAN’S 

As Bases Farmacológicas da Terapêutica - 12ª Ed. RJ, MacGraw & Hill, 12ª ed. 2012.SANVITO, WL; Síndromes Neurológicas, 3ª Ed. Atheneu. 

ROWLAND LP. PEDLEY, T. A. - Merrit’s Neurology - 12th Edition. Lippinncott Williams & Wilkins, Philadelphia, 2010.  Diretrizes de Tuberculose 

2009 – Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia 2009.  GOLDMAN. CECIL. Tratado de Medicina Interna. 24ª edição Ed. Guanabara Koogan. 

LÓPEZ, Mario. Semiologia Médica - As Bases do Diagnóstico Clínico - 5ª Ed.  Revinter. TARANTINO, A.B.; Doenças Pulmonares; Guanabara-Koogan; 

2007. MARTINS M. A. – Clínica Médica. Volumes 1 a 7. 2009. Ed. Manole. Lopes AC, Amato Neto, V. TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA -

 3 VOL. 1ª Edição. São Paulo: Roca, 2006. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada 

sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

CONTEÚDOS CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 

Comum aos CARGOS DO MAGISTÉRIO, observado os cargos e o conjunto de provas objetivas contido no anexo I. 
  

 

Legislação básica: financiamento da educação brasileira (FUNDEB- Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - atualizada). LDB - Lei 

9.394/1996 – atualizada. Ensino Fundamental de 09 (nove) anos (Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006) – atualizada. - Diretrizes 

para 0 EF de 09 anos - Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro de 2010. 

LEI Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação.  Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Diretrizes 

Curriculares Nacionais da Educação Básica.  Currículo: os diferentes paradigmas, fundamentos, concepção. Teorias e Tendências 

pedagógicas. Sistemas de ensino - Função social da escola; Processo de Ensino/Aprendizagem: Relações entre Educação, Escola e 

Sociedade. Relação professor – aluno; Bases psicológicas da aprendizagem; Tecnologia aplicada a educação. Gestão escolar 

democrática e a eficácia escolar. Planejamento de Ensino - Planos/Projetos (concepção, funções e tipos). Avaliação escolar e suas 

implicações pedagógicas. Inclusão escolar e educação especial nas escolas. - LEI 12990/2014 – Cotas para negros e pardos nos 

concursos públicos; Parecer nº 14 de 2011 – Diretrizes para alunos itinerantes; Lei 11645 de 2008 – Cultura Afro-brasileira; 

Resolução 08 de 2012 (CNE/CEB) – Diretrizes Nacionais para Educação escolar Quilombola;  Medidas socioeducativas  - Lei 8069 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=2483&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.005-2014?OpenDocument
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de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente atualizado – Lei 12594 de 2012); Princípios de Educação Étnico Raciais (LDB – artigo 

terceiro). 

Sugestões Bibliográficas:  (FUNDEB- Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 - atualizada) disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm. LDB - Lei 9.394/1996 – atualizada, disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm . Ensino Fundamental de 09(nove) anos (Lei nº 11.274, de 6 de fevereiro de 2006) – 

atualizada. - Diretrizes para 0 EF de 09 anos - Resolução CNE/CEB nº 1, de 14 de janeiro de 2010 e Resolução CNE/CEB nº 7, de 14 de dezembro 

de 2010. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 8069/1990 - atualizada). LEI Nº 13.005, de 25 de junho de 2014 – Plano Nacional de Educação, 

disponível no site http://portal.mec.gov.br. Base Nacional Comum Curricular (BNCC) Disponível em: <http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-

base>. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica, disponível em: http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-

diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file. DEMO, P. Avaliação qualitativa. Campinas: Autores Associados, 2008.  GANDIN, Danilo. A prática do 

planejamento participativo. Petrópolis, RJ: Vozes, 2004.  LUCKESI, Cipriano Carlos. Avaliação da aprendizagem escolar: estudos e proposições. 

São Paulo: Cortez, 2010.  SAVIANI, Dermeval. História das ideias pedagógicas no Brasil. Campinas, SP: Autores Associados, 2007. VASCONCELLOS, 

Celso dos Santos. Planejamento: projeto de ensino-aprendizagem e projeto político-pedagógico. São Paulo: Libertad Editora, 2006.  HOFFMANN, 

Jussara. Avaliação Mediadora. Educação e realidade. PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para ensinar. Porto Alegre: Artes Médicas, 

2000. GANDIN, Danilo. A Prática do Planejamento Participativo. Vozes, 1995. HERNÁNDEZ, Fernando. A Organização do Currículo por Projetos 

de Trabalho. ArtMed, 1998.   PERRENOUD, Philippe. Dez Novas Competências para Ensinar. ArtMed, 2000.  LIBANEO, José Carlos. Didática. São 

Paulo: Cortez, 1992.  LUCKESI, C. C. – Avaliação da Aprendizagem escolar: estudos e proposições. ed., São Paulo: Cortez, 1995. Outras Publicações 

que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais 

diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor II - Arte 

Procedimentos pedagógicos em Arte: conteúdos, métodos e avaliação. A arte na educação escolar: Fundamentos e tendências 

pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. História da Arte. Criatividade. Arte, comunicação e cultura. As linguagens artísticas na 

atualidade. O ensino da dança no contexto escolar. O ensino da Arte nas Diferentes Linguagens. A corporeidade enquanto 

construção social. Dança e diversidade cultural. A música na educação escolar. A Linguagem Musical na atualidade. Papel do teatro 

no processo educacional. Fundamentos básicos do teatro na educação. Aspectos da cultura popular brasileira e as Manifestações 

Populares. Arte Indígena. Arte Africana. Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de 

Linguagens/ Arte 

Sugestões Bibliográficas:  Arte educação contemporânea: consonâncias internacionais. Editora: Cortez, 2006. BRASIL. Ministério da Educação. 

CASCUDO, Luís da Câmara. Dicionário do folclore brasileiro. Ediouro, s/d. FERRAZ, Maria Heloisa e FUSARI, Maria F. de Resende. Metodologia do 

ensino da arte: fundamentos e proposições. 2ª edição revista e ampliada. São Paulo: Cortez, 2009. PROENÇA, Graça. História da Arte. Edição 

reformulada. Rio de Janeiro: Ática, 2007. PAZ, A. Ermelinda. Pedagogia musical brasileira no século XX - metodologias e tendências. Brasília: 

Musimed, 2000. SILVA, Dilma de Melo e CALAÇA, Maria Cecília. Arte Africana e Afro-brasileira. São Paulo: Editora Terceira Margem, 2006. Base 

Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Linguagens/ Arte, disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/arte.  Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada 

qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.494-2007?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11494.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9394.htm
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=2483&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_docman&task=doc_download&gid=7246&Itemid=
http://portal.mec.gov.br/
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/a-base
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://portal.mec.gov.br/docman/julho-2013-pdf/13677-diretrizes-educacao-basica-2013-pdf/file
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/arte
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Conhecimentos Específicos: Professor II – Ciências Físicas e Biológicas 

A Terra e O Universo: A Origem do Universo (Teorias sobre); A Origem da Terra (Teorias Sobre); O Sistema Solar. Biologia: Citologia 

e Histologia; Genética; Embriologia; Anatomia e Fisiologia; Taxonomia; Evolução. Programa de Saúde: Noções de Higiene; 

Principais Doenças Endêmicas dos Subdesenvolvimentos. Ecologia: Conceitos Básicos em Ecologia; Estudos de População; Relação 

entre Ambiente e Seres Vivos e desses entre si; Estudos de Comunidade ou Biocenose; Energia e Matéria no Ecossistema; Efeitos 

da Degradação Ambiental. Química: Estrutura do Átomo; Tabela Periódica; Ligações Químicas e Geometria Molecular; Reações 

Químicas; Funções Químicas; Cálculos Químicos; Soluções; Química Orgânica Química Descritiva. Física: Movimento e força; 

(Mecânica); Trabalho e máquinas; Energia; Calor e som; Luz e sistemas ópticos; Eletricidade e magnetismo Mecânica; Termologia; 

Ótica; Eletricidade. Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: A Área de Ciências da Natureza.  

 Sugestão Bibliográfica: Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: A Área de Ciências da Natureza, Disponível 

em: http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/a-area-de-ciencias-da-natureza AMABIS e MARTHO. Biologia. Vols.1,2 e 3 ed. 

Moderna. BARNES, e outros. BRAGA, Magda, F. Metodologia de Ensino de Ciências Físicas e Biológicas. Ed. Le. FONTINHA, S e SILVA P. (Terra, um 

planeta vivo? Os seres vivos? O Homem/ Química e Física.). GEWANDSZNAJDER, F. Ecologia Hoje conservação da natureza. Ática. BRASIL – 

Ministério da Educação e do Desporto. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada 

sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor II – Educação Física 

Dimensões históricas da Educação Física. A Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades. As 

diferentes tendências pedagógicas da Educação Física na escola. Os objetivos, conteúdos, metodologia e avaliação na Educação 

Física escolar. Esporte e jogos na escola: competição, cooperação e transformação didática – pedagógica; Crescimento e 

desenvolvimento motor.  O corpo e suas implicações na Educação Física.  Fundamentos, regras equipamentos e instalações 

utilizadas nos esportes: atletismo, basquetebol, ginástica olímpica (artística), handebol, futebol e voleibol.  Conceitos: anatomia, 

biometria, biomecânica. Fisiologia do esforço e socorros de urgência.  Efeitos fisiológicos dos exercícios, regulação hormonal 

durante o exercício, controle cardiovascular durante o exercício, termorregulação e relação entre atividade física e doenças 

cardiovasculares e respiratórias. Recreação, ginástica e dança. Práticas desportivas, modalidades e regulamentos. Aspectos 

socioculturais do esporte.  As atividades físicas, o exercício e a saúde no contexto da educação física. As finalidades e os objetivos 

da educação física escolar. Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Educação Física. 

Sugestões Bibliográficas: Base Nacional Comum Curricular – BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Educação Física, Disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/educacao-fisica. BACKGROUND, Paper. Atividades Físicas e Esportivas e Pessoas 

com Deficiência. Brasília: PNUD, 2017. LIEBERMAN, D. E. A História do Corpo Humano. Rio de Janeiro: ZAHAR, 2015. De Oliveira, Zilma de Moraes 

Ramos, L. S. Vygotsky: algumas ideias sobre desenvolvimento e jogo infantil, Série Ideias, n. 2. São Paulo: FDE, 1994. p. 43-46. DA FONSECA, Vitor, 

Psicomotricidade e Neuropsicologia: Uma Abordagem Evolucionista Ed: Wak, RJ ,2010 Edição: 1. Outras Publicações que tratem dos temas de 

interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/a-area-de-ciencias-da-natureza
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/educacao-fisica
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Conhecimentos Específicos: Professor II – Geografia 

A Geografia: conceituação, divisão e importância. As correntes da Geografia. Representação Cartográfica. Estratégias para o 

Desenvolvimento Sustentável. Relações Campo X Cidade no Mundo Atual. Modelos Produtivos e as Revoluções Técnico-Científicas. 

A Natureza e a Questão Ambiental. Os Problemas do Setor Agrário no Brasil. Os Grandes Conflitos Políticos e Econômicos da 

Atualidade. Os métodos de análise empregados na análise geográfica. Principais elementos de um mapa. As curvas de nível na 

análise físico-geográfica. O espaço geográfico e a sua dinâmica ambiental e social. Paisagem rural. Os solos e as atividades agrícolas. 

Os climas e as atividades agrícolas. Os principais sistemas agrícolas do mundo. Paisagem urbana. Funções urbanas e redes de 

cidades. Problemas ambientais das grandes cidades. A infraestrutura urbana. A fisionomia da superfície terrestre. A geocronologia. 

A Terra no Espaço. A Litosfera. A Atmosfera e Climas. A Hidrosfera. A vida vegetal e animal da Terra. A dinâmica da litosfera e os 

seus efeitos geológicos e geográficos. Orientação e Coordenadas Geográficas. Geografia da População. Geografia Urbana. Meio 

Ambiente e Políticas Ambientais. A gênese a evolução do relevo terrestre. A compartimentação do relevo terrestre. Os corpos 

rochosos e os solos. A dinâmica atmosférica e os tipos climáticos. A dinâmica das superfícies líquidas. A população mundial. A 

distribuição e os movimentos da população na superfície terrestre. A população e as atividades econômicas. O ser humano e a 

utilização dos recursos naturais. A população e o meio ambiente. Reconhecimento dos Domínios: O domínio Amazônico, O 

domínio da Caatinga, O domínio do cerrado, O domínio da araucária, O domínio da Pradaria, O domínio dos Mares de Morros, As 

faixas de transições, Os Continentes: Europa, Ásia, África, América – quadro natural, histórico, geopolítico, humano, econômico e 

social, Oceania: quadro natural, histórico, geopolítico, humano, econômico e social, As Regiões Polares: quadro natural, humano, 

e pesquisas científicas. Os conflitos étnicos. As ações em defesa do meio ambiente. Os problemas ambientais e suas causas. As 

catástrofes ambientais naturais e de causas antrópicas. As áreas de economia subdesenvolvida. O desenvolvimento e o 

subdesenvolvimento. A América Latina, a África e a Ásia. Nacionalismos, separatismos e os focos de tensão mundial. As áreas de 

economia desenvolvida. Os blocos econômicos e os interesses políticos. Os aspectos econômicos e políticos da União Europeia. O 

crescimento industrial do Japão. A América Anglo Saxônica. A Europa. A Divisão Internacional do Trabalho e da Produção. O Estado 

Nacional e a Globalização. O Capitalismo e a formação do espaço geográfico mundial. Guerra Fria e a nova ordem mundial. As 

mudanças no mundo globalizado: ambiente, tecnologia, economia e sociedade; os blocos econômicos e as potências atuais. 

Geografia do Brasil: quadro natural, histórico, geopolítico, humano, econômico e social; a modernização e a inserção do Brasil no 

mundo globalizado. O espaço geográfico brasileiro. Os principais aspectos do quadro natural brasileiro. A questão ambiental no 

Brasil. A ocupação produtiva do espaço brasileiro. O crescimento e a dinâmica da população brasileira. A urbanização no Brasil. A 

agricultura brasileira. Os conflitos agrários. Aspectos sociais e econômicos da Reforma Agrária. Os desequilíbrios regionais no país. 

Aspectos geográficos das grandes regiões brasileiras, segundo a classificação do IBGE. A Região Norte do Brasil. Os elementos mais 

expressivos do quadro natural da região Norte. Os principais problemas sociais e econômicos da Região. China. Base Nacional 

Comum Curricular – BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: A Área de Ciências Humanas - Geografia. A utilização dos documentos 

cartográficos (mapas, gráficos e tabelas) no ensino de Geografia. 

Sugestões Bibliográficas: Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Ciências Humanas/ Geografia, 

disponível em:   http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/geografia#competencias-especificas-de-geografia-para-o-ensino-

fundamental . SENE, Eustáquio & MOREIRA, João Carlos. Espaço Geográfico e Globalização. Editora Scipione, 1998. MOREIRA, Igor. Espaço 

Geográfico. Editora Ática, 1998. SENE, EUSTÁQUIO E MOREIRA, JOÃO CARLOS. Geografia Geral e do Brasil. Espaço Geográfico e Globalização. São 

Paulo: Scipione. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Scipione. SANTOS, Milton e SILVEIRA, Maria Laura. O Brasil. Território e Sociedade no 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/geografia
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/geografia
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início do século XXI. Rio de Janeiro: Record. BUORO, Andréa. Violência Urbana: Dilemas e Desafios. Atual. MAGNOLI, Demétrio, ARAÚJO, Regina. 

Projeto de Ensino de Geografia. Natureza, Tecnologias, Sociedades. Geografia do Brasil. São Paulo: Moderna. MAGNOLI, Demétrio, ARAÚJO, 

Regina. Projeto de Ensino de Geografia. Natureza, Tecnologias, Sociedades. Geografia Geral. São Paulo: Moderna ROSS, Jurandyr L. Sanches 

(org.). Geografia do Brasil. São Paulo: EDUSP, 1996. HOBSBAWM, E. A Era dos extremos. O Breve Século XX 1914-1991. Cia das Letras. TIBURCIO, 

P.  Uma Análise do Espaço Geográfico. Ed. Harba. VESENTINI. José William. Sociedade e Espaço. Geografia Geral e do Brasil. São Paulo: Ática. 

VESENTINI. José William. Brasil: Sociedade e Espaço. Ática. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer 

obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, 

outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo.  

 

Conhecimentos Específicos: Professor II – História 

A origem do homem. Sociedades Primitivas: Localização, atividades econômicas, estrutura social, crenças, arte e cotidiano nessas 

sociedades. Pré-história brasileira. As populações indígenas primitivas do Brasil. As populações indígenas primitivas do Norte e de 

Pará: organização econômica e social, cotidiano dessas populações. Sociedades da Antiguidade Oriental: Egito Antigo, 

Mesopotâmia e o povo Hebreu. Localização, estrutura econômica, social e estrutura política, imperialismo, religião e arte, cultura 

e cotidiano dessas sociedades. Sociedades da Antiguidade clássica: Grécia e Roma: Localização, estrutura econômica, social e 

política, imperialismo, religião e arte, cultura e cotidiano dessas sociedades. Formação e crise da economia escravista. O direito 

romano. O cristianismo. A Europa Medieval: transição do escravismo antigo para o Feudalismo: Feudalismo: economia, sociedade 

e organização política, consolidação. Crise do Feudalismo e a transição para o capitalismo: renascimento urbano e comercial e as 

corporações de ofício. A época moderna: as transformações socioculturais, política, econômica e tecnológica. Expansão 

ultramarina e comercial, mercantilismo. Renascimento, Humanismo, Reforma Protestante e Contrarreforma. Formação dos 

estados nacionais, características e os casos clássicos de absolutismo e de despotismo esclarecido. O Iluminismo e a Revolução 

Francesa. A Revolução Industrial. O sistema colonial: o pacto colonial, suas características, políticas e econômicas na América 

Colonial. O Brasil Colonial: A economia açucareira e mineira. A sociedade açucareira e mineira. Administração colonial e o 

escravismo colonial. As contradições do sistema colonial e as conjurações. O processo de Independência: A corte portuguesa no 

Brasil. As tentativas de recolonização e a independência. O Império brasileiro: Primeiro Império: construção do Estado brasileiro 

pós-independência. Confederação do Equador. Período Regencial. Segundo Império: economia cafeeira. Guerra do Paraguai. 

Transição do trabalho escravo para o trabalho livre. Abolicionismo. Movimento republicano e a Proclamação da República. O Brasil 

República: Primeira República (1889 - 1930): características políticas; situação econômica; crises políticas. Da revolução de 1930 

ao Estado Novo (1937-1945): características políticas e econômicas. De 1945 aos tempos atuais: transformações sociais, culturais, 

econômicas e tecnológicas. A época contemporânea: consolidação e expansão do capitalismo: O imperialismo: características 

gerais; a nova corrida colonial; os conflitos e alianças que antecederam as duas guerras mundiais. A crise de 1929 e sua repercussão 

no Brasil. O mundo pós 1945: a descolonização da Ásia e da África, a Guerra Fria e a nova ordem geopolítica mundial. A globalização 

da economia e a era da informação. Ensino de História: Conceitos fundamentais do ensino da História. História das Relações Sociais 

e do Trabalho. Relações de Trabalho em Diferentes Momentos no Brasil. As Desigualdades Sociais e Econômicas no Mundo Base 

Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Ciências Humanas/ História. 

Sugestões Bibliográficas: ABREU, Martha (org.). Ensino de História: conceitos, temáticas e metodologia. Rio de Janeiro: Casa da Palavra, 2003. 

ARRUDA, José Jobson de. História Antiga e Medieval. São Paulo: Ática,1997. BENJAMIM, Roberto. A África está em nós. João Pessoa: Editora 
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Grafset, 2003. BITTENCOURT, Maria Circe. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: Cortez, 2004. Lei nº 9394,1996. Lei nº 

10.639,2003. Secretaria de Educação Fundamental. CADIOU, François [et ali.]. Como se faz a história: historiografia, método e pesquisa. 

Petrópolis, RJ: Vozes, 2007.: CANDAU, V. M. & MOREIRA, A. F. B. (2008), Multiculturalismo, diferenças culturais e práticas pedagógicas. 

Petrópolis: Ed. Vozes. CANEN, A. & SANTOS, A. R. dos. Educação Multicultural: teoria e prática para professores e gestores em Educação. Rio de 

Janeiro: Ed. Ciência Moderna,2009. Ancestrais: uma introdução à História da África Atlântica. Rio de Janeiro: Elsevier, 2004. HOBSBAWM, Eric J. 

A era dos extremos: o breve século XX. São Paulo: Companhia das Letras, 2002.  A era das revoluções: 1789-1845. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 

2005. HOLANDA, Sérgio Buarque de. Raízes do Brasil. São Paulo: Companhia das Letras, 1995. KARNAL, Leandro (org.). História na sala de aula: 

conceitos, práticas e propostas. São Paulo: Contexto, 2003. LE GOFF, Jacques. A História Nova. São Paulo: Martins Fontes, 1998. NORA, Pierre 

(org.). História e memória. Campinas: UNICAMP, 1992. MENDONÇA, Sonia Regina de; FONTES, Virgínia Maria. História do Brasil recente: 1964-

1992. São Paulo: Ática, 2004. OLIVEIRA, João Carlos Pacheco de e FREIRE, Carlos Augusto da Rocha. Presença indígena na formação do Brasil. 

História da África e Afro-brasileira. São Paulo: Selo Negro Edições, 2010. AQUINO, R. JAQUES. DENIZE & OSCAR. História das sociedades – das 

sociedades modernas às sociedades atuais. Rio de Janeiro: Record, 2001 (OBS: as edições pela Editora Ao livro técnico são igualmente 

recomendadas). AZEVEDO, Célia M. Marinho de. Onda negra medo branco – O negro no imaginário das elites do século XIX. São Paulo: 

Annablume, 2008. Col. Primeiros Passos. BURKE, Peter. A Escola dos Annales 1929-1989. São Paulo: UNESP, 1997. FAUSTO, Boris. História Concisa 

do Brasil. São Paulo: EDUSP, 2008. HOBSBAWN, Eric J. Sobre a História. 2. ed. São Paulo: Companhia das Letras, 1998. MARQUES, A.; BERUTTI, 

F.; FARIA, R. História Moderna através de textos. Campinas: Contexto, 2001. Col. Textos e Documentos 3. ___. História Contemporânea através 

de textos. Campinas: Contexto, 2001. Col. Textos e Documentos 5. SOUZA, Marina de Mello e. África e Brasil africano.  São Paulo: Ática, 2006. 

Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Ciências Humanas/ História, disponível em: 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/historia. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser 

utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor II – Inglês 

Compreensão de textos: textos de diversos tipos, de padrão contemporâneo, e provenientes de diversas fontes e níveis de 

dificuldade. Prefixes and Suffixes. Passive voice. Reported Speech. Comparatives / Superlatives. Verb Tenses. Relative Pronouns. 

Modal Auxiliary Verbs. Personal Pronouns. Possessive Adjectives and Pronouns. Definite and Indefinite Pronouns. Conditional 

Sentences. False Friends. Quantifiers: much/ many; very/very much; so/so much/ so many; too/too much/ too many; enough. 

Prepositions. Discourse Markers. Special Difficulties: raise/rise; lay/lie; rob/steal; spend/waste; used to/to be used to; would 

rather/ had better; borrow/lend; lose/miss; remember/ remind; say/tell. Noun phrases, Verb phrases, Phrasal Verbs, Prepositional 

Phrases, Adjective Phrases, Noun clauses, Adjective clauses, Adverbial clauses.  A língua inglesa e a educação para a cidadania e 

para a diversidade cultural. Modelo interacional de leitura. Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: 

Área de Linguagens/ Língua Inglesa. 

Sugestões bibliográficas: Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Linguagens/ Língua 

Inglesa, disponível em:   http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/lingua-inglesa#competencias-especificas-de-lingua-

inglesa-para-o-ensino-fundamental . ARTER, Ronald; McCARTHY, Michael. Cambridge grammar of English a comprehensive guide. 

Cambridge Elt, s.d.(ISBN 9780521674393), 2006 MURPHY, Raymond. English grammar in use. Cambridge University Press, 3rd 

edition, 2006. PARROT, Martin. Grammar for English Language Teachers. Cambridge University Press, 2nd edition, 2010. 

ALEXANDER, L. Right word, wrong word. London: Longman, 1995. ALMEIDA FILHO, J. Dimensões comunicativas no ensino de 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/historia
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/lingua-inglesa
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/lingua-inglesa
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línguas. Campinas: Pontes, 1993. BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. BROWN, H. Principles of language learning and 

teaching. Englewood Cliffs, NJ: Prentice Hall Regents, 1994. CELANI, M A A. As línguas estrangeiras e a ideologia subjacente à 

organização dos currículos da escola pública. S/d. GAMA, A. et alli. Introdução à leitura em inglês. 2. ed. rev. Rio de Janeiro: Editora 

Gama Filho, 2001. GIMENEZ, T. Transversalidade: educação para a cidadania na aula de LE, Mimeo, 2000. GIMENEZ, T.; JORDÃO, 

C.; ANDREOTTI, V. (orgs). Perspectivas Educacionais e o Ensino de Inglês da Escola Pública, 241 págs., Ed. Educat, S/d. GRADDOL, 

D. English Next. UK: British Council, 2006. Disponível em: http://www.britishcouncil.org/learning-researchenglishnext.htm. 

GREENBAUM, S.; QUIRK, R. A student's grammar of the English language. Pearson Education, 1973. HARMER, Jeremy. The practice 

of English language teaching. London: Longman, 2006. HEWINGS, M. Advanced grammar in use. Cambridge University Press, 2005. 

KLEIMAN, A. Leitura: ensino e pesquisa. 2ª ed. Campinas, Pontes, 1989. MICHAEL, S. Practical English Usage. Oxford University 

Press, 2005. MOITA LOPES, L. P. da. Oficina de linguística aplicada: A natureza social e educacional dos processos de 

ensino/aprendizagem de línguas. Campinas: Mercado de Letras, 1996. MURPHY, R. English Grammar in Use. Cambridge: 

Cambridge University Press, 2004. NUTTAL, C. Teaching reading skills in a foreign language. Chicago: Heinemann English Language 

Teaching, 1996. PAIVA, V. L. M. de O e. Cultural Imperialism. Estudos Germânicos. Belo Horizonte: Departamento de Letras 

Germânicas, UFMG. Ano VI, dez./1985. p. 433-451. PENNYCOOK, A. Global Englishes and Transcultural Flows, Routlege, 2007. 

PENNYCOOK, A. The cultural politics of English as an international language. London: Longman, 1994. RICHARDS, J. Methodology 

in language teaching: an anthology of current practice. Cambridge: Cambridge University Presss: 2002. RICHARDS, J. The language 

teaching matrix. Cambridge: Cambridge Universtity Press, 1990. SPRATT, M. English for the teacher. Cambridge: Cambridge 

University Press, 1994. VINCE, M, Advanced language practice, with key, Oxford: Heinemann English Language Teaching, 1994. 

Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais 

como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, 

outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor II – Matemática 

Números e Operações: sistemas de numeração; base do sistema de numeração, notação polinomial do número, sistemas decimal 

e não decimais, valor posicional; conjuntos numéricos - naturais (N), inteiros (Z), racionais (Q) e reais (R); conceito, operações, 

propriedades, representações na reta e intervalos; módulo de um número; divisibilidade - algoritmo de Euclides, múltiplos e 

divisores, números primos, decomposição de um número em fatores primos; proporcionalidade - conceito, razão, proporção, 

porcentagem e juros; contagem - princípio, sequências numéricas, raciocínio combinatório.  Matrizes e Determinantes. Geometria 

e Medida: figuras planas e espaciais - visualização, planificação, propriedades, simetria, congruência e semelhança; semelhança 

de triângulos; polígonos e poliedros; circunferência e círculo; comprimento, área e volume e suas medidas; ângulos - ângulos 

internos de polígonos e sua soma; retas paralelas e perpendiculares; ângulos complementares, suplementares e replementares; 

relações angulares em retas paralelas cortadas por transversal; relações métricas no triângulo retângulo; trigonometria no 

triângulo retângulo. Tratamento da Informação: probabilidade: possibilidades e probabilidade de ocorrência de um fato; 

organização e interpretação de dados em tabelas e gráficos.  A Álgebra: linguagem algébrica; cálculos algébricos, polinômios, 

fatoração; equações do 1º e do 2º grau; sistemas de equações: resolução algébrica e gráfica; funções - conceito e representações; 
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funções do 1º e 2º graus; representação gráfica.  Derivadas de Funções.  Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino 

Fundamental: Área de Matemática/ Matemática. 

Sugestões Bibliográficas: Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Matemática/ Matemática, disponível 

em:   http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/matematica-no-ensino-fundamental-anos-finais-unidades-tematicas-

objetos-de-conhecimento-e-habilidades . BIANCHINI, Edvaldo. A Conquista da Matemática. Moderna. BIGODE, A. J. Lopes. Matemática hoje é 

feita assim. FTD. BRASIL, L. ª S. Aplicações da Teoria de Piaget ao ensino da matemática. DIENES P., Golding, E. A Geometria das Transformações. 

EDU/MEC. FAIHGUELERNT, E. A importância da Prática de Ensino em um curso de Formação de Professores de Matemática. Artigo de Temas e 

Debates. SBEM. GIOVANNI, J. Rui, Aprendizagem e Educação Matemática. 1º Grau, Ed. FTD. GIOVANNI, J. Ruy e BONJORNO, J. Roberto: 

Matemática. FTD. HOLE, Volkei. Como ensinar Matemática no básico e no secundário. IFRAH, G. - Os Números: A História de uma grande 

civilização. Ed. Globo, S.P. IMENES & LELLIS: Matemática. Scipione. IEZZI, Gelson e outros: Matemática. Ed. Atual. KALEFF, Ana Maria M.R. Vendo 

e entendendo Poliedros. EDUFF. LOPES, M. L. M. Leite, NASSER, Lilian: Geometria na Era da Imagem e do Movimento. UFRJ. MACHADO, A dos 

Santos. Matemática: Temas e Metas. Atual. MARCONDES, Gentil e Sérgio: Matemática. Ática. Outras Publicações que tratem dos temas de 

interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor II – Português 

Análise Textual: O tema ou a ideia global ou tópico de parágrafos; Argumento principal defendido pelo autor; O objetivo ou 

finalidade defendido pelo autor; Elementos característicos de cada tipo e gêneros textuais - literários e não-literários;  Função da 

linguagem; Paráfrase: fidelidade aos segmentos de origem; Relações de intertextualidade; Informações explícitas e implícitas 

veiculadas; Níveis de linguagem; Relações lógico-discursivas (causalidade, temporalidade, conclusão, comparação, finalidade, 

oposição, condição, explicação, adição, estabelecidas entre parágrafos, períodos ou orações); Coesão e coerência; Relação de 

sentido entre palavras (sinonímia, antonímia, hiperonímia); Efeitos de sentido pretendidos pelo uso de recursos lexicais e 

gramaticais; Usos metafóricos e metonímicos das palavras e expressões; Língua oral e língua escrita; Implicações sócio históricas 

dos índices contextuais e situacionais na construção da imagem de locutor e interlocutor (marcas dialetais, níveis de registros, 

jargão, gíria). Análise Linguística: Gramática normativa, descritiva e internalizada; Concepção de erro; Processo de formação de 

palavras; Colocação pronominal; Regência verbal e nominal; Concordância verbal e nominal; Ortografia, acentuação e pontuação. 

Figuras de linguagem: pensamento, sintaxe e palavra. Teoria Literária: Conceito de Literatura; Estilos de época; Movimentos 

literários. Literatura Brasileira: Literatura colonial; Barroco; Arcadismo; Romantismo; Realismo; Naturalismo; Parnasianismo; 

Simbolismo; Pré-Modernismo; Modernismo; Tendências Contemporâneas. Ensino da Língua Portuguesa: O trabalho com a 

oralidade na escola; Ensino e avaliação em leitura; Ensino e avaliação na produção de texto; Ensino e avaliação de gramática. 

Semântica. Sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, hiperônimos e hipônimos. Morfossintaxe: classificação das palavras, 

emprego e flexão; estrutura e formação de palavras; o período-classificação; orações coordenadas e subordinadas, termos da 

oração. Vocativo e aposto. Sintaxe de regência, concordância e colocação. Ocorrência de crase. Ortografia oficial. Acentuação 

gráfica. Base Nacional Comum Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Linguagens/ Língua Portuguesa. 

Sugestões Bibliográficas: BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. Lucerna. CÂMARA JR., J. Mattoso. Estrutura da 

língua portuguesa. Vozes. CARNEIRO, A. Dias. Texto em construção: interpretação de texto. Moderna. Idem. Redação em 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/matematica-no-ensino-fundamental-anos-finais-unidades-tematicas-objetos-de-conhecimento-e-habilidades
http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/matematica-no-ensino-fundamental-anos-finais-unidades-tematicas-objetos-de-conhecimento-e-habilidades
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construção: a escritura do texto. Moderna. CUNHA, Celso & CINTRA, Lindley. Nova gramática do português contemporâneo. Nova 

Fronteira FIORIN, J. Luiz & PLATÃO, Francisco. Lições de texto: leitura e redação. Ática. GARCIA, O. Moacir. Comunicação em prosa 

moderna. F. G. V. KURY, A. da Gama. Português básico. Nova Fronteira. LUFT, C. Pedro. Dicionário prático de regência verbal e 

Dicionário prático de regência nominal. Ática. PROENÇA FILHO, Domício. Estilos de época na literatura. ABREU, Antônio Suárez: 

Curso de redação. 11ª ed. São Paulo: Ática, 2001. BECHARA, Evanildo. Moderna gramática portuguesa. 37ª ed. Rio de Janeiro: 

Editora Lucerna, 2000. FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo dicionário da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Nova 

Fronteira: 2000. HOUAISS, Antônio. Dicionário Houaiss da língua portuguesa. Rio de Janeiro: Objetiva: 2001. Base Nacional Comum 

Curricular/BNCC – Etapa do Ensino Fundamental: Área de Linguagens/ Língua Portuguesa, disponível em:   

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/lingua-portuguesa. Outras Publicações que tratem dos temas de 

interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, 

outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: Professor Orientador Educacional, Professor Orientador Pedagógico e 

Professor Supervisor Educacional.  

Teorias da aprendizagem: O desenvolvimento cognitivo de Jean Piaget; o sociointeracionista de Levy Vigotsky; Inteligências 

Múltiplas (Gardner); A Teoria Construtivista de Bruner; Teoria da Aprendizagem Significativa Segundo David Ausubel.  A Indisciplina 

na Escola. Bullying e Projeto Político Pedagógico.  O fracasso escolar: abordagens atuais. Concepções de avaliação: Funções da 

avaliação diagnóstica, formativa e somativa. Alfabetização e letramento. Práticas da Língua Portuguesa: leitura, produção e escrita 

do texto, análise linguística e sistematização do código. Intencionalidade da avaliação no processo de apropriação e produção do 

conhecimento. Educação infantil na perspectiva histórica. Papel social da educação infantil. Educar, cuidar e brincar na Educação 

Infantil. Fundamentos da Educação: relação educação e sociedade (dimensões filosófica, sociocultural e pedagógica). A educação 

na perspectiva de Paulo Freire. O Pedagogo na Escola. Liderança e relações humanas no trabalho: tipos de liderança; mecanismos 

de participação; formas organizativas facilitadoras da integração grupal. Atuação do pedagogo e sua articulação com os demais 

profissionais da escola na perspectiva da qualidade da educação. O Conselho Escolar: propósitos e funcionamento. Gestão escolar 

e participação da família na vida escolar. Organização do Trabalho Pedagógico na Escola Pública. O processo de planejamento: 

concepção, dimensões, níveis e importância. O ano letivo e o calendário escolar. O planejamento de ensino em seus elementos 

constitutivos: objetivos e conteúdo de ensino, métodos e técnicas; multimídia educativa e avaliação da aprendizagem. A proposta 

pedagógica da escola: concepção, princípios, eixos norteadores, construção, acompanhamento e avaliação. Os planos de ensino. O 

currículo como referência para o desenvolvimento do processo pedagógico. Educação Inclusiva: fundamentos, conceito, princípios, 

recursos pedagógicos e a adaptação curricular. Composição e organização dos sistemas de ensino (Federal, Estadual com ênfase no 

Municipal). Políticas públicas com ênfase no financiamento da educação. Diretrizes para Educação Básica Res. CNE. nº 04, de 13 de 

julho de 2010. Lei 13005/14 - Plano Nacional de Educação.  

Sugestões Bibliográficas: LIBÂNEO, José Carlos. Organização e Gestão da Escola: teoria e prática. Goiânia. Ed. Alternativa, 2004. SP: Papirus, 

1997. ALVES, Nilda, Educação e supervisão. S. Paulo: Cortez. 1995. MOREIRA, Antônio F. Currículos: Políticas e Práticas. Campinas, São Paulo: 

Papirus; VASCONCELLOS, Celso dos S. Coordenação do Trabalho Pedagógico: do Projeto Político Pedagógico ao Cotidiano da Sala de Aula. São 

Paulo: Libertad. PADILHA, Paulo Roberto. Planejamento Dialógico: como construir o projeto político pedagógico da escola. São Paulo: Cortez/ 

Instituto Paulo Freire, 2001.  GADOTTI, M. & ROMÃO, J.E. Autonomia da Escola: princípios e propostas. São Paulo: Cortez, 1997. ARANHA, Maria 

http://basenacionalcomum.mec.gov.br/abase/#fundamental/lingua-portuguesa
http://www.infed.org.uk/thinkers/gardner.htm
http://www.infed.org.uk/thinkers/gardner.htm
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Lúcia de Arruda. História da Educação e Pedagogia. Geral e Brasil. 3 ed. São Paulo: Moderna, 2008. CANDAU, Vera Maria (Org.). A didática em 

questão: 25. ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2005. CHAUI, Marilena. Introdução à Filosofia: dos Pré-Socrátes a Aristóteles. 2. ed.rev., São Paulo: 

Companhias das Letras, 2006. GADOTTI, Moacir. Concepção dialética da educação: um estudo introdutório. 15. ed. São Paulo: Cortez, 2006. 

LIBÂNEO. José C. Pedagogia e Pedagogos, para quê? 2 ed. São Paulo: Cortez, 1999. TARDIF, Maurice; LESSARD, Claude. O trabalho docente: 

elementos para uma teoria da docência como profissão de interações humanas. Petrópolis, RJ: Vozes, 2007. PATTO, Maria Helena Souza. A 

produção do fracasso escolar: Histórias de submissão e resistência. São Paulo: T.A. Queiroz, 1990.   VEIGA, Ilma Passos Alencastro (org.). Projeto 

político-pedagógico. Campinas: Papirus, 2002, 7 ed. POZO, Juan Ignácio. Teorias Cognitivas da aprendizagem. 3. ed. Porto Alegre: Artmed, 1998. 

STENBERG, Robert J. Psicologia Cognitiva. Porto Alegre: Artmed, 2000. STILLINGS, Neil A. Cognitive Science: an introduction. Cambridge: 

Massachusetts Institute of Technology, 1989.  MOREIRA, Marco Antônio. Aprendizagem significativa. Brasília: Ed. da UnB, 1998. ALBUQUERQUE, 

M. G. M. Estrutura e Funcionamento da Educação Básica. Fortaleza: Edições Demócrito Rocha, UECE, 2001. Lei 13005/14 - Plano Nacional de 

Educação, disponível no site http://portal.mec.gov.br.   Diretrizes para Educação Básica Res. CNE. nº 04, de 13 de julho de 2010. Outras 

Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Serviço Social 

O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais. O papel do Assistente Social. A prática do Serviço Social: referência teórica e 

prática. O Serviço Social e interdisciplinaridade. Políticas de gestão de Assistência Social: planejamento, plano, programa, projetos, 

trabalho com comunidades, atendimento familiar e individual. Instrumental Técnico do Assistente Social (entrevistas individuais, 

abordagens em grupos, relatórios sociais, laudos técnicos e parecer técnico-social, visitas domiciliares, etc.). O Serviço Social junto 

ao Conselho Tutelar e instituições de ensino.  Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, monitoramento e 

avaliação de programas e projetos sociais. A importância da pesquisa no processo de intervenção do Serviço Social. Conselhos e 

Conferências. Sistema Único de Saúde (SUS). Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS). 

Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). A Política Nacional do Idoso – Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso. Políticas 

Públicas de Assistência Social. A Ética aplicada à ação profissional na política de Saúde. 

Sugestões Bibliográficas: IAMAMOTO, Marilda Villela/ CARVALHO, Raul de – Relações Sociais e Serviço Social no Brasil; - NETO, José Paulo – 

Capitalismo Monopolista e Serviço Social – Ed. Cortez; - IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social na Contemporaneidade - Trabalho e 

Formação profissional; - MAGALHÃES, Selma Marques – Avaliação e Linguagem - Relatórios, Laudos e Pareceres; - ACOSTA, Ana Rojas/ VITALE, 

Maria Amália Faller – Família - Redes, Laços e Políticas Públicas; - IAMAMOTO, Marilda Villela – Serviço Social em Tempo de Capital Fetiche; - 

VASCONCELOS, Ana Maria de – Prática do Serviço Social, A – Cotidiano, Formação e Alternativas na Área da Saúde; - BRAGA, Lea/ CABRAL, Maria 

do Socorro Reis – Serviço Social na Previdência; - PEREIRA, Potyara – Política Social temas e questões; - GUERRA, Iolanda D. – Instrumentalidade 

do Serviço Social – 6ª edição; - BARROSO, Maria Lúcia – Ética – Fundamentos sócio-históricos; - BARBOSA, Rosangela Nair de Carvalho – Economia 

Solidária como Política Pública, uma tendência de geração de renda e ressignificação do trabalho no Brasil; - COUTO, Berenice Rojas – Direito 

Social e Assistência Social na sociedade brasileira: uma equação possível?; - BISNETO, José Augusto – Serviço Social e Saúde Mental, uma análise 

institucional da prática; - PONTES, Reinaldo Nobre – Mediação e Serviço Social; - PEIXOTO, Clarice Ehlers/CLAVAIROLLE, Francoise – 

Envelhecimento, políticas sociais e novas tecnologias – Rio de Janeiro: editora FGV, 2005; - Lei nº 8.069 de 13/07/1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente; - Lei nº 8.742/93 – Lei Orgânica da Assistência Social; - NOB / SUAS ; - Lei nº 7.853 – Dispõe sobre o apoio a pessoa portadora 

de deficiência; - Código de Ética Profissional; - Lei nº 8.662/93 – Regulamenta a Profissão de Assistente Social; - Constituição Federal (Os Direitos 

e Garantias Fundamentais, Da Ordem Social, Da Saúde, Da Previdência; Social, Da Assistência Social, Da Educação, Da Cultura e do Desporto, da 

http://portal.mec.gov.br/
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Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso); - Lei nº 10.741 de 01/10/2003 – Estatuto do Idoso; - Decreto nº 6.214 de 26/09/2007 – 

Regulamenta o Benefício da Prestação Continuada;- Conhecimento sobre Programas e Projetos Sociais vigentes; - Lei nº 80.080 de 19/09/1990 

– Lei Orgânica da saúde. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os 

conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Contabilidade 

Estrutura conceitual básica da contabilidade. Princípios fundamentais da contabilidade. Depreciação. Amortização. Apuração de 

resultados. Demonstrações contábeis. Contabilidade Pública: conceito, campo de aplicação. A função da contabilidade na 

Administração Pública. Sistemas da contabilidade pública: objetivo e classificação. Sistemas: orçamentário, financeiro, patrimonial 

e de compensação. Demonstrações contábeis de entidades governamentais (Lei nº 4.320/64). Balanços: orçamentário, financeiro, 

patrimonial e demonstração das variações patrimoniais. Relatório resumido da execução orçamentária e relatório de gestão fiscal: 

regulamentação e composição segundo a Lei Complementar nº 101/2000. Exercício financeiro: definição. Regime contábil: 

classificação. Regime de caixa e de competência. Regime contábil brasileiro: reconhecimento das receitas e despesas públicas. 

Exercício financeiro das entidades governamentais. Aplicação dos princípios fundamentais de contabilidade na área pública. 

Receita Pública: conceito. Controle da execução da receita orçamentária: contabilização dos estágios de realização da receita 

orçamentária. Receita extra-orçamentária: definição, casos de receita extra-orçamentária e contabilização.  Dívida Ativa: conceito, 

classificação, apuração, inscrição e cobrança. Contabilização. Despesa Pública: conceito. Controle da execução da despesa 

orçamentária: contabilização dos estágios de realização da despesa orçamentária. Despesa extra-orçamentária: definição, casos 

de despesa extra-orçamentária e contabilização. Dívida Pública: conceito e classificação. Dívida Flutuante: consignações, 

retenções, restos a pagar, serviços da dívida a pagar e débitos de tesouraria. Definições e contabilizações. Dívida Fundada: 

operações de crédito: definição, classificação, regulamentação e contabilização. Formas de gestão dos recursos financeiros. 

Gestão por caixa único: definição. Princípio de unidade de tesouraria. Gestão por fundos especiais regulamentados: conceito, 

regulamentação e contabilização. Adiantamentos: conceito e contabilização. Sistema Integrado de Administração Financeira do 

Governo Federal (SIAFI): conceito, objetivos, principais documentos. Planejamento Governamental: Conceito de Planejamento. 

Plano de Governo: conceito, estrutura atual do sistema orçamentário brasileiro. Base legal do planejamento governamental. 

Sistema Orçamentário Brasileiro. Plano Plurianual: conceito, objetivo e conteúdo. Lei de Diretrizes Orçamentárias: conceito, 

objetivo e conteúdo. Metas Fiscais e Riscos Fiscais. Lei de Orçamento Anual: conceito de Orçamento Público. Princípios 

orçamentários. Aspectos político, jurídico, econômico e financeiro do Orçamento. Conteúdo do Orçamento-programa: quadros 

que o integram e acompanham, conforme a Lei nº 4.320/64 e a Lei Complementar nº 101/2000. Classificações Orçamentárias. 

Classificação da receita por categorias econômicas. A classificação da receita de acordo com a Portaria nº 163/2001. Classificação 

da despesa. Classificação institucional. Classificação funcional-programática. Classificação econômica. A classificação da despesa 

conforme a Lei nº 4.320/64, a Portaria nº 42/99 e a Portaria nº 163/2001. Processo Orçamentário. Elaboração da proposta 

orçamentária: conteúdo, forma e competência. Discussão, votação e aprovação: encaminhamento da proposta ao Poder 

Legislativo. Emendas, vetos e rejeição à proposta orçamentária. Aprovação da Lei de Orçamento. Execução orçamentária da 

receita: programação financeira, lançamento, arrecadação e recolhimento. Conceitos. Execução orçamentária da despesa: 

programação financeira, licitação, empenho, liquidação e pagamento.  Contrato administrativo: conceito, tipos e cláusulas 
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essenciais. Licitação: conceito, princípios, modalidades características, procedimentos, dispensa, inexigibilidade e procedimentos 

(Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posteriores, Lei 10.520/2002). Servidores públicos: conceito. Agentes públicos. Cargo, 

emprego e função. Regime jurídico do servidor. Normas constitucionais pertinentes à remuneração ou vencimento. Regime de 

subsídios. Normas comuns à remuneração e aos subsídios. Bens públicos: conceito e classificação dos bens públicos. Alienação 

dos bens públicos. Controle Governamental: conceito de controle. Tipos e formas de controle. Controle interno, externo e 

integrado. Fiscalização dos atos da Administração pelo Poder Legislativo. NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas 

ao Setor Público. 

Sugestões Bibliográficas: Lei 4.320 de 17/03/64; Lei 8.666 de 21/06/93 com alterações da Lei 8.883/94 e suas atualizações; Lei Complementar 

101 de 04/05/2000; Lei 6.404 de 31/12/76 com alterações da Lei 10.303/01, Lei 10.520/2002, Lei Complementar 123/2006.  AZEVEDO Ricardo 

Rocha de, SOUZA José Antônio de e VEIGA Cátia Maria Fraguas. NBCASP Comentada – 2ª Edição. Editora: Tecnodata Educacional Ltda. 

GIAMBIAGI, F. e ÁLEM, C. Finanças Públicas. Ed. Campus. REZENDE, F. Finanças Públicas. Ed. Atlas. GIACOMONI. Orçamento Público. Ed. Atlas. 

PEGAS. MOTA, F. Glauber Lima. Contabilidade aplicada à administração pública. 6 ed. Brasília: VESTCON, 2002. Equipe de Professores da FEA/USP. 

Contabilidade Introdutória. 9 ed. São Paulo: Atlas, 1998. MARION, José Carlos. Contabilidade Básica. São Paulo: Atlas. IUDICIBUS, Sérgio de, 

MARTINS, Eliseu, GELBCKE, Ernesto Rubens. Manual de Contabilidade das Sociedades Por Ações: Aplicável Também às Demais Sociedades. São 

Paulo. Atlas. KOHAMA, Hélio. Contabilidade pública: teoria e prática. São Paulo: Atlas, 1995. KOHAMA, Hélio. Balanços públicos: teoria e prática. 

São Paulo: Atlas, 2000. SLOMSKI, Valmor. Manual de contabilidade pública: um enfoque na contabilidade municipal. São Paulo: Atlas, 2001. 

ANGELICO, João. Contabilidade Pública. Atlas. MARTINS, Eliseu. Contabilidade de Custos. Contém o ABC. 6 ed. São Paulo: Atlas, 1998. GRECO, 

Aluisio e AREND, Lauro. Contabilidade. Editora Sagra Luzzato. 7ª Ed. 584p. HORNGREN, Charles T. Contabilidade de Custos. Um enfoque 

administrativo. São Paulo: Atlas, 1986. ANGÉLlCO, João. Contabilidade pública. 8. ed. São Paulo: Atlas, 1994. Outras Publicações que tratem dos 

temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Engenheiro de Segurança do Trabalho 

Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho. Psicologia aplicada à Engenharia de Segurança do Trabalho. Legislação e 

Normas Regulamentadora: NR1, NR3, NR4, NR5, NR6, NR8, NR9, NR10, NR15, NR23, NR26 e NR28 atualizadas. Comissão Interna 

de Prevenção de Acidentes – CIPA – (implantação, treinamento); Equipamentos de Proteção Individual - EPI’s – (seleção, 

avaliação). Programa de Prevenção de Riscos Ambientais – PPRA – (identificação, avaliação, e medidas de controle e 

monitoramento dos riscos ambientais). Instalações Serviços em eletricidade (proteção contra choques elétricos, contra incêndios 

e contra descargas atmosféricas). Transporte, movimentação, armazenagem e manuseio de materiais; (limites de tolerância, 

limites de tolerância para ruídos, limites de tolerância para calor, limites de tolerância para poeiras minerais, agentes químicos, 

agentes biológicos, graus de insalubridade, eliminação/neutralização de insalubridade). Higiene do Trabalho (Agentes Físicos – 

Ruídos, Vibração, Sobrecarga Térmica, Frio, Radiações lonizantes e não lonizantes, Agentes Químicos, Agentes Biológicos, 

Ventilação Industrial, Avaliação e Controle de Agentes Físicos, químicos e biológicos, manuseio de aparelhos de medição). 

Atividades e Operações Perigosas (explosivos, inflamáveis, eletricidade, radiações ionizantes). Ergonomia (lesões por Esforços 

Repetitivos/Doenças Osteomusculares Relacionadas ao Trabalho – LER/DORT, mobiliário, levantamento, transporte e descarga 

individual de materiais, condições ambientais de trabalho, organização do trabalho). Programa de Condições e Meio Ambiente de 

Trabalho na Indústria da Construção – PCMAT – elaboração, implantação, lay out de canteiro de obra, áreas de vivência, 
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cronograma de implantação, proteções coletivas e individuais, programa educativo. Proteção Contra Incêndios (Saídas de 

emergência, proteção por extintores). Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho. Sinalização de Segurança.  

Sugestões Bibliográficas:  MIGUEL, A. S. Manual de Higiene e Segurança do Trabalho. Lisboa: Porto Editora, 2005. ATLAS. Segurança e Medicina 

do Trabalho. São Paulo: Atlas, 2006. HIRATA,M.H/ Filho, Jorge Mancini – MANUAL DE BIOSEGURANÇA – Editora Mande Ltda, 2002, SP. SAAD, 

Eduardo Gabriel e outros – INTRODUÇÃO À ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO – Textos básicos para e estudantes / Fundacentro – 

1981 – SP. ROUSSELET, Edson da Silva / Falcão , Cesar – A SEGURANÇA NA OBRA (Manual Técnico de Segurança do Trabalho em Edificações 

Prediais) Editora Interciência Ltda, RJ. CARDELLA, B. Segurança no trabalho e prevenção de acidentes: uma abordagem holística. São Paulo: Atlas, 

2008, n1ª Ed 6ª reimpressão. Mesquita, Aramando Luis de Souza et all. Desenvolvimento Sustentável e Engenharia, IME, Fundação Ricardo 

Franco, 2004, Rio de Janeiro. Barbosa Filho, Antônio Antunes. Segurança do Trabalho e Gestão Ambiental, Editora Atlas, 2001.  Normas 

Regulamentadoras - NR, relativas à segurança e medicina do trabalho do Ministério do Trabalho e Emprego. Disponíveis em: 

https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-menu/sst-normatizacao/sst-nr-portugues?view=default. 

Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais 

como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Fisioterapia – Terapia Intensiva 

Anatomia e Fisiologia do Sistema Respiratório. Métodos de avaliação da Função Respiratória (ausculta pulmonar; prova de função 

pulmonar; mecânica respiratória; radiologia de tórax; função muscular respiratória). Bases Fisiológicas das Técnicas Desobstrutivas 

e Ventilatórias. Principais Indicações, Contra-indicações e Efeitos das Técnicas Desobstrutivas e Ventilatórias. Suporte Ventilatório 

Artificial (ventilação não-invasiva e ventilação mecânica invasiva). Fundamentos do exercício terapêutico voltado para a função. 

Anatomia e fisiologia do sistema neuromotor. Fisiologia do exercício. Bases científicas do treinamento de força. Controle Motor e 

Fisioterapia. Plasticidade neural e implicações para a Fisioterapia. Fisioterapia neurofuncional. Fisioterapia dos transtornos 

músculo-esqueléticos de origem traumática e ortopédica. Princípios e aplicações clínicas da eletroterapia. Hemiplegia no Adulto: 

Avaliação e Tratamento. A deficiência motora em pacientes com paralisia cerebral. Psicomotricidade – Teoria e Prática. 

Desenvolvimento normal e seus desvios no lactente- diagnóstico e tratamento precoce do nascimento até o 18º mês. Fisioterapia 

na Ortopedia e na Medicina do Esporte. Fisioterapia Cardiopulmonar; Tratado de Medicina Física e Reabilitação de Krusen. 

Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. Fisioterapia em pediatria. Paralisia Cerebral- Aspectos práticos. Fisioterapia Neurológica. 

Ética Profissional. Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de 

trabalho. Ética no serviço público. 

Sugestões Bibliográficas: GOLD III, J.A. Fisioterapia na ortopedia e na medicina do esporte. 2ª ed. São Paulo: Manole, 1993. SIZINIO, H.; XAVIER, 

R. Ortopedia e traumatologia- Princípios e prática. 3ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2002. KISNER, C.; COLBY, L.A. Exercícios Terapêuticos - 

Fundamentos e Técnicas. 3ª ed. São Paulo: Manole, 1998. COX, J. M. Dor lombar. São Paulo: Manole, 2002.  KAPANJI, A. l. Fisiologia articular. 5ª 

ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2001.  MAGEE, D. Avaliação musculoesquelética. 3ª ed. São Paulo: Manole, 2002.  0'SULIVAN, S. B.; 

SCHMITZ, T. J. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. 3ª ed. São Paulo: Manole, 2004.  PRENTICE, W. E. Modalidades terapêuticas em medicina 

esportiva. 4ª ed. São Paulo: Manole, 2002.  ANDREWS, J. R.; HARRELSON, G. L.; WILK, K. E. DAVID, C.; LLOYD, J. CASH: Reumatologia para 

fisioterapeutas. Porto Alegre: Premier, 2001. LEDERMAN, Eyal. Fundamentos da Terapia Manual. Manole, 2001.  KITCHEN Eletroterapia por 

Clayton. São Paulo: Manole, 1999. SHUMWAY-COOK, A; WOOLLACOTT. M. H.; Controle Motor - Teoria e aplicações práticas. São Paulo: Manole, 

2003.  LUNDY-EKMAN, L; Neurociência: Fundamentos para a Reabilitação. São Paulo. Manole. 2000; UMPHRED, D. A; Fisioterapia Neurológica. 

https://enit.trabalho.gov.br/portal/index.php/seguranca-e-saude-no-trabalho/sst-menu/sst-normatizacao/sst-nr-portugues?view=default
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São Paulo; Manole, 1994. FERREIRA, A.S., Lesões Nervosas Periféricas: Diagnóstico e Tratamento; São Paulo. Editora Santos, 2001. Consenso 

Brasileiro de Ventilação Mecânica.  Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada 

sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Médico PSF 

Insuficiência cardíaca. Hipertensão arterial. Doenças coronarianas; Doença venosa periférica. Asma brônquica. Enfisema 

pulmonar. Bronquite crônica. Pneumonias. Tuberculose pulmonar - extrapulmonar. Câncer de pulmão. Tromboembolia pulmonar. 

Insuficiência respiratória aguda. Choque. Insuficiência renal aguda. Insuficiência renal crônica. Infecção urinária. Doenças da 

próstata. Hemorragia digestiva. Doenças do esôfago. Doença úlcera-péptica. Gastrites. Doenças funcionais do tubo digestivo. 

Doença inflamatória intestinal. Má absorção intestinal. Parasitoses intestinais. Diarreia. Pancreatites. Icterícias. Hepatites. Cirroses 

e suas complicações. Doenças da vesícula e vias biliares. Anemias. Leucemias. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Diabetes 

mellitus. Febre reumática. Osteoporose. Artrite reumatoide. Doença de Parkinson. Acidente vascular cerebral. Doenças 

sexualmente transmissíveis. Diagnóstico e tratamento de transtornos mentais comuns na atenção primária, Aleitamento materno, 

Alimentação complementar; crescimento e desenvolvimento da criança; Atenção à saúde da mulher: Climatério, cânceres de 

mama e do colo uterino, saúde reprodutiva, violência doméstica, sexual, familiar, pré-natal; Atenção domiciliar na atenção 

primária; Cuidados paliativos; Cadernos de Atenção Básica 33, 36 e 37. RENAME (atualizado); E-SUS Atenção Básica; Ética 

Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado).  

Sugestões bibliográficas: AUT. DIVERSOS. Clínica médica: raciocínio e conduta. SP: E.P.U. BEESSON, P. MC DERMOTT, W. Tratado de medicina 

interna. RJ: Interamericana. BRASIL. Ministério da Saúde. Assistência integral à saúde da criança: bases de ação. Brasília. BRAUNWALD E and al. 

HARRISON'S. Principle of Internal Medicine, 16ª ed., New York. CEFOR (cadernos). O objeto da epidemiologia e nós. SP. DE GOWIN & DE GOWIN. 

Diagnóstico clínico. RJ: MEDSI. -Elsevier. TIERNEY JR L M - Current Medical Diagnosis and Treatment, New York: Lange Medical Books / McGraw-

Hill, 44 ed. -FARRERAS P. Medicina Interna, 15 ed. Madrid. -FAVERO, F. Medicina legal. 9ª ed. v. 3, SP: Ed. Marins. -ROUQUAYROL, M.Z. Medicina 

preventiva-epidemiológica e saúde. RJ: Ed. MEDSI. -WINTROB, M.M., Harrison. Medicina interna. v.2. Guanabara-Koogan.   SUAREZ, F. Alvarez et 

alii. Manual básico de socorro de emergência. Ed. Atheneu. 2ª ed. 2007. -Harrison’s principles of internal medicine. Ed. Mc Graw-Hill. 16ª ed. 

KNOBEL, Elias. Condutas no paciente grave. Ed. Atheneu. 3ª ed. 2006. Lopes, Antonio Carlos; Amato Neto, Vicente, Tratado de Clínica Médica, 

2ª ed. São Paulo, Roca, 2008. Medicina ambulatorial: Condutas de atenção primária baseadas em evidências 3ª edição, Bruce B Duncan, Maria 

Inês Schmidt e Elsa R.J. Giugliani – Artmed - 2006. Guia Prático do Programa Saúde da Família, Brasília, 2001. Departamento de Atenção Básica. 

Assistência Pré-natal, 3ª ed. Brasília, 2000. (Secretaria de Política de Saúde. SPS). M S. MINISTÉRIO DA SAÚDE Secretaria de Atenção à Saúde 

Caderno de Atenção Básica nº 33, 36 e 37 Departamento de Atenção Básica Cadernos de Atenção Básica Envelhecimento e a saúde da pessoa 

idosa- n.º 19 Série A. Normas e Manuais Técnicos Brasília – DF 2006. Assistência em planejamento familiar: Manual técnico, MS, 4ª edição, 

Brasília, DF, 2002 Starfield, Bárbara Atenção Primária: Equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e tecnologia. UNESCO / MS, 2002.  Outras 

Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 
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Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Pneumologia  

Anatomia pulmonar. Fisiologia respiratória.  Tosse.  Dispnéia.  Risco cirúrgico pulmonar.  DPOC.  Asma brônquica.  Aspergilose 

broncopulmonar alérgica.  Pneumonias.  Abscesso de pulmão. Tuberculose pleuro-pulmonar.  Paracoccidiomicose pulmonar.  

Carcinoma broncogênico. Doenças intersticiais. Pneumoconioses. Tromboembolismo pulmonar / Sarcoidose / manifestações 

pulmonares nas colagenoses.  Derrames pleurais / empiema.  Bronquiectasias.  Síndromes pulmonares eosinofílicas. RENAME 

(atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 

(atualizado).  

Sugestões Bibliográficas: General Thoracic Surgery. Thomas W. Shields Lea & Febiger, última edição. SILVA, Luiz Carlos Correa. Compêndio de 

Pneumologia. Fundo Editorial BYK, última edição. Textbook of Surgery – Sabiston. W.B. Saunders. última edição. Thoracic Surgery – Pearson – 

Churchill Livingstone, última edição. Murray – Compêndio ou Tratatado de pneumologia. última edição.  Manual de Recomendações para o 

Controle da Tuberculose no Brasil - Ministério da Saúde- 2011. IV Diretrizes Brasileiras para o manejo da Asma - Sociedade Brasileira de 

Pneumologia e Tisiologia Recomendações para o manejo das Tromboembolias pulmonares- Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia, 

2010. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, 

tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Cardiologia 

Fisiologia, Semiologia e Farmacologia cardiovascular. Arritmias, síncope, morte súbita. Doença coronariana aguda e crônica. 

Dislipidemia e aterosclerose. Valvopatias. Hipertensão arterial e Riscos Cardiovascular. Cardiopatias congênitas. Exames 

complementares diagnósticos invasivos ou não. Procedimentos cirúrgicos ou percutâneos. Endocardite infecciosa e febre 

reumática. Cardiopatia e gravidez. Emergências cardiovasculares. Miocardiopatias. Insuficiência cardíaca. Doenças sistêmicas e o 

coração. Hipertensão pulmonar, tromboembolismo pulmonar e cor pulmonale. Tumores cardíacos, doenças do pericárdio, 

doenças da aorta. Avaliação pré-operatória. RENAME (atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de 

Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado).  

Sugestões Bibliográficas: BRA UNWALD. Tratado de medicina cardiovascular. São Paulo: Roca, 2003. NICOLAU, J. C. Condutas práticas em 

Cardiologia. São Paulo: Manole, 2010. HURST, J. The heart. McGraw-Hill Professional, 2004. - Diretrizes da Sociedade Brasileira de Cardiologia 

divulgadas até a publicação deste edital. Site da Sociedade Brasileira de Cardiologia www.cardiol.br. Outras Publicações que tratem dos temas 

de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Cirurgia Vascular 

Anatomia e fisiologia vascular dos membros superior e inferior. Abordagem pré-operatória em cirurgia vascular. Angiotomografia 

e Angioressonancia magnética. Métodos não invasivos de diagnóstico em angiologia/cirurgia vascular. Insuficiência Venosa 

Crônica – Diagnóstico clínico e complementar. Tromboembolismo venoso (TVP/TEP). Semiologia arterial. Doença arterial 

obstrutiva periférica (DAOP). Oclusão arterial aguda. Doença cérebro-vascular. Aneurisma da aorta abdominal/Aneurisma roto. 
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Aneurismas viscerais e periféricos. Acessos vasculares. Linfangites e Linfedemas. Pé diabético. Anticoagulantes e antiplaquetários 

na prática clínica. Trombofilias. Trauma Vascular. Arteriopatias funcionais. Princípios e técnicas endovasculares. Angioplastias 

arteriais e venosas. Correção endovascular do AAA. Técnicas endovasculares no Trauma. Infecção em cirurgia endovascular. 

RENAME (atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 

(atualizado). 

Sugestões Bibliográficas: MAFFEI, Francisco Humberto de Abreu et al. Doenças vasculares periféricas. 2 v. 4. ed. Rio de Janeiro: Guanabara 

Koogan, 2008. 2. BRITO, Carlos José de et al. Cirurgia Vascular – Cirurgia Endovascular – Angiologia. 2 v. 2. ed. – Rio de Janeiro: Revinter, 2008. 

PORTO, Celmo Celeno & PORTO, Arnaldo Lemos, Semiologia Médica 6. Ed, Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2011. 4. LATARJET, M. & RUIZ 

LIARD, A. Anatomia humana. 2 v.2. ed. São Paulo: Panamericana, 1993. 5. Jornal Vascular Brasileiro (Órgão oficial da SBACV) 6. (www.scielo.br/jvb 

e www.jvascbr.com.br). Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os 

conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Dermatologia 

Diagnóstico das doenças da pele: Principais tipos de lesão, disposição das lesões, distribuição das lesões, métodos diagnósticos. 

Dermatites: dermatite de contato, Dermatite atópica, Dermatite seborréica, Eczema numular, dermatites crônicas, Dermatite 

esfoliativa generalizada, Dermatite de estase, Líquen simples crônico. Infecções da pele: Doenças estafilocócicas, Erisipela, 

Foliculite, Furúnculo, Carbúnculo, hidradenite supurativa, infecções periungueais, Eritrasma, Hanseníase, Leishmaniose, 

Blastomicose. Micoses superficiais: Infecções por dermatófitos, infecções por leveduras: candidíase, ptiríase versicolor. Infecções 

parasitárias: Escabiose, Pediculose, Larva migrans. Dermatoviroses: Verrugas, Molusco contagioso. Alterações do folículo piloso e 

das Glândulas sebáceas: Acne, Rosácea, Dermatite perioral, Hipertricose, Alopecia, Pseudofoliculite da barba, Cisto sebáceo. 

Erupções eritematoescamosas: Psoríase, Ptiríase Rósea, Líquen plano. Reações inflamatórias da pele: Erupções por drogas, 

Necrólise Epidérmica Tóxica, Eritema polimorfo, Eritema nodoso, Granuloma Anular, Lupus. Erupções bolhosas: Pênfigo foliáceo 

e vulgar. Dermatite herpetiforme. Alterações da corneificação: Ictiose, Queratose, Calosidades. Úlceras por pressão. Alterações da 

pigmentação: Hipopigmentação: Albinismo, Vitiligo, hipopigmentação inflamatória, Hiperpigmentação. Alterações da sudorese: 

Miliária, Hiperidrose. Tumores benignos: Nevus, nevus displásicos, lipomas, angiomas, Granuloma piogênico, queratose 

seborréica, Dermatofibroma, Queratoacantoma, Quelóide. Tumores malignos: Carcinoma Basocelular, Carcinoma Espinocelular, 

Melanoma, Sarcoma de Kaposi. 

Sugestões Bibliográficas: AZULAY, RD; AZULAY, DR; AZULAY ABULAFIA, L. AZULAY Dermatologia. 5ª. ed, Guanabara Koogan 2008. 

BOLOGNIA, JL; JORIZZO, JL; RAPINI, RP. Dermatology. 2ª. ed, 2007. WOLFF, K; GOLDSMITH, L; KATZ, S ET AL. Fitzpatrick's 

Dermatology in General Medicine. 7ª. ed, 2007. SAMPAIO SAP; Rivitti EA. Dermatologia. 3ª Ed. São Paulo: Artes Médicas, 2007. 

RAMOS-E-SILVA M; Castro MCR. Fundamentos de Dermatologia. Rio de Janeiro: Atheneu, 2009.  BURNS T; Breathnach S; Cox N; 

Griffiths C, editors. Rook’s Textbook of Dermatology. 7ª Ed. New York: Blackwell Science, 2004.  WOLFF K, Goldsmith LA, Katz SI, 

Gilchrest BA, Paller AS, Leffell DJ. Fitzpatrick’s Dermatology in General Medicine. 7ª Ed. New York: McGraw Hill, 2008. Pode ser 

consultada quaisquer outras fontes que trate dos assuntos relacionados ao conteúdo programático previsto para o cargo, tais como revistas, 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

http://www.jvascbr.com.br/
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Conhecimentos Específicos: PNS Medicina do Trabalho 

Normas Regulamentadoras: NR2, NR3, NR4, NR5, NR6, NR7, NR9, NR15, NR16, NR17, NR21, NR23 e NR26, atualizadas. Aspectos 

epidemiológicos nas empresas. Doenças profissionais. Identificação. Medidas preventivas e tratamentos. Conhecimentos 

específicos em LER (Lesões por Esforços Repetitivos). Noções de saúde mental do trabalhador. Conceituação de saúde ocupacional. 

Legislação e organização dos serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho, inclusive programas sobre AIDS e outras D.S.Ts. 

Noções de epidemiologia. História natural das doenças profissionais devidas a agentes químicos, físicos e biológicos. Noções de 

estatística, higiene e saneamento do meio ambiente (reconhecimento, avaliação de controle de riscos ambientais). Fisiologia do 

trabalho. Agentes mecânicos de doenças profissionais. Acidentes do trabalho. Cadastro de acidentes. Noções de toxicologia 

(alcoolismo, tabagismo e outras drogas nas empresas). Limites de tolerância. Doenças causadas por ruídos: trauma acústico. 

Controle médico dos trabalhadores menores, do sexo feminino, idosos e expostos a agentes físicos e químicos. Controle do uso de 

drogas causadoras de dependência entre trabalhadores. Readaptação e reabilitação profissional. Exames pré-admissionais e 

demissionais. Exames médicos periódicos. Imunizações de interesse ocupacional. Ética Profissional: Legislação referente à profissão. 

Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Ética no 

serviço público.  

Sugestões Bibliográficas: ATLAS. Segurança e Medicina do Trabalho. 52ª. ed. São Paulo: Equipe Atlas (Ed.). Editora Atlas S.A., 2003. 715p. (Manuais 

de legislação Atlas). Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Cap. V do Título II, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho. Lei 6514, de 22/09/77, 

DOU de 23/12/77, que altera o Capítulo V do Título II da CLT, relativo à Segurança e Medicina do Trabalho. Portaria 3214, de 08/06/78, DOU de 

06/07/78, que aprova as Normas Regulamentadoras – NR do Cap. V do Tít. II, da CLT, relativas à Segurança e Medicina do Trabalho. Segurança e 

Medicina do Trabalho, 53 ed. São Paulo: Atlas, 2003. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, Cap. II, Art. 6o e 7o, Incisos XXII, XXIII, 

XXVIII e XXXIII. MENDES, René. Organizador. Patologia do Trabalho. 2.ª Edição – Atheneu – 2003. 2 volumes. Código de Ética Médica e demais 

legislações pertinentes. MENDES, R. Patologia do Trabalho – Rio de Janeiro: Atheneu, 2003 – 2ª Edição- dois volumes. / Segurança e Medicina do 

Trabalho – São Paulo: Atlas, 2011 – 67ª edição. Outras publicações pertinentes. Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar 

o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Endocrinologia 

Crescimento e Desenvolvimento: Baixa estatura (investigação, testes diagnósticos e tratamento); puberdade precoce e retardada 

(avaliação clínico-diagnóstica); anomalias do desenvolvimento sexual (classificação, avaliação diagnóstica, tratamento), anomalias 

cromossômicas no homem e na mulher. Neuroendocrinologia: Doenças hipotalâmicas; doenças da glândula pineal; 

hipopituitarismo (etiologia, diagnóstico e tratamento); tumores hipofisários não funcionantes (classificação, diagnóstico e 

tratamento); acromegalia; prolactinomas; Doença de Cushing; tumores secretores de glicoproteínas; diabetes insipidus; síndrome 

de secreção inapropriada de hormônio antidiurético, incidentalomas hipofisários; deficiência de GH em adultos. Doenças da 

Tireóide: Nódulos tireoidianos (classificação, avaliação diagnóstica, avaliação citológica e tratamento); neoplasias diferenciadas e 

indiferenciadas (classificação, diagnóstico e tratamento); hipotireoidismo; hipertireoidismo, tireoidites agudas, subagudas, 

linfocítica crônica e Riedel; emergências tireoidianas (crise tireotóxica e coma mixedematoso); disormogênese da tireóide. 

Doenças da Paratireóide: Hiperparatireoidismo primário, hipercalcemias, hipoparatireoidismo; pseudohipoparatireoidismo, 

osteoporose (diagnóstico, prevenção e tratamento); raquitismo; osteomalacia. Doenças da Supra-Renal: Insuficiência do córtex 
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supra-renal; feocromocitoma; Síndrome de Cushing; hiperaldosteronismo primário; hiperplasia adrenal congênita; carcinoma de 

córtex supra-renal. Doenças do Sistema Reprodutor: Hipogonadismo masculino; disfunção sexual masculina; infertilidade 

masculina; criptoquidismo e micropênis; ginecomastia; doença policística dos ovários; infertilidade feminina; amenorréia primária 

e secundária; hirsutismo e virilismo; tumores ovarianos; climatério (terapia de reposição hormonal). Doenças do Pâncreas 

Endócrino: Hipoglicemia (classificação, avaliação clínica e diagnóstica); gastrinomas; insulinomas; Diabetes Mellitus tipo I, tipo II e 

gestacional (classificação, diagnóstico, complicações agudas, nefropatia, neuropatia periférica, arteriopatia, oftalmopatia e 

tratamento). Dislipidemias e Obesidade: Síndrome plurimetabólica; dislipidemias (classificação e tratamento); obesidade 

(etiopatogenia, diagnóstico, tratamento clinico e cirúrgico). 9. Neoplasias Endócrinas Múltiplas Tipo I e Tipo II. RENAME 

(atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 

(atualizado).  

Sugestões bibliográficas:  GREENSPAN, Francis J. Basic e Clinical Endocrinology. 9ª ed., Ed. Mc Granhill, 2010, 1 v. http://thyroidmanager.org - 

editor Leslie DeGroot LARSEN, Williams. TextBook of Endocrinology. 11ª ed., Ed. Saunders, 2009, 1 v. SAAD, MJA, MACIEL RMB, MENDONÇA BB. 

Endocrinologia, Ed. Atheneu,2007, 1v VILAR, Lucio. Endocrinologia Clínica. 4ª ed., Ed. Guanabara, 2009, 1 v. Diretrizes da Sociedade Brasileira de 

Endocrinologia e Metabologia. 2011 2. VILAR, L. Endocrinologia Clínica. 4a. ed. Guanabara Koogan, 2009. Revised American Thyroid Association 

Management Guidelines for Patients with Thyroid Nodules and Differentiated Thyroid Cancer. 2009. HARRISON´S. Principles of Internal 

Medicine,18th ed. Mc Graw-Hill, Inc.2011. 5. REED LARSEN, P R. Williams Tratado de Endocrinologia, 11a ed. Elsevier, 2010. GREENSPAN, F S. 

Endocrinologia Básica e Clínica.7a edição. Editora Mcgraw Hill, 2006 7. MOREIRA, R et al. Endocrinologia geriátrica - abordagem específicas para 

o paciente acima de 65 anos. 1a ed. Guanabara Koogan, 2011. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada 

qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Ginecologia/Obstetrícia 

Ginecologia - Anatomia. Embriologia do sistema urogenital e mamário. Semiologia. Fisiologia. Bioesteroidogênese e farmacologia 

dos hormônios. Puberdade normal e anormal. Climatério. Amenorréias. Hiperandrogenismo. Hiperprolactinemias. Estados 

interssexuais. Infertilidade. Anticoncepção. Doenças sexualmente transmissíveis. Patologia benigna de mama. Patologia benigna 

de vulva. Patologia benigna de vagina. Patologia benigna de colo uterino. Patologia benigna de corpo uterino. Patologia benigna 

de ovário. Patologia maligna de mama. Patologia maligna de vulva e vagina. Patologia maligna de colo uterino. Patologia maligna 

de corpo uterino. Patologia maligna de ovário. Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Distopias genitais. Dor pélvica. 

Emergências ginecológicas. Ginecologia operatória. Aspectos éticos e médico-legais em ginecologia. Obstetrícia - Embriogênese e 

desenvolvimento fetal. Anexos do embrião e feto. Trocas materno ovulares. Endocrinologia do ciclo gestativo. Estudo da bacia. 

Estática fetal. Contratilidade uterina. Mecanismo de parto. Alterações do organismo materno na gravidez. Propedêutica na 

gravidez: Diagnóstico de gravidez, anamnese, exame físico, exames complementares. Assistência pré-natal. Parto e puerpério e 

lactação normais (estudo clínico e assistência). Analgesia e anestesia. Doenças intercorrentes do ciclo grávido puerperal. Doença 

hipertensiva da gestação. Abortamento. Prenhez ectópica. Neoplasia trofoblástica gestacional. Implantações heterotrópicas da 

placenta. DPP. Distúbios da hemocoagulação, embolia amniótica e choque. Polidramnia, oligodramnia e amniorrexe prematura. 

Prematuridade. Gemelidade. Hidropsia fetal imune e não imune. Gravidez prolongada. Patologia das membranas, placenta e 

cordão umbilical. Anomalias congênitas. Gravidez de alto risco. Medicina fetal. Patologias do parto, puerpério e lactação. Tocurgia. 
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Indicações de cirurgias no ciclo gestativo. Mortalidade materna e perinatal. Aspectos médico-legais e éticos em obstetrícia. 

RENAME (atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 

(atualizado).  

Sugestões Bibliográficas: FREITAS, MENKE, RIVOIRE e PASSOS - Rotinas em Ginecologia, 4ª edição ed., Artmed, 2001. FREITAS F, MENKE CH, 

RIVOIRE W, PASSOS EP. Rotinas em Ginecologia. 6ª ed. Porto Alegre:  Artmed Editora S.A. 2011. FREITAS F, MARTINS-COSTA SH, LOPES JGL, 

MAGALHÃES JA. Rotinas em Obstetrícia. 6ª ed. Porto Alegre: Artmed Editora S.A. 2011.  PINOTTI, J.A.; RICCI, M.D.; PIATO, J.R.M.; PIATO, S. 

Oncologia Ginecológica. 1ª ed. São Paulo: Ed. Manole Saúde, 2008.  HALBE H. - Tratado de Ginecologia. 2ª ed., Ed. Roca, 2000. Tratado de 

Ginecologia da FEBRASGO, Revinter, 2000.  KYSTNER - Tratado de Ginecologia, 1999. Ginecologia e Obstetrícia: Manual para Concurso do TEGO/ 

SOGIMIG-4a Ed. 2007. Manual Prático de Ultra-Sonografia em Obstetrícia e Ginecologia 2ª edição 2003 livraria Rubio Ltda. PASSOS, MRL; Doenças 

Sexualmente Transmissíveis. Cultura Médica, 5ªed, Rio de Janeiro; 2005. Manual de Vacinas da América Latina. Associação Panamericana de 

Infectologia e Sociedade Latino Americana de Infectologia Pediátrica, Euro RSCG LIFE ESQUEMA, Madrid, España. 3ªed, 2005.  HARRIS JR, 

LIPPMAN ME, MORROW M, HELLMAN S. Diseases of the Breast. Lippincott-Raven,1996.  BEREK J. S. BEREK & NOVAK; Tratado de Ginecologia. 

14ª ed. Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2008.   ROCK JA, THOMPSON JD; TE LINDE’S Operative Gynecology; Lippincott-Raven, 8ª edition, 1997. 

Tratado de Mastologia da Sociedade Brasileira de Mastologia, Revinter, 2010. CHAVES NETTO, H & MOREIRA DE SÁ, RA – Obstetrícia Básica – 2ª 

Ed. Editora Atheneu. MONTENEGRO, C.A.B.; REZENDE FILHO, J. - Rezende Obstetrícia - Guanabara Koogan - 11ª Ed / 2010.  Willians Obstetrics – 

Conningham et al – 22 edições.  Zugaib M. Zugaib Obstetrícia. 2a ed. São Paulo: Manole. 2012. Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do 

Câncer do Colo do Útero - 2ª edição revista, ampliada e atualizada DISPONÍVEL EM 

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files//media/document//diretrizesparaorastreamentodocancerdocolodoutero_2016_corrigido

.pdf;  Diretrizes para a detecção precoce do câncer de mama no Brasil /Sumário executivo - 2017.  Outras Publicações que tratem dos temas de 

interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Neurologia 

Neuroanatomia; Fisiopatologia do sistema nervoso; Semiologia neurológica; Neuropatologia básica; Genética e sistema nervoso; 

Cefaléias; Demências e transtornos da atividade nervosa superior; Disgenesias do sistema nervoso; Alterações do estado de 

consciência; Transtornos do movimento; Transtornos do sono; Doenças vasculares do sistema nervoso; Doenças desmielinizantes; 

Doenças degenerativas; Doenças do sistema nervoso periférico; Doenças dos músculos e da placa neuromuscular; Doenças 

infecciosas e parasitárias; Doenças tóxicas e metabólicas; Epilepsias; Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas; 

Neurologia do trauma; Tumores do sistema nervoso; Urgências em neurologia; Indicações e interpretação de: 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia, líquidocefalorraqueano, neuro-imagem, potenciais evocados. Cefaléias; Algias 

crânio-faciais; Comas; Fisiopatologia do sono. Traumatismos crânio-encefálicos. Traumatismos raquimedulares; Síndrome de 

hipertensão intracraniana. Tumores intracranianos; Tumores intrarraqueanos; Doenças demielinzantes; Doenças degenerativas 

do sistema nervoso; Miopatias; Neuropatias periféricas; Infecções do sistema nervoso; Neuroparasitoses mais freqüentes no 

Brasil; Acidentes vasculares do encéfalo e da medula; Manifestações neurológicas de doenças sistêmicas; Epilepsias. Demências; 

Fisiopatologia da motricidade; Fisiopatologia da sensibilidade; Síndromes corticais; Síndromes do tronco cerebral; Síndromes 

medulares. RENAME (atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 

1.931/2009 (atualizado).  

https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/diretrizesparaorastreamentodocancerdocolodoutero_2016_corrigido.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/diretrizesparaorastreamentodocancerdocolodoutero_2016_corrigido.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/diretrizesparaorastreamentodocancerdocolodoutero_2016_corrigido.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/diretrizesparaorastreamentodocancerdocolodoutero_2016_corrigido.pdf
https://www.inca.gov.br/sites/ufu.sti.inca.local/files/media/document/sumario-diretrizes-deteccao-precoce-mama-2017.pdf
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Sugestões Bibliográficas: ADAMS R. D. Victor M., Ropper A M. Neurologia - Compêndio, 6 ed. RJ: Mcgraw Hill, 2005. - CAMBIER J. Masson M. 

Dchen H. Manual de Neurologia, 9 ed. R.J: Medsi, 1999. - GAGLIARDI, R. J. AVC. Acidente Vascular Cerebral. São Paulo: EPM - Editora de 

Publicações Medicas, 2006. - GAGLIARDI RJ. Reimão R. Clinica Neurológica SP: Lemos, 1998. - GAGLIARDI, RJ. (Org.), Reimão, R (Org.), Fragoso, 

YD. (Org.). Neurologia em destaque. São Paulo: Associação Paulista de Medicina, 2007. - LOPEZ, M. Laurentys, J.M. Semiologia Médica, Revinter, 

3. ed. 1990. - MARTINS, Herlon Saraiva; SCALABRINI NETO, Augusto; VELASCO, Irineu Tadeu (Eds.) Emergências clínicas baseadas em evidências. 

São Paulo: Atheneu, 2006. MELO Souza SE. Tratamento das doenças neurológicas. RJ: Guanabara Koogan, 2000. - PATTEN J. Diagnóstico 

diferencial em neurologia. 2 ed. Revinter, 2000. - SANVITO W. L., Propedêutica Neurológica Básica. 5 ed.SP: Atheneu, 2005. Outras Publicações 

que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais 

diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Neuropediatria 

Exame neurológico do recém-nascido ao adolescente. Infecções do sistema nervoso. Epilepsia e distúrbios paroxísticos de natureza 

não epiléptica. Distúrbios do desenvolvimento do sistema nervoso. Encefalopatias não progressivas e progressivas. Doenças 

Neurocutâneas. Tumores do SNC. Hipertensão intracraniana. Distúrbios do sono. Distúrbios do comportamento. Dificuldades e 

distúrbios do aprendizado escolar. Cefaléias. Doenças neuromusculares. Doenças Neurológicas Heredodegenerativas. Ataxias 

agudas. Infecções congênitas. Afecções dos gânglios da base. Peroxissomopatias. Lisossomopatias. Doenças desmielinizantes. 

Comas. Traumatismo craniencefálico. Acidentes vasculares cerebrais na infância; Comprometimento neurológico em doenças 

sistêmicas. RENAME (atualizado); Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 

1.931/2009 (atualizado). 

Sugestões Bibliográficas:  AICARDI, J. Diseases of the nervous system in childhood. MacKeith (edição mais recente disponível). BARLOW, C. F. 

Headaches and Migraine in Childhood. Spastics International Medical Publications, Londres, 1984. BERG, B. Principles of Child Neurology, Mc 

Graw-Hill (edição mais recente disponível). DIAMENT, A., CYPEL S. Neurologia Infantil, Atheneu Editora (edição mais recente disponível). 

FENICHEL, GM. Clinical Pediatric Neurology: a signs and Symptom approach. WB Saunders (edição mais recente disponível). LEÃO E., CORREA 

EJ., VIANA MRA. Pediatria ambulatorial. 4ª. ed., Belo Horizonte: Coopmed, 2005. LEFÈVRE, A. B. & DIAMENT, A. Neurologia Infantil. Editora 

Sarvier, 1998, 3a Edição, Atheneu, Rio de Janeiro. MARCONDES, Eduardo et al. Pediatria Básica – Pediatria Clínica Especializada. 9. ed. 2004/5. 

Tomo I, II e III. MENKES, J. H. Textbook of Child Neurology. Lea & Febiger, Philadelphia, (edição mais recente disponível). REIMÃO, R. & DIAMENT, 

A. O Sono na Infância. Aspectos Normais e Principais Distúrbios. Editora Sarvier, São Paulo, 1985. SHINNAR, S. & D’SOUZA, B. J. Diagnóstico e 

Conduta nas Cefaléias da Infância. In Clínicas Pediátricas da América do Norte. Fevereiro de 1982, Pp 91 a 107, Editora Interamericana, Rio de 

Janeiro. SWAIMAN, K. F. & WRIGHT, F. S. The Pratice of Pediatric Neurology. C.V. Mosby Company, Saint Louis, 2a Edição, SWALMAN, K. F. 

Pediatric Neurology: Principles and Practice. CV Mosby (edição mais recente disponível). TONELLI, E. Doenças Infecciosas na Infância. Coopmed, 

Belo Horizonte, 1990. VAUGHAN, Victor C, et al. Nelson: Textbook of Pediatrics. Volume I e II. VOLPE, J. J. Neurology of the Newborn, WB Saunders 

(edição mais recente disponível).  Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre 

os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Patologia Cervical 
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Fisiologia do Trato Genital Inferior.  Citologia e histologia do trato genital inferior.  Aparelhagem, instrumental, técnicas do exame 

colposcópico.  Nova terminologia colposcópica Rio 2011: Avaliação Geral, Achados Colposcópicos Normais, Achados Colposcópicos 

Anormais, Suspeita de Invasão e Miscelânia.  Técnicas de biópsia no TGI.  Colposcopia no ciclo grávido-puerperal.  Colposcopia na 

adolescência e no climatério.  Neoplasia intraepitelial escamosa e glandular no TGI.  Doença anal e perianal HPV-induzidas.  

Classificações citopatológicas e histopatológicas no TGI.  Aspectos cito-histológicos das infecções, das neoplasias intraepiteliais e 

do carcinoma invasor no TGI.  Carcinoma microinvasor do colo uterino.  Neoplasias invasoras do TGI.  Biologia molecular aplicada 

à patologia do TGI.  Princípios básicos de imunologia do TGI e da infecção pelo HPV.  Ecossistema vaginal: Flora normal e patológica.  

Vulvovaginites.  Endocervicites. Doenças sexualmente transmissíveis.  Dermatoses vulvares.  Úlceras genitais.  Vacinas contra o 

HPV.  Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, INCA2016. RENAME (atualizado); Ética Profissional: 

Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado). 

Sugestões Bibliográficas:  Apgar. Colposcopia, princípios e prática. Rio de Janeiro, Revinter 2ª edição, 2010. 2. Baggish MS. 

Colposcopy of the cervix, vagina and vulva. Elsevier Science, USA. 2003. 3. Carvalho NS. Patologia do Trato Genital Inferior e 

Colposcopia – Atheneu, 2010. 4. DePalo G, Chane W, Dexeus S. Patología y tratamiento del tracto genital inferior. Ed Masson, 

Barcelona, 2002. 5. Diretrizes Brasileiras para o Rastreamento do Câncer do Colo do Útero, Ministério da Saúde-INCA, 2016. 

Disponível em http://www1.inca.gov.br/inca/Arquivos/Diretrizes_rastreamento_cancer_colo_ut ero.pdf 6. Marchetta Jacques e 

Phillippe Descamps. Colposcopia técnica, indicações, diagnóstico e tratamento. Rio de Janeiro, Revinter, 2004. 7. Martins NV, 

Campaner AB, Parellada CI, Ribalta JCL. Patologia do trato genital inferior. São Paulo: Gen editorial, 2ª Ed, 2014. 8. Mayeaux EJ, 

Cox JT. Tratado & Atlas Colposcopia Moderna. Di Livros Ed LTDA, 3ª Ed, 2014. 9. Mortoza Jr G. Patologia Cervical – Da teoria à 

prática clínica. Rio de Janeiro: Medbook, 2006. 10. Passos MRL. Doenças Sexualmente Transmissíveis. Rio de Janeiro. Cultura 

Médica, 5ªedição, 2006. 11. Passos MRL, Almeida Filho GL, Coelho ICB, Moreira LC. Atlas de Doenças Sexualmente Transmissíveis 

& diagnóstico diferencial, 2a ed. Revinter, 2012. 12. Ribalta JCL, Speck NG. Condutas em patologia do trato genital inferior (série 

condutas em ginecologia) - Volume 3, 2013. 13. Ridley CM e Neil SM. A Vulva. Rio de Janeiro, Revinter 2ª edição, 2003. 14. Singer 

A, Monaghan J. Colposcopia, Patologia e Tratamento do Trato Genital Inferior. Rio de Janeiro, Revinter 2ª edição 2002. 15. Tati SA. 

Colposcopia e patologias do trato genital inferior: vacinação contra o HPV. Artmed - Porto Alegre, 2010. 16. Wilkinson EJ, Stone 

IK. Atlas de Doenças da Vulva. Rio de Janeiro, Revinter 2ª edição, 2011. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo 

ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PN Medicina Pediatria 

Epidemiologia em saúde da criança. Diagnóstico de saúde da população infantil de uma comunidade. Organização do sistema de 

saúde/modelo de assistência à saúde-população. Assistência farmacêutica. Planejamento e execução de programas de atenção à 

saúde da criança (CD, IRA, Diarreia/TRO, Imunização, Aleitamento materno). Relação médico-família-criança. Problemas comuns 

do ambulatório de cuidados primários em pediatria: alimentação da criança. Crescimento e desenvolvimento neuropsicomotor. 

Dificuldades escolares, distúrbios da nutrição e metabolismo. Saúde bucal. Aspectos da gestação, parto e cuidados com o recém-

nascido. Patologias do aparelho digestivo. Doenças infecto-contagiosas e parasitárias em pediatria. Doenças respiratórias agudas 

e crônicas. Patologias do trato urinário. Anemias. Patologias cardíacas. Afecções cirúrgicas comuns da infância. Problemas 
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dermatológicos na infância. Problemas ortopédicos mais comuns na infância. Medicina do adolescente. RENAME (atualizado); 

Ética Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado).  

Sugestões bibliográficas: DONN & FAIX Emergências Neonatais, 1ª ed. Revinter. BITTENCOURT Infecções Congênitas Transplacentárias, 1ª ed. 

Revinter. BERHMAN, KLIEGMAN & ALVIN Nelson Tratado de Pediatria, 17. Ed. Rio de Janeiro: Editora Elsevier. BEHRMAN, R.R. e WAUGHAM, 

V.C. Textbook of Pediatrics. Filadélfia, Saunders. FIORI, Renato. Prática pediátrica de urgência. RS: Medsi. KLAUS, M.H. e FANAROFF, A.A. Care 

of the high-risk neonate. Filadélfia, Saunders.  MARCONDES, E. Pediatria básica. SP: Sarvier.  RUDOLF, A. Pediatrics. Appleton & Lange.  BRASIL. 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. Manual de Normas de Vacinação. Ministério da Saúde, Brasília - DF. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Cadernos de 

Atenção Básica. Nº. 11. Saúde da criança: acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil. Brasília/DF. - BRASIL. MINISTÉRIO DA 

SAÚDE. Guia de tratamento clínico da infecção pelo HIV em crianças. Brasília/DF. BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Calendário básico de vacinação 

da criança e do adolescente. Outras Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os 

conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Psiquiatria 

Diagnóstico e Classificações em psiquiatria. Transtornos mentais orgânicos, inclusive os sintomáticos. Transtornos mentais e 

comportamentais devidos ao uso de substância psicoativa. Esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes. 

Transtornos do humor [afetivos]. Transtornos neuróticos, transtornos relacionados com o "stress" e transtornos somatoformes. 

Síndromes comportamentais associadas a disfunções fisiológicas e fatores físicos. Transtornos da personalidade e do 

comportamento do adulto. Retardo mental. Psicofarmacologia clínica e outras terapias biológicas. Psicoterapias. Medicina 

Psiquiátrica de emergência. Rede de Atenção Psicossocial; Política Nacional de Saúde Mental, Reforma Psiquiátrica Brasileira, 

Matriciamento na Estratégia Saúde da Família; Crise e Urgência em Saúde Mental. RENAME (atualizado); Ética Profissional: 

Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado). Regras básicas de 

comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho.  

Sugestões Bibliográficas: EIZIRIK, AGUIAR, SCHESTATSKY & COLS.Psicoterapia de Orientação Analítica. 2.ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. 

KAPCZINSKI, E.; QUEVEDO, J.; SCHMITT, R.; CHACHAMOVICH, E. Emergências Psiquiátricas. P. A: Artmed, 2001. BOTEGA, Neury José (Org.). Prática 

Psiquiátrica no Hospital Geral: interconsulta e emergência. Artmed, 1. ed,2002. CRODIOLI, Aristides Volpato. Psicofármacos – Consulta rápida. 

3ª ed. Porto Alegre: Artmed, 2005. AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. DSM-IV-TR - Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais. 

4ª ed. rev. Porto Alegre: Artmed, 2002.  STEPHEN, M. Stahl. Psicofarmacologia - Base Científica e Aplicações Práticas. 2ª ed. Rio de Janeiro: MEDSI, 

2000. DSM V - Manual Diagnóstico E Estatístico De Transtornos Mentais, disponível em: 

http://www.clinicajorgejaber.com.br/2015/estudo_supervisionado/dsm.pdf.    TUNDIS, S. A. (Org.) Cidadania e loucura - políticas de saúde 

mental no Brasil. Petrópolis: Vozes, 2000.  SADOCK, B.J. & SADOCK, V.A. Compêndio de Psiquiatria: Ciências do Comportamento e Psiquiatria 

Clínica. 9ed. Porto Alegre: Artmed, 2007. Reforma Psiquiátrica.  Manual de Psiquiatria Clinica. 2. Ed. Artes Médicas. Outras publicações 

pertinentes ao conteúdo. DOLGALOORANDO, Paulo. Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artes Plásticas, 2001. - 

ELKIS, H, Louzã, M. Psiquiatria básica. 2. ed. Artmed, 2007.  HALES, RE, Yudofsky, SC. Tratado de Psiquiatria Clínica. 4. ed. Artmed, 2005. Sadock, 

B; Sadock,V; Ruiz, P. Kaplan & Sadock Compêndio de Psiquiatria. 11a edição. Artmed. DIAS, M.T.Guterres. A Reforma Psiquiátrica Brasileira e os 

Direitos dos Portadores de Transtornos Mental: Uma Análise a partir do Serviço Residencial Terapêutico Morada de São Pedro. Tese (Doutorado) 

– PUCRS, Porto Alegre, Março 2007. LOUZA NETO, MÁRIO R, ELKIS, HÉLIO E COL. “PSIQUIATRIA BÁSICA.” 2ª ED. – PORTO ALEGRE: ARTMED, 2007 

/ 2. CHENIAUX J.R., ELIE, Manual de Psicopatologia. Rio de Janeiro, Guanabara Koogan, 2002. DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e Semiologia 

http://www.clinicajorgejaber.com.br/2015/estudo_supervisionado/dsm.pdf
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dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Editora Artes Médicas, 2ª. edição, 2008. DIEHL A, CORDEIRO DC, LARANJEIRA R. Tratamentos 

Farmacológicos para Dependência Química. Porto Alegre: Artmed, 2010. DIRETRIZES DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PSIQUIATRIA (ABP), SOBRE 

ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA – ABP 2008. Disponível em http://www.abp.org.br/diretrizes_final.pdf / . Outras Publicações que tratem dos temas 

de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Medicina Reumatologia 

Laboratório em reumatologia. Exames por imagem em reumatologia. Semiologia das doenças reumatológicas. Estruturas 

morfológicas e funcionais das articulações. Auto-imunidade. Auto-anticorpos e sistema de complemento. Reumatismo de partes 

moles. Fibromialgia. Lombalgias. Osteoartrite. Osteoporose e osteomalácia. Osteopatias microcristalinas. Artrites infecciosas. 

Artrites secundárias a doenças crônicas. Artrite reumatóide. Espondilite anquilosante. Artropatia psoriática. Artrite reativa. Artrite 

das Doenças Intestinais Inflamatórias. Febre reumática. Síndrome do anticorpo antifosfolípide. Doença do Still do adulto. 

Reumatismo crônico da infância e adolescência. Lupus eritematoso sistêmico. Esclerose sistêmica. Síndrome de Sjögren. Doença 

mista do tecido conjuntivo. Vasculite sistêmica. Neoplasias articulares. Miopatias inflamatórias. RENAME (atualizado); Ética 

Profissional: Legislação referente à profissão. Código de Ética Médica – Resolução CFM nº 1.931/2009 (atualizado).  

Sugestões Bibliográficas: LOPES, A.C.et al. Tratado de clínica médica. vol. 1, São Paulo: Editora ROCA, 2009. HOCHBERG, M.C. et al. 

Rheumatology. 6ª ed., Editora ELSEVIER, 2015. HARRIS, R et al. Textbook of rheumatology. 8ª ed., Editora ELSEVIER, 2008. BIJlSMA 

JWJ et al Textbook on Rheumatic Diseases 2012 Editora BMJ group.  opes AC. Tratado de Clínica Médica. 3ª ed. Rio de Janeiro: 

Roca, 2016. Cecin HA, Ximenes AC. Tratado Brasileiro de Reumatologia. São Paulo: Atheneu, 2015. Carvalho MA, Lanna CCD, 

Bertolo MB, Ferreira GA. Reumatologia - Diagnóstico e Tratamento. 4ª ed. São Paulo: AC Farmacêutica, 2014. Consensos e 

Diretrizes da Sociedade Brasileira de Reumatologia (SBR). Recomendações da Sociedade Brasileira de Reumatologia (SBR). 

Classificações e Recomendações do Colégio Americano de Reumatologia (ACR). Classificações e Recomendações da Liga Européia 

Contra o Reumatismo (EULAR). Classificações e Recomendações da Liga Panamericana de Reumatologia (PANLAR). Outras 

Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Nutrição 

Administração de serviços de alimentação: planejamento, organização, execução de cardápio e procedimentos desde compras, 

recepção, estocagem e distribuição de gêneros, saneamento e segurança na produção de alimentos, aspectos físicos, métodos de 

conservação, técnica de higienização da área física, equipamentos e utensílios. Técnica Dietética: conceito, classificação e 

composição química. Características organolípticas, seleção, conservação, Pré-preparo, preparo e distribuição dos alimentos. 

Higiene dos alimentos, parâmetros e critérios para o controle higiênico-sanitário. Sistema de análise de perigos em pontos críticos 

de controle - APPCC. Vigilância e Legislação Sanitária. Nutrição Normal: conceito de alimentação e nutrição, critério e avaliação de 

dietas normais e especiais, Leis da alimentação. Nutrientes: definição, propriedades, biodisponibilidade, função, digestão, 

http://www.abp.org.br/diretrizes_final.pdf
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absorção, metabolismo, fontes alimentares e interação. Nutrição materno-infantil; crescimento e desenvolvimento em toda faixa 

etária. Gestação e lactação, nutrição do lactente e da criança de baixo peso. Desnutrição na infância. Organização, planejamento 

e gerenciamento do Lactário e Banco de Leite Humano. Nutrição em Saúde Pública: noção de epidemiologia das doenças 

nutricionais, infecciosas, má nutrição protéico-calórica, anemias e carências nutricionais. Vigilância nutricional. Atividades de 

nutrição em programas integrados de saúde pública. Avaliação nutricional. Epidemiologia da desnutrição protéico-calórica. 

Avaliação dos estados nutricionais nas diferentes faixas etárias. Dietoterapia: princípios básicos e cuidados nutricionais nas 

enfermidades e na 3ª idade e atividades do nutricionista na EMTN. Modificação da dieta normal e padronização hospitalar. 

Nutrição enteral: indicação, técnica de administração, preparo e distribuição. Seleção e classificação das fórmulas enterais e 

infantis. Ética profissional. Políticas e Programas de Saúde – SUS: Política Nacional de Alimentação e Nutrição.  Programas de 

Atenção Integral à Saúde: da criança, do adolescente, da mulher e do idoso. 

Sugestões Bibliográficas: Mahan, K. L. & Escott. Stump, S. Krause: Alimentos, Nutrição e Dietoterapia.  10 a ed: Editora Roca: São Paulo: 2002; 

Omelas, L. H.- Técnica Dietética: Seleção e Preparo de Alimentos. 7" ed: Editora Atheneu: 2001; Mezomo, L. S. B. Os Serviços de Alimentação: 

Planejamento e Administração - 5a ed, atualizada e revisada: Editora Manole: 2002. Franco, B. D. G. M. et al.  Microbiologia dos Alimentos. 

Editora Atheneu: 2003. Brasil, M. S. Portaria nº 710, de 10/06/1999.  Política Nacional de Alimentação e Nutrição. 1997.  Fagundes, A. A. et al. 

Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAN: Orientações Básicas para coleta, processamento, análise de dados e informação em serviços de 

Saúde, 1ª ed. Brasília: Ministério da Saúde, 2004. LEGISLAÇÃO DO SUS (lei n" 8.080, de 19 de setembro de 1990). Outras Publicações que tratem 

dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e 

outras publicações pertinentes.  

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Odontologia - PSF 

Medicina oral; odontologia hospitalar; história da doença, história médica e odontológica, exames gerais e específicos, imunologia. 

Odontologia social: caracterização, hierarquização, métodos de prevenção, tratamentos dos principais problemas, índices. 

Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. 

Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: preparos cavitários; cirurgia e traumatologia 

buco-maxilo-facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. Prevenção da cárie dentária e das periodontopatias. 

Odontopediatria e ortodontia preventiva na clínica odontológica. Ortodontia. Microbiologia e patologia oral: principais 

manifestações. Dentística. Halitose. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. Urgência em odontologia: 

diagnóstico e conduta. Interações medicamentosas. Uso na clínica odontológica. A psicologia da dor-aspectos de interesse do 

cirurgião-dentista. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para diagnóstico, prognóstico e 

tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e de odontologia. 

Regulamentação das normas de Biossegurança em odontologia. Atenção Básica em Saúde Bucal; Política Nacional de Saúde Bucal; 

E-SUS na Atenção Básica; RENAME (atualizado). Ética odontológica.  

Sugestões Bibliográficas: ÁLVARES, C.A.; TAVANO, O. Curso de Radiologia Odontológica. 4ª ed. São Paulo: Livraria e Editora Santos, 1998. 248p. 

BERGERON, J.D.; BIZJAK, G. Primeiros Socorros. São Paulo, Atheneu, 1999. CARRANZA, F.A. Periodontia Clínica (8ª ed.) Rio de Janeiro: Ed 

Guanabara Koogan, 1999. DINGMAN, R.; NATIVIG, P. Cirurgia das fraturas faciais. 1ª. ed. São Paulo: Santos Livraria e Editora, 2004. FREITAS, A; 

ROSA, J.E.; SOUZA, I.F. Radiologia Odontológica. 5ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 748 p. GREGORI, C. Cirurgia ucodentoalveolar. São Paulo: 

Sarvier,1996. LINDHE, J. Tratado de Periodontia Clínica e Implantodontia Oral. 3ª ed. Rio de Janeiro:  Guanabara Koogan, 1999. 720p. NEVILLE, 
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B; DAMM, D; ALLEN, C; BOUQUOT, J. Oral & Maxillofacial Pathology. 2ª ed. Philadelphia: W.B. Saunders Company. 2002. 843 p. PASLER, F.A. 

Radiologia Odontológica. 3ª ed. Rio de Janeiro: Medsi, 1999. 457p. PETERSON, L. J. Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. 3ª ed. Rio de 

Janeiro: Guanabara Koogan, 2000. 702p. PRADO, R.; Salim, M. Cirurgia Bucomaxilofacial – Diagnóstico e Tratamento. Rio de Janeiro: MEDSI, 

2004. 546p. SILVERMAN, S.; EVERSOLE, L.R. Fundamentos de medicina oral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004. 384 p. WANNMAKER, 

L.; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 2 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 1999. 349 p. COHEN, S.; BURNS, R. Caminhos 

da polpa. 7 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000, 856 p. DE DEUS, Q. D. Endodontia. 5 Ed. Rio de Janeiro: Medsi, 1992. LANGLAND, O.E.; 

LANGLAIS, R.P. Princípios do Diagnóstico por Imagem em Odontologia. 1ª ed. São Paulo: Livraria e Editora Santos, 2002. 463p. LOPES, H. P.; 

SIQUEIRA Jr, J. F. Endodontia-Biologia e Técnica. Rio de Janeiro: Medsi, 1999, 650p. OKESON, J.P.: Tratamento das desordens 

temporomandibulares e oclusão. 4.ª ed. São Paulo: Artes Médicas, 2000. 500 p. SONIS, S., FAZIO, R., FANG, L. Princípios e Prática de Medicina 

Oral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan. 1996. 491p. WHAITES, E. Princípios de Radiologia Odontológica. 3ª ed. Porto Alegre: Artmed, 

2003. 444p. Programa de saúde bucal. http://www.saude.gov.br. BRASIL. Conselho Federal de Odontologia: Código de ética odontológica. 

Brasília, 1998. _______. Prontuário odontológico. Rio de Janeiro, 1994. ______. Ministério da Saúde. Controle de infecções e a prática 

odontológica em tempos de AIDS. Brasília, 2000. _____ . Ministério da Saúde. Biossegurança: esterilização e desinfecção: normas universais de 

biossegurança. _____ . Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência e Promoção à Saúde. Processamento de artigos e superfície em 

estabelecimentos de saúde. Coord. de controle de infecção hospitalar. Brasília, 1994. CHAVES, Mário, M. Odontologia social. SP: Labor, 1987. 

COHEN, Stephen & BURNS, Richard C. Caminhos da polpa. 6ª ed. RJ: Guanabara Koogan, 1994. Política nacional de saúde bucal, disponível  em 

: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf; Política Nacional de Promoção de Saúde. 

disponível em  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf.  Outras Publicações que tratem dos 

temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Odontologia Endodontia 

Endodontia: Métodos de diagnóstico; tratamento conservador da polpa dentária: patologia pulpar, aspectos microbiológicos em 

endodontia; patologia pulpar e periapical; planejamento do tratamento endodôntico; tratamento endôntico em dentes com polpa 

viva e polpa necrosada; morfologia interna e abertura coronária; preparo do canal radicular; substâncias químicas auxiliares; 

medicação intracanal; obturação do canal radicular.  Farmacologia e terapêutica: mecanismos básicos de ação das drogas; efeitos 

sobre o sistema nervoso; psicofarmacologia. Anestesiologia: dor, sedação, anestesia local e geral. Procedimentos odontológicos: 

preparos cavitários; cirurgia e traumatologia buco-maxilo-facial; periodontia; radiologia. Endodontia; prótese, oclusão. Prevenção 

da cárie dentária e das periodontopatias. Aplicação dos fluoretos na clínica restauradora. Importância de anamnese para 

diagnóstico, prognóstico e tratamento das enfermidades da cavidade bucal. Biossegurança em odontologia. Odontologia legal e 

de odontologia. Urgência em Odontologia: Diagnostico e Conduta; Regulamentação das normas de Biossegurança em odontologia. 

Ética odontológica.; RENAME (atualizado).  

Sugestões Bibliográficas: ANDRADE, Eduardo Dias. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. 3ª reimp. São Paulo, Artes Médicas. 2001. 

188p. Brasil. Dentística: saúde e estética. 2ª reimp. São Paulo. Artmed. 2002. 346p. PEREIRA, Antonio Carlos e colaboradores. Odontologia em 

Saúde Coletiva: planejando ações e promovendo saúde. Reimpressão. São Paulo. Artmed. 2007. 440p. PETERSON, Larry J. e colaboradores. 

Cirurgia Oral e Maxilofacial Contemporânea. Rio de Janeiro. Guanabara Koogan. 1996. 702p. PINTO, Vitor Gomes. Saúde Bucal Coletiva. 5ª Ed. 

São Paulo. Santos. 2008. 629p. LOPES, Siqueira Jr. Endodontia-Biologia e Técnica. 2010 3ª edição. Endodontia De Deus 5 edição 1992. Cohen-

Hargreaves. Caminhos da polpa. 10 edição 2011. ÁLVARES, C.A.; TAVANO, O. Curso de Radiologia Odontológica. 4ª ed. São Paulo: Livraria e 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf
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Editora Santos, 1998. 248p. BERGERON, J.D.; BIZJAK, G. Primeiros Socorros. São Paulo, Atheneu, 1999.; EVERSOLE, L.R. Fundamentos de medicina 

oral. 2ª ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004. 384 p. WANNMAKER, L.; FERREIRA, M.B.C. Farmacologia Clínica para Dentistas. 2 ed. Rio 

de Janeiro: Guanabara Koogan, 1999. 349 p. COHEN, S.; BURNS, R. Caminhos da polpa. 7 ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2000, 856 p. DE 

DEUS, Q. D. Endodontia. 5 Ed. Rio de Janeiro: Medsi, 1992. LANGLAND, O.E.; LANGLAIS, R.P. Princípios do Diagnóstico por Imagem em 

Odontologia. 1ª ed. São Paulo: Livraria e Editora Santos, 2002. 463p. LOPES, H. P.; SIQUEIRA Jr, J. F. Endodontia-Biologia e Técnica. Rio de Janeiro: 

Medsi, 1999, 650p. Programa de saúde bucal. http://www.saude.gov.br.  BRASIL. Conselho Federal de Odontologia: Código de ética odontológica. 

Brasília, 1998. _______. Prontuário odontológico. Rio de Janeiro, 1994. ______. Ministério da Saúde. Controle de infecções e a prática 

odontológica em tempos de AIDS. Brasília, 2000. _____ . Ministério da Saúde. Biossegurança: esterilização e desinfecção: normas universais de 

biossegurança. _____ . Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência e Promoção à Saúde. Processamento de artigos e superfície em 

estabelecimentos de saúde. Coord. de controle de infecção hospitalar. Brasília, 1994.  CHAVES, Mário, M. Odontologia social. SP: Labor, 1987.  

COHEN, Stephen & BURNS, Richard C. Caminhos da polpa. 6ª ed. RJ: Guanabara Koogan, 1994. Outras Publicações que tratem dos temas de 

interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Odontologia Odontopediatria 

Psicologia Geral aplicada em odontopediatria. Análise Transacional. Preparo psicológico em odontopediatria. Anatomia 

comparada entre dentes decíduos e permanentes. Cronologia da erupção dentária. Exame diagnóstico e plano de tratamento. 

Radiologia em odontopediatria. Anestesia em odontopediatria. Análise das dentições decídua e mista. Cirurgia em 

odontopediatria. Cariologia – processo des/remineralização. Controle mecânico da placa bacteriana. Selantes de fossulas e 

fissuras. Flúor. Tratamento endodôntico em dentes decíduos - polpa viva. Tratamento endodôntico em dentes decíduos - polpa 

necrosada. Terapia pulpar em dentes permanentes jovens. Dentística em odontopediatria. Aspectos biomecânicos e preparos 

cavitários. Materiais forradores e restauradores. Tratamento Restaurador Atraumático (TRA). Terapêutica em odontopediatria. 

Trauma dentário. Recursos protéticos em odontopediatria. Odontologia para bebês. Atendimento odontológico a pacientes 

especiais. Conceitos básicos de farmacologia. Vias de administração de fármacos. Absorção e distribuição. Biotransformação e 

Eliminação de Fármacos. Antibióticos; Penicilinas e Cefalosporinas. Aminoglicosídeos; Tetraciclina e Cloranfenicol. Digitálicos. 

Antihipertensivos. Vasodilatadores. Vasodilatadores coronarianos. Hipnóticos. Barbitúricos. Hipnoanalgesicos. Antidepressivos. 

Neurolépticos. Ansioliticos. Anestésicos locais. Anestésicos gerais. Histamina e Antihistaminicos. Prostaglandinas e bradicinina. 

Antiinflamatórios não-esteroidais. Antiinflamatórios esteroidais. Analgésico-antipiréticos. Cariostáticos e cariogénicos. Anti-

sépticos e desinfetantes. Hemostáticos. Fármacos e Gravidez. Antineoplásicos. Código de Ética Odontológica. RENAME 

(atualizado). E-SUS na Atenção Básica.  

Sugestões Bibliográficas: ANDRADE, E. D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. 3ª.ed. Artes Médicas. 2013. ANDREASEN, J. O. Texto e 

atlas colorido de traumatismo dental. 3ed. Porto Alegre. Artmed, 2001. ASSED, S. Odontopediatria: bases científicas para a prática clínica. São 

Paulo: Artes Médicas, 2005. BUZALAF, M.A.R. Fluoretos e saúde bucal. 2ed. Santos: São Paulo. 2013. CORRÊA, M. S. N. P. Conduta clínica e 

psicológica na odontopediatria. Santos: São Paulo, 2013. CORRÊA, M. S. N. P. Odontopediatria na primeira infância. 3ed. Santos: São Paulo, 2010. 

COSTA, L. R. R. S. Sedação em Odontologia. São Paulo: Artes Médicas, 2007. DEAN, J. A.; AVERY, D. R.; McDONALD, R. E. McDonald e Avery: 

odontologia para crianças e adolescentes. 9ed. Rio de Janeiro: Elsevier, 2012. DUQUE, C. et al. Odontopediatria - uma visão contemporânea. 

Santos: São Paulo.2013. ELIAS, R. Odontologia para pacientes com necessidades especiais. São Paulo: Ed. Napoleão, 2014.  GUEDES PINTO, A.C. 

http://www.saude.gov.br/
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- Odontopediatia, 1995. UBERS, A.C. - Odontopediatria Clínica - 2ª edição. 1992.  MC. DONALD, R & AVERY, D.R. Odontop., 6ª edição, 1995. 

MOYERS, R - ORTODONTIA, 4ª EDIÇÃO, 1989. KOCH, G. MODEER, T. RASMUSSEN, S.P.P. - Odontopediatria-Uma abordagem clínica - 1ª edição. 

Política nacional de saúde bucal, disponível  em : http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf; Política 

Nacional de Promoção de Saúde. 

disponível em  http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf. Outras Publicações que tratem dos 

temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como livros, manuais diversos e outras 

publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Psicologia 

 Psicologia e Educação; Psicologia e Assistência Social, Psicologia e Saúde.  Psicologia do Desenvolvimento. Psicodiagnóstico: 

Entrevistas. Bateria psicométrica: testes projetivos, psicomotores e nível intelectual. Observação lúdica. Conduta e 

encaminhamento. Equipe multiprofissional. Pesquisa. Assistência domiciliar. Atendimento familiar. Psicopatologia: Noções de 

psicopatologia geral. Noções de nosologia psiquiátrica: transtornos psiquiátricos e suas manifestações sintomáticas. Modalidades 

de tratamentos biológicos e psicológicos atuais: indicações, limitações, antagonismos, sinergismos. A psicologia na equipe 

psiquiátrica multiprofissional; definições de papéis, atribuições e responsabilidades. A psicologia nas diversas modalidades de 

atendimento: oficina abrigada, centros de convivência, programas comunitários: métodos, objetivos, indicações e limitações. 

Elaboração de Documentos na Prática do Psicólogo; Ética dos profissionais de saúde mental: responsabilidades, atribuições, sigilo, 

compromisso com atualização do conhecimento. Legislação em saúde mental (Lei Federal nº. 10.216 de 06/04/02, conteúdo e 

repercussão na prática assistencial). A Política Nacional de Saúde Mental. Ética Profissional. Psicologia e Saúde Pública: a inserção 

do psicólogo na saúde pública. Legislação e Resoluções do Conselho Federal de Psicologia (CFP) e Conselho Regional de Psicologia 

(CRP/RJ). 

Sugestões Bibliográficas: AFONSO, Lúcia et al. Oficinas em dinâmica de grupo na área de saúde. Belo Horizonte: Edições do Campo Social, 2003.    

Angerami - Camon, VA(ORG) E a Psicologia Entrou no Hospital. São Paulo: Pioneira,1996. Urgências.  Psicológicas no Hospital. São Paulo: 

Pioneira,1998. Psicologia da Saúde. São Paulo: Pioneira, Psicossomática e Psicologia da Dor. São Paulo: Pioneira. Depressão e Psicossomática. 

São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2001.   Bromberg, Maria Helena PF. A Psicoterapia em Situações de Perdas e Luto. São Paulo: Editorial 

Psy II, 1994CID-10. Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde. 10ª. Genebra: Organização Mundial de 

Saúde – OMS, 1989.   CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA. Resolução n.º 010/05. Código de ética profissional do psicólogo. RESOLUÇÃO CFP N.º 

007/2003. Manual de Elaboração de Documentos Decorrentes de Avaliações Psicológicas. Dalgalarrondo, Paulo. Psicopatologia e Semiologia dos 

Transtornos Mentais. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 2000 FREUD, S. Luto e melancolia. Rio de Janeiro: Imago, Ed. Imago, 1974. p. 271-293. 

(Edição Standard Brasileira das obras psicológicas completas de Sigmund Freud, v. XIV).  Neurose e psicose. Rio de Janeiro: Ed. Imago, 1976. pp. 

189-193p (Edição Standard Brasileira das obras psicológicas completas de Sigmund Freud, v. XIX). Janeiro. 2ª edição, 2000. 

http://crepop.pol.org.br – Centro de Referência Técnica em psicologia e Políticas Públicas KOVÁCS, Maria Júlia. Educação para a morte: temas e 

reflexões. São Paulo: Casa do Psicólogo/Fapesp, 2003. MELO, Zélia Maria de. Conceito da Violência: uma reflexão nas relações familiares; Anais 

no VI CONGRESSO BRASILEIRO DE PSICOPATOLOGIA FUNDAMENTAL. Disponível em http://www.unicap.br/pathos/vicongresso/anais/Co75.PDF 

NJAINE, K. MINAYO, M. C. S. Violência na escola: identificando pistas para a prevenção. Interface-Comunic, Saúde, Educ, v.7, n.13, p.119-34, 

2003. Disponível em http://www.interface.org.br/revista13/artigo5/pdf. NUNES FILHO, eustáchio Portela; BUENO, João Romildo; NARDI, 

Antonio Egidio. Psiquiatria e Saúde Mental: Conceitos Clínicos e Terapêuticos Fundamentais. São Paulo: Editora Atheneu, 2001. SIMONETTI, 

Alfredo. Manual de Psicologia hospitalar: o mapa da doença. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2004. STRAUB, Richard. Psicologia da Saúde. Porto 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_promocao_saude_3ed.pdf
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Alegre: Artmed, 2005. WEITEN, Wayne. Introdução à Psicologia: temas e variações. São Paulo: Pioneira/ Thomson, 4ª ed., 2008. Outras 

Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 

 

Conhecimentos Específicos: PNS Turismo 

A História do Turismo Moderno. Turismo: conceituação básica. A oferta e a demanda do Turismo brasileiro. Os grandes projetos 

do turismo brasileiro. Características e Tendências do Turismo Brasileiro. Impactos sociais e ambientais do Turismo. Atividades dos 

profissionais técnicos em Turismo. O turismo ecológico. O processo de interiorização do Turismo brasileiro. Os principais tipos de 

mercado turístico. Turistas e populações locais. Humanização das viagens. Turismo E Proteção Ambiental: planejamento 

sustentável. Impactos ambientais do turismo. Zoneamento dos espaços naturais. Turismo e educação ambiental. Turismo: 

planejamento, organização e gestão: conceitos básicos de planejamento. O planejamento turístico. O enfoque sistêmico no 

planejamento turístico. Tipos de planejamento em turismo. Sinergia no turismo. Análise macroambiental. Diagnóstico. Estratégias 

de marketing. Estratégias de comunicação. Planos setoriais para e estruturação do turismo. Roteiro para diagnóstico de núcleos 

receptores. Organização e funções de uma Secretaria de Turismo. 

Sugestões Bibliográficas: ANDRADE, José Vicente. Turismo: Fundamentos e dimensões. São Paulo: Ática, 1992. ANSARAH, Marília Gomes Reis. 

(org). Turismo: Segmentação de Mercado. São Paulo: Aleph, 2002. BARBOSA, Ycarim Melgaço. História das Viagens e do Turismo. São Paulo: 

Aleph, 2002. BARRETO, Margarita. Manual de Iniciação ao Estudo do Turismo. Campinas: Papirus, 2000. BARRETTO, Margarita e TAMANINI, 

Elizabete. (org) Redescobrindo a Ecologia do Ecologia do Turismo. Caxias do Sul: EDUCS, 2002. MOLINA, Sergio. O Pós Turismo. São Paulo: Aleph, 

2003. REJOWSKI, Mirian (org.). Turismo no Percurso do Tempo. São Paulo: Aleph, 2002. RODRIGUES, Adyr Balastreri. (org.). Turismo e 

Desenvolvimento Local. São Paulo: Hucitec, 2002. RUSCHMANN, Doris. (org.). Turismo no Brasil: análise e tendências. Barueri, Manole, 2002. 

ANGELLI, Margarita N.Barreto. Planejamento e Organização em Turismo, campinas, ed Papirus. YAZIGI & FANI, Ana, Alessandre carlos e 

ARIZA,Turismo, espaço, paisagem e cultura,ed Hucitec. VICENTE, José de Andrade. Turismo, fundamentos e dimensões,ed Ática. Outras 

Publicações que tratem dos temas de interesse, podendo ser utilizada qualquer obra atualizada sobre os conteúdos especificados, tais como 

livros, manuais diversos e outras publicações pertinentes. 

Atenção: A bibliografia sugerida tem apenas o propósito de orientar o estudo dos candidatos, não excluindo, em hipótese alguma, outros livros 

que abranjam a matéria indicada para cada cargo. 
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ANEXO III 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 
Cargo: Professor I – Ensino Fundamental Anos iniciais e Educação Infantil 
Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam à regência de classe de educação infantil, ensino fundamental de 

1ª a 4ª série, educação especial e alfabetização de jovens e adultos, bem como à execução de trabalhos relativos à implementação 

das grades curriculares específicas. 

Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo 

a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 

didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a 

equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição 

Federal, Art. 206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a 

conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e município;  

ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e 

implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 

indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 

verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 

estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 

atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 

ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, 

atualização e a capacitação profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 

participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal 

de ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças 

do Município;  participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar 

pesquisas na área de educação; participar e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a 

ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas 

significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras 

ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu 

preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos 

órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 

 

Cargos: Orientador Educacional / Orientador Pedagógico / Supervisor Educacional 
Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam a planejar, coordenar, executar, avaliar e orientar trabalhos 

pedagógicos para garantir a qualidade do processo educacional; assegurar a regularidade da articulação das unidades escolares 

do Município com os demais órgãos educacionais; conduzir o aconselhamento vocacional, integrando escola, família e 
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comunidade, objetivando solucionar ou suprir dificuldades e deficiências apresentadas pelo aluno e possibilitar seu 

desenvolvimento, com atuação nas seguintes áreas: 

− Administração Escolar; 

− Orientação Pedagógica; 

− Orientação Educacional e 

− Supervisão Educacional. 

Atribuições típicas: Orientar o corpo docente no desenvolvimento de suas atividades profissionais, através de assessoria técnico 

pedagógica; colaborar na elaboração de grades curriculares, adaptação de programas e organização de calendário escolar; 

elaborar, avaliar e selecionar material didático a ser utilizado nas unidades escolares; avaliar o trabalho pedagógico das unidades 

educacionais, a fim de propor soluções que visem tornar o ensino mais eficiente; participar da elaboração e/ou orientar a 

confecção de material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição Federal, Art. 206, II; 

participar da elaboração e/ou orientar a confecção de material destinado a conscientização dos alunos para preservação do 

patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e município; orientar e supervisionar a aplicação de métodos, 

técnicas e procedimentos didáticos, bem como a execução dos planos e programas estabelecidos; elaborar programas de 

habilitação e aperfeiçoamento dos recursos humanos na área de ensino e, uma vez aprovados, orientar, coordenar e controlar sua 

implantação; participar de reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; colaborar na busca e seleção de 

materiais didáticos indispensáveis à realização dos planos de ensino, juntamente com a direção das escolas; promover 

conferências, debates e sessões sobre temas pedagógicos, visando o aperfeiçoamento e a reformulação das técnicas aplicadas; 

avaliar o processo ensino-aprendizagem, examinando relatórios ou participando de conselhos de Classe para aferir a eficácia dos 

métodos de ensino empregados e providenciar as reformulações adequadas; orientar e aconselhar os educandos, individualmente 

ou em grupo, tendo em vista o desenvolvimento integral e harmônico de sua personalidade; implantar sistemas de sondagem de 

interesses, aptidões e habilidades dos educandos; - participar do processo de composição, caracterização e acompanhamento das 

Classes, buscando o desenvolvimento do currículo adequado às necessidades e às possibilidades do educando; participar do 

processo de avaliação e recuperação dos educandos; proporcionar às escolas os recursos técnicos de orientação educacional, 

possibilitando aos educandos a melhor utilização possível de seus recursos individuais; estudar e orientar o acompanhamento 

individual dos casos críticos identificados no processo de orientação, mantendo informados os pais e atualizados os respectivos 

registros; elaborar, orientar a aplicação ou aplicar testes e questionários; promover a integração escola-família-comunidade, 

organizando reuniões com pais, professores e demais profissionais de ensino; proceder à avaliação e ao diagnóstico da criança, 

valendo-se de jogos, exercícios pedagógicos e outros recursos específicos, a fim de descobrir potencialidades e detectar áreas 

defasadas do educando para definir e desenvolver o atendimento adequado;  proceder à leitura do prontuário do aluno 

(anamnese), verificando e analisando os dados e informações relacionados, para possibilitar melhor conhecimento e 

entendimento dos problemas e dificuldades por ele apresentados; prestar atendimento pedagógico ao aluno, através de desenho 

livre, exercícios psicomotores, blocos lógicos, além de outras técnicas especializadas, a fim de promover seu desenvolvimento;  

preparar material pedagógico, confeccionando jogos com material de sucata, elaborando textos e adaptando recursos didáticos, 

para aplicar no atendimento específico da criança; participar de discussão e estudos de caso, debatendo com outros profissionais 

problemas e situações apresentados, trocando informações técnicas, visando à prestação de um atendimento amplo e consistente 

ao aluno; manter contato com os pais, orientando-os e explicando os objetivos do trabalho desenvolvido junto à criança, para que 
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colaborem e participem adequadamente do seu desenvolvimento; elaborar relatórios sobre o aluno e o atendimento prestado, 

relacionando todos os dados e informações, resultados e conclusões, a fim de registrar as etapas do trabalho desenvolvido e o 

resultado obtido; elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas e entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;  participar das 

atividades administrativas de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar e/ou organizar reuniões, cursos, 

debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, atualização e a capacitação profissional bem como a 

qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a 

divulgar a arte, a ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a 

comemorar datas significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar e/ou organizar reuniões, 

grupos de trabalho e/ou outras ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção 

integral aos seus direitos, o seu preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; prestar assistência e 

suporte, quando couber, aos órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; participar das 

atividades de treinamento e aperfeiçoamento do pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 

palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar de 

grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 

emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões, 

revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho; 

executar outras atribuições afins. 

 

Cargos de Professor II nas disciplinas de: Arte, Ciências Físicas e Biológicas, Educação Física, Geografia, História, 

Inglês, Matemática e Língua Portuguesa. 

Descrição sintética: compreende os empregos que se destinam à docência nos anos finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), 

na sua área específica de habilitação, de acordo com a grade curricular aprovada pelo órgão competente. 

Atribuições típicas: participar da elaboração da proposta pedagógica de sua unidade escolar; cumprir plano de trabalho, segundo 

a proposta pedagógica de sua unidade escolar; elaborar programas e planos de aula, relacionando e confeccionando material 

didático a ser utilizado, em articulação com a equipe de orientação pedagógica; elaborar e confeccionar, em articulação com a 

equipe de orientação pedagógica, material destinado à divulgação do pensamento, da arte e do saber, nos termos da Constituição 

Federal, Art. 206, II; elaborar e confeccionar, em articulação com a equipe de orientação pedagógica, material destinado a 

conscientização dos alunos para preservação do patrimônio artístico, histórico, cultural e ambiental do país, estado e município;  

ministrar aulas, repassando aos alunos os conteúdos definidos nos planos de aula; orientar os alunos na formulação e 

implementação de projetos de pesquisa quanto ao seu formato e à seleção, leitura e utilização de textos literários e didáticos 

indispensáveis ao seu desenvolvimento; elaborar e aplicar testes, provas e outros instrumentos usuais de avaliação para 

verificação do aproveitamento dos alunos e da eficácia dos métodos adotados; controlar e avaliar o rendimento escolar dos alunos; 

estabelecer estratégias de recuperação paralela para alunos de menor rendimento; elaborar e encaminhar os relatórios das 

atividades desenvolvidas à direção ou à coordenação da unidade escolar em que está lotado; colaborar na organização das 

atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; participar de reuniões com pais e com outros profissionais de 

ensino; participar e/ou organizar reuniões, cursos, debates, seminários e grupos de trabalho buscando o aperfeiçoamento, 
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atualização e a capacitação profissional bem como a qualidade do ensino, no âmbito de sua atuação; participar integralmente dos 

períodos dedicados ao planejamento e à avaliação do processo ensino aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional; 

participar de projetos de inclusão escolar, reforço de aprendizagem ou correção de problemas junto dos alunos da rede municipal 

de ensino; participar de projetos de conscientização das famílias para a necessidade de matrícula e frequência escolar das crianças 

do Município; participar do censo, da chamada e da efetivação das matrículas escolares para a rede municipal de ensino; realizar 

pesquisas na área de educação; participar e/ou organizar festividades, feiras, e outros eventos destinados a divulgar a arte, a 

ciência e a cultura local e nacional, no âmbito de sua atuação; participar e/ou organizar eventos destinados a comemorar datas 

significativas nacionais, estaduais e municipais, no âmbito de sua atuação; participar de reuniões, grupos de trabalho e/ou outras 

ações destinadas a assegurar o pleno desenvolvimento da criança e do adolescente, a proteção integral aos seus direitos, o seu 

preparo para o exercício da cidadania e a sua qualificação para o trabalho; prestar assistência e suporte, quando couber, aos 

órgãos encarregados do cumprimento do Estatuto da Criança e do Adolescente; executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: Professor I – Tradutor e Interprete de Libras  

Descrição sintética: Exercer atividades profissionais de docência no ensino de LIBRAS, realizar ações pedagógicas, utilizando 

material específico, ministrar aulas em LIBRAS na Educação Infantil e Ensino Fundamental e/ou em parceria com o professor 

regente, acrescidos do que dispõe o art. 13 da lei 9394/96 Lei de Diretrizes Básicas (LDB) e a Lei nº 10.436 de 2002.  

Atribuições típicas: Traduzir e interpretar LIBRAS0PORTUGUÊS/LIBRAS, para alunos com deficiência auditiva; auxiliar os alunos 

com deficiência auditiva, no ambiente escolar no que se refere a comunicação e entrosamento com a comunidade escolar; 

Proporcionar o ensino de LIBRAS para alunos com deficiência auditiva, disponibilizando, ainda, oportunidade de aprendizagem em 

LIBRAS para a comunidade escolar, ouvintes e pais; Interagir com o professor nas ações pedagógicas planejadas, e/ou realizadas 

no ambiente escolar; Planejar antecipadamente, junto com o professor responsável pelo componente curricular ou ano de 

escolaridade, sua atuação e limites no trabalho executado; Ministrar aulas de libras para alunos e profissionais em exercício nas 

unidades escolares, com o objeto de promover o conhecimento sobre língua e a cultura das pessoas surdas, de maneira a promover 

a inclusão escolar; Participar da elaboração de projetos pedagógicos da unidade escolar, colaborando na definição de ações, 

atividades e procedimentos de avaliação no processo de ensino aprendizagem de alunos com surdez ou surdocegueira; 

Acompanhar aulas ministradas nas classes bilíngues considerando a libras como primeira língua e o português escrito como 

segunda língua dos alunos surdos, colaborando, intermediando a transmissão de conhecimentos com assiduidade e pontualidade. 

Participar do planejamento, execução de atividades pedagógicas junto aos professores, intermediando as ações no que se refere 

à libra e à cultura surda; Coletar informações sobre o conteúdo a ser trabalhado para facilitar a intermediação de língua no 

momento das aulas e atividades escolares; Propor estratégicas linguísticas, culturais que favoreçam a interação dos alunos com a 

comunidade escolar de maneira ampla, considerando a diversidade de raça, gênero, situação econômica, social, deficiências entre 

outras no contexto escolar; Participar da elaboração de currículos, metodologias e técnicas pedagógicas no que se refere ao 

aprendizado da gramática de libras por parte dos alunos surdos e surdocegos; Participar de atividades educacionais internas e 

externas que contribuam para o seu enriquecimento profissional agindo sempre com ética e equilíbrio emocional; Manter 

articulação permanente com a equipe técnico-pedagógica e administrativa de sua unidade escolar; Participar dos programas de 

capacitação em serviço oferecidos pela Rede Municipal de Ensino de Quissamã; Produzir materiais didáticos e pedagógicos 

acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicas dos alunos, a partir da proposta pedagógica da unidade escolar 

e das flexibilizações curriculares planejadas; Na ausência do aluno com deficiência o professor de LIBRAS será direcionado pela 
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equipe gestora a outras atividades inerentes ao magistério, tais como assumir uma turma na ausência do professor regente de 

outra turma; Participar de reuniões com os responsáveis, demais profissionais de educação e outras atividades afins, determinadas 

pela direção e pela coordenação pedagógica da unidade escolar; Participar de cursos, seminários, palestras e outras atividades 

promovidas pela Coordenação Gestão Pedagógica, visando o aprimoramento do seu trabalho; Na ausência do professor regente, 

o professor de LIBRAS assumirá a turma dando prosseguimento ao planejamento estabelecido na ausência do aluno com 

deficiência o professor de LIBRAS será direcionado pela equipe gestora a outras atividades inerentes ao magistério, tais como 

assumir uma turma na ausência do professor regente de outra turma. 

Cargo: Professor I – Braille  

Descrição sintética: Exercer as atividade profissionais de docência na Educação Infantil e no segmento do Ensino Fundamental, 

realizar ações pedagógicas, utilizando material específico, ministrar aulas relacionadas ao Braille(leitura/escrita e cálculo no 

Soroban nas diferentes modalidades de ensino e/ou atuar em parceria com o professor regente, acrescidas do que dispõe o Art. 

13 da lei nº 9.394/96(LDB).    

Atribuições típicas: Realizar transcrição de documentos e material didático, do sistema convencional (escrita em tinta) para o 

sistema Braille e vice e versa; promover a divulgação de atualizações implementares no sistema Braille; promover a difusão do 

sistema Braille, ministrando treinamentos para profissionais da área de Educação e Comunidade em geral: realizar o serviço de 

atendimento itinerante, no que se refere à adaptação de material pedagógico, destinado aos educandos com deficiência visual, 

matriculados no sistema regular de ensino; participar de cursos específicos na área de informática com tecnologia assistiva; 

participar de estudos e pesquisas da sua área de atuação; executar outras atividades correlatas; programa, acompanhar e avaliar 

a funcionalidade e aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; produzir materiais didáticos e pedagógicos 

acessíveis; estabelecer articulação com os professores da sala de aula comum e com os demais profissionais da escola; dar 

conhecimento às famílias da proposta do atendimento e do desempenho do aluno; participar integralmente dos períodos 

dedicados ao planejamento, à avaliação e das atividades de formação continuada, organizadas pela Escola e/ou Secretaria 

Municipal de Educação; organizar e manter atualizados os registros de avaliação do aluno; desincumbir-se das demais tarefas 

indispensáveis aos fins educacionais e ao processo de ensino e de aprendizagem; participar de cursos, seminários, palestras e 

outras atividades promovidas pela Coordenação de Gestão Pedagógica, visando o aprimoramento do seu trabalho; na ausência 

do professor regente, o professor de braille assumirá a turma dando prosseguimento ao planejamento estabelecido da turma; na 

ausência do aluno com deficiência o professor de braille será direcionado pela equipe gestora a outras atividades inerentes ao 

magistério, tais como assumir uma turma na ausência do professor regente de outra turma; garantir e apoiar a alfabetização pelo 

Sistema Braille desenvolvendo práticas de letramento; Produzir matérias didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as 

necessidades educacionais específicas dos alunos e os desafios que este vivencia no ensino regular, a partir dos objetivos e 

atividades propostas no currículo; realizar reuniões periódicas com os professores da sala de aula comum, na qual o aluno está 

matriculado, para orientações quanto: formas de comunicação/interação com os alunos cegos, de baixa visão ou outros 

acometimentos visuais com utilização de estratégias metodológicas alternativas, que viabilizem o acesso ao conhecimento; 

desenvolver atividades de acordo com as necessidades educacionais específicas dos alunos, tais como: ensino da Informática 

acessível; ensino do sistema Braille; ensino do uso do Soroban; ensino das técnicas para Orientação e Mobilidade; Atividades de 

Vida Autônoma e Social; oportunizar ao professor do ensino regular, critérios de avaliação coerentes com o aprendizado do 

Sistema braile e metodologia do Soroban (aluno cego), como também do aluno de baixa visão ou outros acometimentos visuais, 
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na correção das provas escritas, valorizando e reconhecendo as especificidades desse alunado; Realizar relatório do 

desenvolvimento integral do aluno e da apropriação do conteúdo acadêmico, além de outros aspectos julgados relevantes. 

 

Cargo: Professor I – Apoio Educacional  

Descrição sintética: Auxiliar nas ações educacionais de caráter específicos, tais como: mediação pedagógica com os alunos de 

Atendimento Educacional Especializado e mediação pedagógica com alunos com dificuldades de aprendizagem no Ensino 

Fundamental.  

Atribuições típicas: Observar os alunos, percebendo suas dificuldades potencialidades, e trabalhar estratégias pedagógicas que 

visam ao máximo, ao desenvolvimento; Mediar a aprendizagem com alunos com maiores dificuldades; Planejar e executar suas 

aulas, estabelecendo estratégias e/ou recursos adaptados e avaliações específicas, a fim de garantir atendimento pedagógico às 

necessidades educacionais especiais e alunos com dificuldades de aprendizagem do público-alvo da Educação especial; Organizar 

as aulas de forma que, quando necessário, seja possível um tempo específico para atender as necessidades específicas do aluno 

com deficiência e com alunos dom dificuldades de aprendizagem; Utilizar metodologias diferenciadas de ensino e de avaliação, 

respeitando as limitações de cada educando, buscando formas colaborativas que propiciem a interação do conjunto de alunos; 

Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades educacionais específicos dos alunos e os 

desafios que estes vivenciam no ensino comum a partir dos objetivos e das atividades propostas no currículo; Participar de 

atividades previstas no Calendário escolar, especialmente o Conselho de Classe e reuniões pedagógicas; possibilitar que o aluno 

encontre na escola um ambiente agradável, sem discriminação e capaz de proporcionar um aprendizado afetivo, tanto do ponto 

de vista educativo, tanto do ponto de vista educativo quanto social; Incentivar a solidariedade entre os alunos; Avaliar, 

permanentemente, a funcionalidade em aplicabilidade dos recursos pedagógicos e de acessibilidade utilizados na sala de aula 

comum e nos demais ambientes da escola; Produzir materiais didáticos e pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades 

educacionais específicas dos alunos, a partir da proposta pedagógica da unidade escolar e das flexibilidades curriculares 

planejadas; Estabelecer a articulação com o professor do Atendimento Educacional Especializado – AEE da sala de recursos 

multifuncionais, equipe técnica e demais profissionais da escola, visando à disponibilização dos serviços e recursos e o 

desenvolvimento da atividade para participação e aprendizagem dos alunos nas atividades escolares; posicionar os alunos com 

necessidades educacionais especiais nas primeiras carteiras da sala de aula e estar sempre atento a eles; promover a autonomia 

e participação dos alunos nas atividades do dia a dia; dar continuidades aso seus estudos, aprofundando o desenvolvimento 

profissional, visando estar sempre preparado para criar formas de estruturar o processo de ensino-aprendizagem direcionada às 

necessidades dos alunos: Participar de cursos, seminários, palestras e outras atividades promovidas pela Coordenação de Gestão 

Pedagógica, visando aprimoramento do seu trabalho na ausência do professor regente, o professor de Apoio Escolar assumirá a 

turma dando prosseguimento ao planejamento estabelecido da turma; na ausência do aluno com deficiência o Professos do Apoio 

será direcionado pela equipe gestora da escola a outras atividades inerentes ao magistério, tais como assumir uma turma na 

ausência do professor regente de outra turma. 

 

Cargo: Auxiliar de Saúde Bucal 
Descrição sintética: compreende os empregos que tem como atribuição auxiliar o cirurgião dentista no atendimento a pacientes 

em consultórios, clínicas, ambulatórios odontológicos ou hospitais que possuam o serviço de odontologia. 
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Atribuições típicas: Informar os horários de atendimento e agendar consultas pessoalmente ou por telefone; receber, registrar e 

encaminhar pacientes para atendimento odontológico; preencher e anotar fichas com dados individuais dos pacientes, bem como 

boletins de informações odontológicas; informar os horários de atendimento e agendar consultas pessoalmente ou por telefone; 

controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para 

possibilitar ao cirurgião-dentista consultá-los, quando necessário; atender os pacientes, procurando identificá-los, averiguando as 

necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes informações, receber recados ou encaminhá-los ao Cirurgião-

dentista; preparar o paciente para atendimento; auxiliar o Cirurgião-dentista e o Técnico de Higiene Dental no preparo do material 

ser utilizado na consulta e no atendimento ao paciente; proceder à esterilização da bandeja instrumental, limpando-a e 

esterilizando os instrumentais para ordená-los para os próximos atendimentos; revelar e montar radiografias intraorais; 

instrumentar o Cirurgião Dentista e o Técnico de Higiene Dental junto a cadeira operatória; promover o isolamento do campo 

operatório; manipular materiais de uso odontológico; selecionar moldeiras; confeccionar modelos em gesso; aplicar métodos 

preventivos para controle de cárie dental; receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório, de acordo com 

orientações recebidas; orientar os pacientes sobre higiene bucal; colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção; 

participar do programa de Saúde da Família; atuar em parceria com os demais profissionais da equipe de saúde; preencher o mapa 

de produtividade da unidade, entregando-o no prazo solicitado pela chefia imediata; fornecer subsídios para o planejamento e 

execução das Políticas de Saúde Bucal da Secretaria Municipal de Saúde; confeccionar boletins de produção e relatórios, baseando-

se nas atividades executadas, para permitir levantamentos estatísticos; manter estoque de medicamentos, observando a 

quantidade e o perídio de validade dos mesmos, informando à chefia imediata a necessidade de reposição; utilizar equipamentos 

de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; zelar pela assepsia, conservação e recolhimento do material utilizado, 

utilizando estufas, autoclaves e armários e mantendo o equipamento odontológico em perfeito estado funcional, para assegurar 

os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos; zelar pela conservação e limpeza das dependências do local de trabalho e 

executar outas atividades afins. 

 

Cargo: Orientador Social  
Descrição sintética: atuar na área educacional tendo como principal objetivo a execução de trabalhos sociais e educativos com 

jovens e seus familiares. Entre suas atribuições gerais, está à prestação de informações às famílias daqueles que se beneficiam dos 

programas para os quais foram contratados. 

Atribuições típicas: Desenvolver atividades socioeducativas e de convivência e socialização visando à atenção, defesa e garantia 

de direitos e proteção aos indivíduos e famílias em situações de vulnerabilidade e, ou, risco social e pessoal, que contribuam com 

o fortalecimento da função protetiva da família; desenvolver atividades instrumentais e registro para assegurar direitos, (re) 

construção da autonomia, autoestima, convívio e participação social dos usuários, a partir de diferentes formas e metodologia, 

contemplando as dimensões individuas e coletivas, levando em consideração o ciclo de vida e ações intergeracionais; apoiar e 

desenvolver atividades de abordagem social e busca ativa; atuar na recepção dos usuários possibilitando ambiência acolhedora; 

apoiar na identificação e registro de necessidades e demandas dos usuários assegurando a privacidade das informações; apoiar e 

participar no planejamento das ações; organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais e coletivas de vivência nas 

unidades e, ou, na comunidade; acompanhar, orientar e monitorar os usuários na execução das atividades; apoiar na organização 

de eventos artísticos, lúdicos e culturais nas unidades e, ou, na comunidade; apoiar no processo de mobilização e campanhas 



  

 

 

 

 
 

 
Concurso Público 001/2019                                                                                                                                                                    Página 85 de 100 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ/RJ 
Concurso Público 001/2019 

intersetoriais nos territórios de vivência para a prevenção e o enfrentamento de situações de risco social e, ou, pessoal, violação 

de direitos e divulgação das ações das Unidades socioassistenciais; apoiar na elaboração e distribuição de materiais de divulgação 

das ações; apoiar os demais membros da equipe de referência em todas as etapas do processo de trabalho; apoiar na elaboração 

de registros das atividades desenvolvidas, subsidiando a equipe com insumos para a relação com os órgãos de defesa de direitos 

e para o preenchimento do Plano de Acompanhamento Individual e, ou, familiar; apoiar na orientação, informação, 

encaminhamentos e acesso a serviços, programas, projetos, benefícios, transferência de renda, ao mundo do trabalho por meio 

de articulação com políticas afetas ao trabalho e ao emprego, dentre outras políticas públicas, contribuindo para o usufruto de 

direitos sociais; Apoiar no acompanhamento dos encaminhamentos realizados; apoiar na articulação com a rede de serviços 

socioassistenciais e políticas públicas; participar das reuniões de equipe para o planejamento das atividades, avaliação de 

processos, fluxos de trabalho e resultado; desenvolver atividades que contribuam com a prevenção de rompimentos de vínculos 

familiares e comunitários, possibilitando a superação de situações de fragilidade sociais vivenciadas; apoiar na identificação e 

acompanhamento das famílias em descumprimento de condicionalidades; informar, sensibilizar e encaminhar famílias e indivíduos 

sobre as possibilidades de acesso e participação em cursos de formação e qualificação profissional, programas e projetos de 

inclusão produtiva e serviços de intermediação de mão de obra; acompanhar o ingresso, frequência e o desempenho dos usuários 

nos cursos por meio de registros periódicos; apoiar no desenvolvimento dos mapas de oportunidades e demandas e executar 

outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

 

Cargo: Fiscal de Transporte Coletivo de Passageiros.  
Descrição sintética: Exercer atividades de fiscalização de transporte coletivo de passageiros, inclusive nas plataformas da estação 

rodoviária e terminais. 

Atribuições típicas: Exercer atividades de fiscalização de transporte coletivo de passageiros, inclusive nas plataformas da estação 

rodoviária e terminais; acompanhar a execução dos serviços regularmente implantados de transporte de passageiros conforme 

normas estabelecidas, procedendo a vistorias nos veículos utilizados no transporte de passageiros e verificando o estado de 

limpeza, segurança, conservação e documentação atinente à condução do veículo; acompanhar ocorrências e sinistros envolvendo 

os veículos da Autarquia; fiscalizar o cumprimento dos itinerários e executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou 

a critério de seu superior. 

 

Cargo: Fiscal Municipal Tributária  

Descrição sintética: compreende o emprego que se destina a executar trabalho de orientação e fiscalização nos campos de 

licenciamento de atividades comerciais, indústrias e de prestação de serviços, de orientação e esclarecimentos de contribuintes 

quanto ao cumprimento das obrigações legais referentes ao pagamento de tributos, fazendo, em todos os casos, cumprir a 

legislação municipal. 

Atribuições típicas: lavrar autos de inflação, bem como termos de exame de escrita, fiança, responsabilidade, intimação e 

documentos correlatos; realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas; articular-se 

com fiscais de outras áreas, bem como com as forças de policiamento ou com a guarda municipal, sempre que necessário, 

objetivando a fiscalização integrada e o cumprimento da legislação no que for área de sua responsabilidade; contatar, quando 

necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; intermediar estabelecimentos cujas atividades 
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estejam em desacordo com a lei tributária, efetuando termos de lacre; emitir parecer em processos de consulta ou em qualquer 

processo em que for instalado a se pronunciar; participar das atividades administrativas e de apoio referentes à sua área de 

atuação; redigir memorandos, ofícios, relatórios e demais documentos relativos aos serviços de fiscalização executados; atender 

ao contribuinte, informando sobre impostos, processos e outros assuntos relacionados com seu trabalho; manter-se atualizado 

sobre as legislações tributária, econômica e financeira da União, do Estado e do Município; coletar e fornecer dados para a 

atualização de banco de dados em sua área de atuação; instaurar processos administrativos por inflação verificada pessoalmente; 

participar de sindicâncias especiais para instauração de processos ou apuração de denúncias e reclamações; promover o 

lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente estabelecidas; verificar os registros de 

pagamento dos tributos nos documentos em poder dos contribuintes; investigar a evasão ou fraude no pagamento dos tributos; 

propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Municipal; auxiliar na cobrança 

da dívida ativa do Município; orientar o contribuinte sobre o cumprimento da legislação tributária; elaborar relatórios das 

inspeções realizadas; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução das atribuições típicas do emprego e realizar outras 

atribuições afins. 

 
Cargo: Fiscal Municipal de Posturas  
Descrição sintética: compreende o emprego que se destina a executar trabalho de orientação e fiscalização nos campos de 

instalação de comércio em logradouros públicos quanto ao horário e organização, de orientação e esclarecimentos, fazendo, em 

todos os casos, cumprir a legislação municipal. 

Atribuições típicas: verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo de 

comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos; inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o 

cumprimento das normas de localização, à instalação, ao horário e a organização; verificar a regularidade da exibição e utilização 

de anúncios, alto-falantes outros meios de publicidade em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, 

tapumes e vitrines; verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos; verificar a 

adequação de dimensões e localização de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em outros locais; 

verificar a adequação, de acordo como Código de Posturas, de instalação de barracas em festas populares em vias e logradouros 

públicos; verificar a adequação de acordo com o Código de Posturas, da instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos 

promovidos por particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devidamente 

habilitado; adotar as providências necessárias para cada caso, com base na Lei pertinente para que as áreas e terrenos baldios 

sejam mantidos limpos, de forma a evitar transtornos à comunidade; verificar a existência de “habite-se” nos imóveis construídos, 

reconstruídos ou que tenham sofrido obras de vulto; fiscalizar as áreas pertencentes à Municipalidade impedindo ocupação 

irregular; intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas municipais e da 

legislação urbanística; realizar sindicâncias para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações; emitir relatórios 

periódicos sobre suas atividades e manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas; 

utilizar equipamentos de proteção individual bem como zelar pelas normas de segurança na execução das tarefas; articular-se 

com outras áreas de trabalho do Município bem como, com as forças de policiamento, sempre que necessário; contatar, quando 

necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro; instaurar processos administrativos por infração 

verificada pessoalmente; emitir notificações e aplicar autos de inflação por atos ou agressões ao meio urbano; orientar os 

munícipes quanto aos procedimentos e impedimentos legais para que não cometam infrações sob a alegação de 
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desconhecimentos das leis; orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução das atribuições típicas do emprego e 

executar outras atribuições afins. 

 
Cargo: PNT Segurança do Trabalho.  

Descrição sintética: curso técnico de nível médio, na área de Segurança do Trabalho e registro no respectivo conselho de classe. 

Outros requisitos: conhecimentos básicos de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

Atribuições típicas: participar de inspeções no âmbito da Prefeitura e em áreas externas; inspecionar as áreas, instalações e 

equipamentos, observando as condições de segurança, inclusive as exigências legais próprias, para identificar riscos de acidentes; 

recomendar, fiscalizar e controlar a distribuição e utilização dos equipamentos de proteção individual; instruir os servidores sobre 

normas de segurança, combate a incêndio e demais medidas de prevenção de acidentes, ministrando palestras e demais medidas 

de prevenção de acidentes, ministrando palestras e treinamento, para que possam agir acertadamente em casos de emergência; 

estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo eventuais modificações nos equipamentos e instalações e verificando 

sua observância; para prevenir acidente; investigar e analisar acidentes para identificar suas causas e propor a adoção das 

providências cabíveis; vistoriar pontos de combate a incêndio, recomendando a manutenção, substituição e modificação dos 

equipamentos, a fim de mantê-los em condições de utilização; realizar levantamentos de áreas insalubres e de periculosidade, 

recomendando as providências necessárias; registrar irregularidades ocorridas, anotando-as em formulários próprios e 

elaborando estatísticas de acidentes, para obter subsídios destinados à melhoria das medidas de segurança; manter contatos com 

os serviços médico e social da empresa ou de outra instituição, utilizando os meios de comunicação oficiais, para facilitar o 

atendimento necessário aos acidentados; coordenar a publicação de matéria sobre segurança no trabalho, preparando instruções 

e orientando a confecção de cartazes e avisos, para divulgar e desenvolver hábitos de prevenção de acidentes; participar de 

reuniões sobre segurança no trabalho, fornecendo dados relativos ao assunto, apresentando sugestões e analisando a viabilidade 

de medidas de segurança propostas, para aperfeiçoar os sistemas existentes; orientar e treinar os servidores que auxiliam na 

execução de tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 
Cargo: PNT Contabilidade. 
Descrição sintética: curso técnico de nível médio, na área de Contabilidade e registro no respectivo conselho de classe. 

Outros requisitos: conhecimentos básicos de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

Atribuições típicas: Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, envolvendo o plano de contas, o sistema 

de livros e documentos e o método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e orçamentário; Coordenar a análise e a 

classificação contábil dos documentos comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com 

o plano de contas da Prefeitura; acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da Prefeitura, examinando 

empenhos de despesas em face da existência de saldo nas dotações; orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, 

inclusive dos diversos impostos e taxas; controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, localizando e 

retificando possíveis erros, para assegurar a correção das operações contábeis; auxiliar e supervisionar a elaboração de balanços, 

balancetes, mapas e outros demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura; informar processos, dentro de sua área de 

atuação, e sugerir método e procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis; organizar relatórios sobre a 

situação econômica, financeira e patrimonial da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres; receber e consistir, 
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diariamente, as listagens de arrecadação da rede arrecadadora e os lançamentos de tributos; desenvolver atividades, junto ao 

cadastro municipal de atividades econômicas, de inclusão, exclusão, alteração, complementação e atualização de dados e 

proceder à baixa de inscrição de contribuintes; analisar e informar processos que versem sobre tributos municipais; zelar pelo 

atendimento conclusivo, ágil e de qualidade aos contribuintes; fornecer dados sobre lançamentos e arrecadação de tributos para 

a elaboração de relatórios gerências; executar revisão de campo para informar processos; orientar e treinar os servidores que 

auxiliam na execução de tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 
Cargo: PNT Enfermagem 

Descrição sintética: curso técnico de nível médio, na área de Enfermagem e registro no respectivo conselho de classe. 

Outros requisitos: conhecimentos básicos de processador de textos, planilhas eletrônicas e internet. 

Atribuições típicas: Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de enfermagem, ministrando 

medicamentos ou tratamentos aos pacientes como administração de sangue e plasma, controle de pressão venosa, monitorização 

e utilização de respiradores artificiais; controlar sinais vitais dos pacientes, observando a respiração e pulsação e utilizando 

aparelhos de ausculta e pressão; prestar cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal; efetuar 

curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais adequados, segundo orientação médica ou do enfermeiro; adaptar 

os pacientes ao ambiente hospitalar e aos métodos terapêuticos aplicados, realizando entrevistas de admissão, visitas diárias e 

orientando-os; auxiliar o Médico em cirurgias, observando equipamentos e entregando o instrumental necessário, conforme 

instruções recebidas; Auxiliar na prestação de cuidados diretos de enfermagem a pacientes em estado grave sob a supervisão do 

enfermeiro; preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos para a realização de exames, tratamentos e 

intervenções cirúrgicas; participar de campanha de vacinação; assistir ao Enfermeiro na prevenção e no controle sistemático de 

infecção hospitalar e ambulatorial; assistir ao Enfermeiro na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos 

programas de vigilância sanitária; auxiliar na coleta e análise de dados sócios sanitários da comunidade, para o estabelecimento 

de programas de educação sanitária; proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, vacinação, 

investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da saúde de grupos prioritários; participar de programas e atividades 

de educação em saúde; participar na execução de programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos 

específicos, particularmente daqueles prioritários; participar dos programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção 

de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; auxiliar na prevenção controle das doenças transmissíveis em desenvolver 

atitudes e hábitos saudáveis em grupos específicos da comunidade; anotar no prontuário do cliente as atividades da assistência 

de enfermagem; acompanhar pacientes para o hospital para realização de exames especializados; participar de atividades de 

capacitação promovidas pela instituição; zelar pela conservação dos equipamentos utilizados; utilizar equipamentos de proteção 

individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar e treinar os servidores que auxiliam na execução de tarefas típicas do 

emprego; e executar outras atribuições afins. 

 
Cargo: PNS Serviço Social. 

Descrição sintética: Curso de nível superior completo e registro no respectivo conselho de classe.  

Atribuições típicas: Planejar, organizar, administrar a execução de serviços sociais nas áreas urbanas e rurais do município; 

Participar do planejamento e gestão das políticas sociais; coordenar a execução de programas, projetos e serviços sociais 
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desenvolvidos pela municipalidade; Elaborar campanhas de prevenção na área da assistência social, em articulação com as áreas 

de saúde, educação, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e renda; desenvolver ações específicas para a 

população de rua ou alocada em abrigos municipais; participar do planejamento do Programa de Saúde da família; elaborar e 

executar projetos comunitários para atendimento de demandas específica de idosos, mulheres e associações comunitárias entre 

outros seguimentos; compor e participar de equipes multidisciplinares para elaboração, coordenação e execução de programas, 

projetos e serviços nas áreas da saúde, educação, assistência social, habitação, saneamento básico, meio ambiente, trabalho e 

renda entre outros; participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de programas de assistência e 

apoio a grupos específicos de pessoas; participar, da elaboração, coordenação e execução de campanhas educativas no campo de 

saúde pública, higiene, saneamento, educação e assistência social; coordenar e realizar levantamento de dados para identificar e 

conhecer indicadores sociais, promovendo o diagnostico social do município; desenvolver ações educativas e socioeducativas nas 

unidades de saúde, unidades de educação e unidades de assistência social, visando a busca de solução de problemas identificados 

pelo diagnostico social; realizar entrevistas, avaliação social e laudos técnicos para fins de concessão de auxílios e benefícios, que 

identifiquem a elegibilidade frente as necessidades sociais; organizar e manter atualizadas as referências sobre as características 

socioeconômicas dos usuários nas unidades de assistência social da Prefeitura; promover o atendimento ao usuário da assistência 

social em Rede de Proteção e Inclusão Social, com vistas ao atendimento integral; realizar visita domiciliar sempre que se faça 

necessário; Incentivar a comunidade a participar das atividades, dos programas e projetos desenvolvidos pela Prefeitura; 

coordenar, executar ou supervisionar a realização de programas e serviços socioassistenciais, desenvolvendo atividades de caráter 

educativo ou recreativo para proporcionar a melhoria da qualidade de vida pessoal e familiar dos usuários das políticas públicas; 

colaborar no tratamento de doenças orgânicas e psicossomáticas, identificando e atuando na remoção dos fatores psicossociais e 

econômicas que interferem na qualidade de vida e no exercício da cidadania do indivíduo; orientar os usuários de rede municipal 

de saúde, inclusive aqueles com problemas referentes à readaptação ou reabilitação profissional ou social por diminuição da 

capacidade de trabalho, sobre suas relações empregatícias; estudar e propor soluções para melhoria de condições materiais, 

ambientais e sociais do trabalho; elaborar relatórios e pareceres sociais para subsidiar a Defesa Civil do Município no planejamento 

das ações em situações de calamidade e emergência; prestar orientação social, realizar visitas, identificar recursos e meio de 

acesso para atendimento de recursos ou defesas de direitos junto a indivíduos, grupos e segmentos populacionais; realizar visitas 

domiciliares para constatar a situação do servidor afastado por invalidez ou afastado por motivo de doença; elaborar, coordenar 

e executar programas e projetos de reabilitação comunitária para pessoas com deficiência; divulgar as políticas sociais utilizando 

os meios de comunicação, participando de eventos e elaborando material educativo; Coordenar ações que integrem a população 

aos fins do Orçamento Participativo, mobilizando-a em reuniões e ventos; articular-se com outras unidades da Prefeitura, com 

entidades governamentais e não governamentais, com universidades e outras  instituições, a fim de desenvolver formação de 

parceria para o desenvolvimento de ações voltadas para a comunidade; representar, quando designado, a Secretaria Municipal 

na qual está lotado em conselhos, comissões e reuniões com as demais Secretarias Municipais e em situações de interesse de 

grupos específicos da população; Coordenar e participar de reuniões com equipe multissetoriais e comunidade; acompanhar a 

execução dos projetos do poder Executivo em parceria com outras instituições; participar da equipe de análise de viabilidade 

técnica e econômica dos projetos e da elaboração de termos de referência para contratação de serviços; planejar, executar e 

monitorar pesquisas que possam contribuir para análise da realidade social e para subsidiar ações profissionais; mobilizar a 

comunidade para participação no processo de elaboração de orçamento municipal; acompanhar processos de execução de obras 
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públicas definidas pela comunidade; orientar os serviços que o auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar 

outras atribuições afins. 

 

Cargo: PNS Contabilidade 
Descrição sintética: Curso de nível superior completo e registro no respectivo conselho de classe.  

Atribuições típicas: planejar o sistema de registro e operações, atendendo às necessidades administrativas e legais, para 

possibilitar controle contábil e orçamentário; supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e 

orientando o seu processamento, adequando-os ao plano de contas para assegurar a correta apropriação contábil; analisar, 

conferir, elaborar e assinar balanços e demonstrativos de contas e empenhos, observando sua correta classificação e lançamento, 

verificando a documentação pertinente, para atender a exigências legais e formais de controle; controlar a execução orçamentária, 

analisando documentos, elaborando relatórios e demonstrativos; controlar a movimentação de recursos, fiscalizando o ingresso 

de receitas, cumprimento de obrigações de pagamentos a terceiros, saldos em caixa e contas bancárias, para apoiar a 

administração dos recursos financeiros da Prefeitura; analisar aspectos financeiros, orçamentário e contábeis da execução de 

contratos, convênios, acordos e atos que geram direitos e obrigações, verificando a propriedade na aplicação dos recursos 

repassados, analisando cláusulas contratuais, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação 

aplicável; analisar aspectos financeiros, contábeis e orçamentários da execução de Fundos Municipais, verificando a correta 

aplicação dos recursos repassados, dando orientação aos executores, a fim de assegurar o cumprimento da legislação aplicável; 

analisar os atos de natureza financeira, contábil e patrimonial, verificando sua correção, para determinar ou realizar auditorias ou 

medidas de aperfeiçoamento de controle interno; planejar, programar, coordenar e realizar exames, perícias e auditagens, de 

rotina ou especiais, bem como orientar a organização de processos de tomadas de contas, emitindo certificado de auditoria, com 

a finalidade de atender a exigências legais; analisar e emitir parecer sobre a prestação de contas, relativas a convênios de recursos 

repassados a organizações atuantes, nas areais de assistência social, educação e saúde; auxiliar na sistematização e/ou realização 

das prestações de contas relativas aos recursos recebidos/captados; proceder a estudos e pesquisas visando ao aperfeiçoamento 

do serviço; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: PNS Engenheiro de Segurança do Trabalho. 

Descrição sintética: Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Engenharia de Segurança do Trabalho, 

visando eliminar ou minimizar riscos de acidentes e doenças ocupacionais. 

Atribuições típicas: Realizar estudos no ambiente de trabalho para identificar e controlar os riscos; implantar técnicas de 

gerenciamento e controle de risco; realizar perícias e emitir pareceres para controle sobre o grau de exposição aos riscos físicos, 

químicos e biológicos entre outros; propor medidas preventivas e corretivas e orientar trabalhos estatísticos; propor normas e 

políticas de segurança do trabalho, fiscalizando o seu cumprimento; elaborar projetos de sistema de segurança do trabalho e 

assessorar a elaboração de projetos e obras para garantir a segurança; estudar as condições de segurança dos locais de trabalho 

das instalações e equipamentos, com vistas especialmente aos problemas de controle de risco, controle de poluição, higiene do 

trabalho, ergonomia, prática contra incêndio e saneamento; analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo 

medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos, inclusive com respeito a custos; elaborar ou colaborar com 

os programas de segurança do trabalho, como PPRA, PCMSO, entre outros; estudar instalações, máquinas e equipamentos, 
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identificando seus pontos de riscos e recomendando dispositivos de Segurança; inspecionar locais de trabalho no que se relaciona 

com a Segurança do Trabalho, delimitando áreas de periculosidade; especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva 

e equipamentos de segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio; coordenar e/ou realizar 

medições, com utilização de aparelhagens específicas, de agentes físicos e químicos para levantamento das condições ambientais 

de trabalho nas diversas Unidades; elaborar manuais sobre prevenção de riscos em geral no ambiente de trabalho; zelar pela 

guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de 

trabalho; manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e  das necessidades do 

setor/departamento; participar do planejamento para aplicação de técnicas de trabalho visando à qualidade dos serviços 

prestados no setor de sua atuação; emitir boletins, relatórios e pareceres sobre assunto da sua especialidade ; elaborar planos 

visando à prevenção de acidentes e de doenças ocupacionais, assessorando as Unidades na formação e funcionamento de 

Comissões Internas de Prevenção de Acidentes; vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar 

medidas de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como: poluentes 

atmosféricos, ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e 

perigosos; preparar projetos dentro de sua área de atuação, visando ou não à captação de recursos.; redigir textos informativos 

sobre eventos, folders, catálogos, cartazes, relatórios, etc.; assessorar na elaboração de projetos de sistemas de segurança, 

opinando do ponto de vista da Engenharia de Segurança; emitir– ART. Anotação de Responsabilidade Técnica; executar outras 

tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior 

 

Cargo: PNS Fisioterapia – Terapia Intensiva.  

Descrição sintética: Supervisionar, coordenar e orientar tecnicamente os serviços de Fisioterapia Terapia intensiva, visando à 

intervenção, recuperação, habilitação e reabilitação do paciente crítico ou potencialmente crítico, em Unidade de Terapia 

Intensiva – UTI, utilizando protocolos e procedimentos específicos de fisioterapia. 

Atribuições típicas: Realizar consulta fisioterapêutica, anamnese, solicitar e realizar interconsulta e encaminhamento; realizar 

avaliação física e cinesio funcional específica do paciente crítico ou potencialmente crítico; realizar avaliação e monitorização da 

via aérea natural e artificial do paciente crítico ou potencialmente crítico; solicitar, aplicar e interpretar escalas, questionários e 

testes funcionais; solicitar, realizar e interpretar exames complementares como espirometria e outras provas de função pulmonar, 

eletromiografia de superfície, entre outros; determinar diagnósticos e prognósticos fisioterapêuticos; planejar e executar medidas 

de prevenção, redução de risco e descondicionamento cardiorrespiratório do paciente crítico ou potencialmente crítico; 

prescrever e executar terapêutica cardiorrespiratória e neuro-musculoesquelética do paciente crítico ou potencialmente crítico; 

prescrever, confeccionar e gerenciar órteses, próteses e tecnologia assistiva; aplicar métodos, técnicas e recursos de expansão 

pulmonar, remoção de secreção, fortalecimento muscular, recondicionamento cardiorrespiratório e suporte ventilatório do 

paciente crítico ou potencialmente crítico; utilizar recursos de ação isolada ou concomitante de agente cinésiomecanoterapêutico, 

termoterapêutio, crioterapêutico, hidroterapêutico, fototerapêutico, eletroterapêutico, sonidoterapêutico, entre outros; aplicar 

medidas de controle de infecção hospitalar; realizar posicionamento no leito, sedestação, ortostatismo, deambulação, além de 

planejar e executar estratégias de adaptação, readaptação, orientação e capacitação dos clientes/pacientes/usuários, visando a 

maior funcionalidade do paciente crítico ou potencialmente crítico; avaliar e monitorar os parâmetros cardiorrespiratórios, 

inclusive em situações de deslocamento do paciente crítico ou potencialmente crítico; avaliar a instituição do suporte de ventilação 
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não invasiva; gerenciar a ventilação espontânea, invasiva e não invasiva; avaliar a condição de saúde do paciente crítico ou 

potencialmente crítico para a retirada do suporte ventilatório invasivo e não invasivo; realizar o desmame e extubação do paciente 

em ventilação mecânica; Manter a funcionalidade e gerenciamento da via aérea natural e artificial; avaliar e realizar a titulação da 

oxigenoterapia e inaloterapia; determinar as condições de alta fisioterapêutica; prescrever a alta fisioterapêutica; registrar em 

prontuário consulta, avaliação, diagnóstico, prognóstico, tratamento, evolução, Inter- consulta intercorrências e alta 

fisioterapêutica; emitir laudos, pareceres, relatórios e atestados fisioterapêuticos; realizar atividades de educação em todos os 

níveis de atenção à saúde, e na prevenção de riscos ambientais e ocupacionais; executar outras tarefas correlatas, conforme 

necessidade ou a critério de seu superior. 

 

Cargo: PNS Médico PSF 

Descrição sintética: curso de nível superior completo, registro no respectivo conselho de classe e curso de especialização na área. 

Atribuições típicas: Atuar em equipe de saúde multidisciplinar e interdisciplinar da Estratégia de Saúde da Família; participar do 

processo de programação e planejamento das ações e da organização do processo de trabalho das unidades de Saúde da Família; 

participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução avaliação e regulação dos serviços de saúde; realizar 

diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações implementadas 

pela equipe; conhecer a realidade das famílias pelas quais é responsável, com ênfase nas suas características sociais, demográficas 

e epidemiológicas, identificando os problemas de saúde prevalentes e situações de risco aos quais a população está exposta; 

cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Ministério da Saúde e município; executar as ações de assistência nas áreas de 

atenção à criança, ao adolescente, à mulher, ao trabalhador, ao adulto e ao idoso, realizando também atendimentos de primeiros 

cuidados nas urgências e emergências; bem como no controle da tuberculose, hanseníase, doenças crônico-degenerativas e 

infectocontagiosas prestar assistência médica à gestante, parturiente, puérpera e ao recém-nascido; Prestar assistência integral 

aos indivíduos sob sua responsabilidade; realizar visitas domiciliares as famílias da comunidade; Realizar consulta médica na 

unidade de saúde ou no domicílio do usuário quando necessário; dar assistência a pacientes em internação domiciliar e/ou 

acamados; realizar consultas pré-operatórias; Empenhar-se em manter seus clientes saudáveis, quer venham às consultas ou não; 

solicitar exames médicos, analisar e interpretar os resultados, emitir diagnóstico e prescrever medicamentos de acordo com a 

patologia do paciente; registrar o atendimento prestado no prontuário do paciente, informando conclusão diagnóstica, o 

tratamento prescrito e a evolução da patologia; efetuar notificação compulsória de doenças; efetuar cadastro do usuário nos 

sistemas de informação; encaminhar pacientes para atendimento especializado quando necessário ou internação hospitalar; 

oportunizar os contatos com indivíduos sadios ou doentes, visando abordar os aspectos preventivos e de educação em saúde; 

valorizar a relação médico-paciente e médico família como parte de um processo terapêutico e de confiança; prestar informações 

do processo saúde doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; promover a qualidade de vida e contribuir para que 

o meio ambiente seja mais saudável; assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas para promoção da saúde; realizar 

reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações sobre a doença e tratamento a 

ser realizado; realizar grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para prestar 

orientações e realizar tratamento; realizar reuniões com a comunidade; realizar exames para verificar aptidão para atividades 

esportivas; realizar exames nas crianças e jovens admitidos em creches e abrigos; realizar exames nas crianças e jovens quando 

solicitado pelo Juiz da Vara de Infância e Juventude; participar de perícias, juntas médicas e afins; participar de programas de 
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educação permanente; participar de auditorias e sindicâncias médicas quando solicitado; representar quando designado, a 

Secretaria Municipal de Saúde em Conselhos, Comissões e reuniões com as demais Secretarias Municipais; participar do processo 

de aquisição de serviços, insumos e equipamentos quando solicitado pela chefia imediata; orientar e zelar pela preservação e 

guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais sob sua responsabilidade, observando sua correta utilização; integrar a 

equipe de padronização de medicamentos e protocolos para utilização dos mesmos, se convocado pela chefia imediata; utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA e executar outras atribuições afins. 

 

Cargos: PNS Medicina Pneumologia – PNS Medicina Cirurgia Vascular – PNS Medicina Dermatologia – PNS Medicina 
Endocrinologia – PNS Medicina Ginecologia/Obstetrícia – PNS Medicina Neurologia – PNS Medicina Neuropediatria 
– PNS Medicina Patologia Cervical – PNS Medicina Pediatria – PNS Medicina Psiquiatria – PNS Medicina 
Reumatologia. 

Descrição sintética: curso de nível superior completo, registro no respectivo conselho de classe e curso de especialização na área. 

Atribuições típicas: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 

serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; integrar a equipe de padronização de medicamentos 

e protocolos para utilização dos mesmos, se convocado pela chefia imediata; assessorar, elaborar e participar de campanhas 

educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; participar, articulado, com equipe multiprofissional, de 

programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; 

efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar 

outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 

ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias escolares, setores esportivos, entre outros; manter registro dos pacientes 

examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; realizar atendimento individual, 

individual programado e individual interdisciplinar a pacientes; realizar consultas pré-operatórias; efetuar a notificação 

compulsória de doenças; realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 

sobre a doença e o tratamento a ser realizado; prestar informações do processo saúde doença aos indivíduos e a seus familiares 

ou responsáveis; participar de grupos terapêuticos, através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos, para 

prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; participar de reuniões comunitárias 

em espaços públicos privados ou em comunidades, visando a divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; 

promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; participar de 

processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores 

de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde, implementadas por equipe; atuar em equipe 

multidisciplinar e interdisciplinar do Programa de Saúde da Família; efetuar regulação médica, otimizando o atendimento do 

usuário SUS, na rede assistencial de saúde – ambulatorial, hospitalar, urgência/emergência; dar assistência a pacientes que estão 

em internação domiciliar e/ou acamados; prestar atendimento em urgências e emergências; encaminhar pacientes para 

internação hospitalar, quando necessário; encaminhar pacientes para atendimento especializado, quando necessário; atuar em 

Centros de Atenção Psicossocial; realizar exames em centros desportivos para aferir aptidão para atividades esportivas; realizar 

exames nas crianças e jovens admitidos em creches e abrigos; realizar exames em crianças e jovens quando solicitados pelo Juiz 

da Vara de Infância e Juventude; participar de perícias, juntas médicas e afins; participar dos programas de treinamento e 

aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar de auditorias e 
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sindicâncias médicas, quando solicitado; participar, junto com profissionais das outras áreas, da elaboração e execução de 

programas de saúde dirigidos a grupos específicos de pessoas; representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está 

lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias Municipais; participar do processo de aquisição de serviços, 

insumos e equipamentos relativos à sua área quando solicitado pela chefia imediata; orientar e zelar pela preservação e guarda 

dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; utilizar 

equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das 

tarefas típicas do emprego e realizar outras atribuições afins.  

 
Cargo: PNS Medicina do Trabalho 

Descrição sintética: curso de nível superior completo, registro no respectivo conselho de classe e curso de especialização na área. 

Atribuições típicas: Aplicar os conhecimentos de medicina do trabalho ao ambiente de trabalho e a todos os seus componentes, 

inclusive máquinas e equipamentos, de modo a reduzir, até a eliminação, os riscos ali existentes à saúde do trabalhador, de acordo 

com as diretrizes do Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional; responsabilizar-se tecnicamente, pela orientação 

quanto ao cumprimento do disposto na legislação de medicina do trabalho aplicável às atividades desenvolvidas pela Prefeitura; 

manter permanente relacionamento com a CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes valendo-se de suas observações, 

além de apoiá-la, treiná-la e atendê-la; promover a realização de atividades de conscientização, educação e orientação dos 

servidores para a prevenção de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, por meio de campanhas e programas de caráter 

permanente; analisar e registrar, em documentos específicos, todos os acidentes ocorridos com servidores e prestadores de 

serviço da Prefeitura, com ou sem vítima, e todos os casos de doença ocupacional, descrevendo a história e as características do 

agente e as condições dos indivíduos portadores de doença ocupacional ou acidentados; registrar, mensalmente, dados 

atualizados de acidente do trabalho, doenças ocupacionais e agentes de insalubridade, preenchendo os quesitos descritos nos 

modelos de mapas determinados pela legislação; manter os registros de acidentes do trabalho e doenças ocupacionais no órgão 

especializado em engenharia de segurança e medicina do trabalho da Prefeitura, ou facilmente alcançáveis a partir do mesmo; 

realizar o atendimento de emergência, quando necessário, à elaboração de planos de controle de efeitos de catástrofes, de 

disponibilidade de meios que visem o combate a incêndios, o salvamento e imediata atenção à vítima deste, ou de qualquer outro 

tipo de acidente; executar exames periódicos dos servidores e em especial daqueles expostos a maior risco de acidentes de 

trabalho ou de doenças profissionais; avaliar, junto com outros profissionais, condições de insegurança, visitando periodicamente 

os locais de trabalho, para sugerir medidas destinadas a remover ou atenuar os riscos existentes; proceder aos exames médicos 

nos servidores recém-ingressos; participar e coordenar programas voltados ao esclarecimento e orientação da população e á 

prevenção de doenças sexualmente transmissíveis, alcoolismo e outras que afetem a saúde do servidor; elaborar os prontuários 

dos pacientes em meio manual ou digital, emitir receitas e atestados, elaborar protocolos de condutas médicas e emitir laudos, 

relatórios e pareceres; elaborar procedimentos operacionais padrão, preencher formulários de notificação compulsória e 

coordenar a elaboração de materiais informativos e normativos; realizar perícias hospitalares e domiciliares, auditorias e 

sindicâncias médicas examinando documentos, vistoriando equipamentos e instalações, formulando ou respondendo a quesitos 

periciais, prestando e colhendo depoimentos; participar das atividades de planejamento da Prefeitura, principalmente as 

relacionadas com orçamento na área de saúde, assessorando a elaboração das propostas orçamentárias anuais, dos planos 

plurianuais de investimentos e de programas, projetos e ações voltados para a sua área; participar das atividades da auditoria 

interna da Prefeitura, no âmbito da saúde, verificando as despesas, sua legalidade, sugerindo alternativas e analisando as 



  

 

 

 

 
 

 
Concurso Público 001/2019                                                                                                                                                                    Página 95 de 100 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ/RJ 
Concurso Público 001/2019 

aplicações previstas na legislação; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar 

outras atribuições afins. 

 

Cargo: PNS Nutrição 

Descrição sintética: Curso de nível superior completo e registro no respectivo conselho de classe.  

Atribuições típicas: Atividades em unidades de alimentação e nutrição: planejar cardápio de acordo comas necessidades da 

população-alvo; planejar, coordenar e supervisionar as atividades de seleção compra e armazenamento de alimentos; planejar, 

implementar, coordenar e supervisionar atividades de preparo e distribuição de alimentos em cozinhas comunitárias; coordenar 

e executar os cálculos de valor nutritivo, rendimento e custo das refeições/preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar 

e supervisionaras atividades de pré preparo, preparo, distribuição de refeições e/as preparações culinárias; avaliar tecnicamente 

preparações culinárias; planejar, implantar, coordenar e supervisionar as atividades de higienização de ambientes, e de veículos 

de transporte de alimentos, equipamentos e utensílios; estabelecer e implantar formas e métodos de controle de qualidade de 

alimentos, de acordo com a legislação vigente; coordenar, supervisionar e executar as atividades referentes à segurança alimentar 

e nutricional da população; apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos; 

promover programas de educação alimentar e nutricional para clientes; elaborar, implantar e acompanhar o Manual de Boas 

Práticas; orientar os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego; executar outras atribuições afins.  

Atividades em creches e escolas: calcular os parâmetros nutricionais para atendimento da clientela com base em análises técnicas; 

estimular a identificação de crianças portadoras de patologias e deficiências associadas à nutrição, a fim de orientar tratamento; 

promover programas de educação alimentar e nutricional para a comunidade escolar; efetuar testes de aceitabilidade de novos 

produtos alimentares, conforme exigência da FNDE; apoiar a Comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos 

a serem adquiridos; analisar amostras e emitir parecer técnico; executar o controle de número de refeições/dia e enviar para o 

FNDE; Integrar a equipe e participar das Ações do Conselho de Alimentação Escolar (CEA); fiscalizar a alimentação; participar de 

programas de treinamento; apoiar a comissão de Licitação quanto às descrições específicas dos produtos a serem adquiridos; 

efetuar controle periódico dos trabalhos executados; orientar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas típicas do 

emprego e executar outras atribuições afins. 

 

Cargo: PNS Odontologia PSF 

Descrição sintética: Participar do processo de planejamento, acompanhamento e avaliação das ações desenvolvidas no território 

de abrangência das unidades básicas de saúde da família, identificando as necessidades e expectativas da população em relação 

à saúde bucal, estimulando a execução de medidas de promoção da saúde com atividades educativas e preventivas em saúde 

bucal, executando também ações básicas de vigilância epidemiológica em sua área de abrangência. 

Atribuições típicas: Organizar o processo de trabalho de acordo com as diretrizes do PSF e do Plano de Saúde municipal; 

sensibilizar as famílias para a importância da saúde bucal na manutenção da saúde; programar e realizar visitas domiciliares de 

acordo com as necessidades identificadas; desenvolver ações intersetoriais para a promoção da saúde bucal; realizar exame clínico 

com a finalidade de conhecer a realidade epidemiológica de saúde bucal da comunidade; realizar os procedimentos clínicos 

definidos na Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde; assegurar a integralidade do tratamento no âmbito da atenção 

básica para a população; encaminhar e orientar os usuários, que apresentarem problemas mais complexos, a outros níveis de 
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especialização, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; realizar 

atendimentos de primeiros cuidados nas urgências; realizar pequenas cirurgias ambulatoriais; prescrever medicamentos e outras 

orientações na conformidade dos diagnósticos efetuados; emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de sua 

competência; executar as ações de assistência integral, aliando a atuação clínica à de saúde coletiva, assistindo as famílias, 

indivíduos ou grupos específicos, de acordo com plano de prioridades locais; coordenar ações coletivas voltadas à promoção e 

prevenção em saúde bucal; programar e supervisionar o fornecimento de insumos para as ações coletivas; capacitar às equipes 

de saúde da família no que se refere às ações educativas e preventivas em saúde bucal; executar outras tarefas correlatas, 

conforme necessidade ou a critério de seu superior. 

Cargo: PNS Odontologia Endodontia – PNS Odontologia Odontopediatria 

Descrição sintética: curso de nível superior completo, registro no respectivo conselho de classe e curso de especialização na área. 

Atribuições típicas: Participar do processo de elaboração do planejamento, organização, execução, avaliação e regulação dos 

serviços de saúde; cumprir os protocolos clínicos instituídos pelo Município; realizar tratamento curativo (restaurações, extrações, 

raspagens, curetagem subgengival e outros) e preventivo (aplicação de flúor, selantes, profilaxia e orientação sobre escovação 

diária); realizar atendimentos de urgência; encaminhar usuários para tratamentos de referência odontológica, oferecidos pelo 

Sistema Único de Saúde; examinar os tecidos duros e moles da boca e a face no que couber ao cirurgião dentista, utilizando 

instrumentais ou equipamentos odontológicos por via direta, para verificar patologias da boca; identificar as afecções quanto à 

extensão e à profundidade, utilizando instrumentos especiais, radiologia ou exames complementares para estabelecer 

diagnóstico, prognóstico e plano de tratamento; anestesias tronco regionais, infiltrativas terminais e tópicas ou qualquer outro 

tipo regulamentada pelo Conselho Federal de Odontologia, para promover conforto e facilitar a execução do tratamento; efetuar 

remoção de tecido cariado e restauração dentária, utilizando instrumentos, aparelhos e materiais odontológicos adequados para 

restabelecer a forma e a função do elemento dentário; executar a remoção mecânica da placa dental e do cálculo e tártaro supra 

e subgengival, utilizando-se meios manuais e ultrassônicos; realizar RX odontológico para diagnóstico de enfermidades; proceder 

a perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e os dentes, a fim de fornecer atestados e laudos previstos em 

normas e regulamentos; realizar exames nas escolas e na comunidade por meio tátil visual para controle epidemiológico e 

tratamento de doenças bucais; elaborar, coordenar e executar programas educativos e de atendimento odontológico preventivo 

para a comunidade; realizar ações de educação em saúde bucal individual e coletiva, visando motivar e ampliar os conhecimentos 

sobre o assunto, bem como despertar a responsabilidade do indivíduo no sucesso do tratamento; orientar, coordenar e 

supervisionar os trabalhos desenvolvidos pelos Técnicos de Higiene Dental e pelos Auxiliares de Consultório Dentário; levantar e 

avaliar dados sobre a saúde bucal da comunidade; participar do planejamento das ações que visem à saúde bucal da população; 

integrar equipe multidisciplinar do Programa de Saúde da Família; orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, 

aparelhos e instrumentais; utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; participar das atividades de 

planejamento da Prefeitura, principalmente às relacionadas com orçamento na área de saúde, assessorando a elaboração das 

propostas orçamentárias anuais, dos planos plurianuais de investimentos e de programas, projetos e ações voltados para a área; 

acompanhar a execução do orçamento anual, verificando dotações, analisando empenhos e acompanhando os processos de 

despesa até sua liquidação; participar das atividades da auditoria interna da Prefeitura, no âmbito da saúde, verificando as 

despesas, sua legalidade, sugerindo alternativas e analisando as aplicações previstas na legislação; utilizar equipamentos de 
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proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 

emprego e executar outras atribuições afins 

Cargo: PNS Psicologia 

Descrição sintética: Curso de nível superior completo e registro no respectivo conselho de classe.  

Atribuições típicas:  

Atividades de psicologia do trabalho: Participar do processo de recrutamento e seleção de novos servidores, empregando 

métodos e técnicas da psicologia aplicada ao trabalho; exercer atividades relacionadas com capacitação e desenvolvimento de 

pessoal, participando da elaboração, da execução, do acompanhamento e da avaliação de programas; estudar e desenvolver 

critérios visando à realização de análise ocupacional estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação psicológica necessária 

ao desempenho das tarefas das diversas classes pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura; realizar pesquisas nas diversas 

unidades da prefeitura, visando a identificação das fontes de dificuldade no ajustamento e demais problemas psicológicos 

existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e corretivas julgadas convenientes; estudar e propor soluções, junto a 

outros profissionais da área de saúde ocupacional, para a melhoria das condições ambientais, materiais e locais do trabalho; 

apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que concorram para maior eficiência da aprendizagem no 

trabalho e controle do seu rendimento; acompanhar o processo dimensional, voluntário ou não, de servidores; assistir os 

servidores com problemas referentes a área de readaptação, reabilitação ou outras dificuldades que interfiram no desempenho 

profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive orientando-os sobre suas relações empregatícias; receber e 

orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, acompanhando a sua integração à função que exercerá e ao seu grupo de 

trabalho; participar e acompanhar o processo de Avaliação de Desempenho dos servidores do quadro efetivo da prefeitura; 

desenvolver programas específicos em função de necessidades levantadas em pesquisa de clima e outras; orientar os servidores 

que auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 Atividades de psicologia educacional: Atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas 

de âmbito social; aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento intelectual, social, e emocional do 

indivíduo, empregando conhecimento dos vários ramos da psicologia; proceder ou providenciar a aplicação de técnicas 

psicológicas adequadas nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-se em psicodiagnóstico; estudar 

sistemas de motivação da aprendizagem, objetivando auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais diferenciados 

capazes de atender às necessidades individuais; analisar as características de indivíduos supra e infradotados e portadores de 

necessidades especiais, utilizando métodos de observação e pesquisa, para recomendar programas de ensino; identificar a 

existência de possíveis problemas na área da psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 

interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades 

ou encaminhar o indivíduo para tratamento com outros especialistas; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas 

típicas do emprego e executar outras atribuições afins.  

Atividades de psicologia social: Atuar em equipes multiprofissionais, diagnosticando, planejando e executando programas de 

âmbito social; Estudar e avaliar os processos intra e interpessoal visando a aplicação de técnicas psicológicas que contribuam para 

a melhoria da convivência familiar e comunitária; reunir informações a respeito dos usuários da política de assistência social, 

contribuindo para elaboração de programas e projetos que renovam barreiras e/ou bloqueios psicológicos; prestar atendimento 
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a grupos de crianças, adolescentes e família expostos a situações de risco; Emitir laudos e parecer técnicos para fins específicos de 

estudo de caso; participar de entrevistas de caráter psicossocial com usuários do CRAS para fins de avaliação; Participar do 

atendimento a grupos socioeducativos e grupos de convivência por ciclo de vida; realizar atendimento específico nos serviços de 

proteção social especial; participar do planejamento, desenvolvimento e avaliação de serviços, programas, projetos, e benefícios 

socioassistenciais, priorizando os elementos psicológicos a serem potencializados e ou/ superados a partir de realidade; orientar 

os servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 Atividades de psicologia em saúde: Participar do processo de elaboração de planejamento, organização, execução, avaliação e 

regulação dos serviços de saúde; proceder à avaliação de crianças, adolescentes e adultos, individualmente ou em grupos, 

avaliando se há indicação de psicoterapia ou encaminhando para outros profissionais e serviços, quando necessário; Proceder ao 

atendimento psicoterápico de crianças, adolescentes e adultos individualmente ou em grupos; articular-se com outros 

profissionais para elaboração de planos terapêuticos individual dos pacientes e de programas de assistência e apoio a grupos 

específicos, na perspectiva da atenção psicossocial; atender aos pacientes na rede municipal de saúde, avaliando-os e empregando 

técnicas psicológicas adequadas; participar de reuniões de equipe multidisciplinares para discussão de casos clínicos e construção 

cotidiana de serviços; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares dos pacientes, preparando-os 

adequadamente para situações resultantes de enfermidades; articular-se com a área de educação visando parcerias em programas 

voltados á prevenção em questões relacionadas à saúde biopsicossocial, tais como educação sexual, prevenção de doenças 

sexualmente transmissíveis (DST/AIDS), uso indevido de drogas e qualquer outro assunto que julgue importante para contribuir 

no processo do desenvolvimento do indivíduo e na promoção da saúde; desenvolver atividades da sua área profissional nos 

programas de saúde coletiva, tais como os referentes a hanseníase, diabetes hipertensão, doenças sexualmente transmissíveis 

(DST/AIDS), entre outros; prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, no âmbito ambulatorial ou hospital, aos 

familiares do paciente portadores de patologias incapacitantes/crônicas, inclusive pacientes em fase terminal; exercer atividades 

de interconsulta com equipe multidisciplinar em hospital geral; atuar em Centros de Atenção Psicossocial; realizar visitas 

domiciliares quando necessário; Realizar visitas hospitalares para acompanhamento do quadro clínico e elaboração de pareceres; 

elaborar pareceres de perícias para o poder judiciário; realizar construção de rede Intersetorial do usuário em tratamento; prestar 

acessória institucional em gestão de pessoas visando o aprimoramento dos serviços SUS; Atuar como facilitador de grupo em 

atividades de educação em saúde; desenvolver trabalhos utilizando conhecimento de sua área profissional, com equipe 

multidisciplinar em unidade hospitalar ou de saúde, visando um maior entrosamento entre equipes, preparando-as 

adequadamente para situações emergentes, tanto no âmbito da equipe, quanto na relação como os pacientes e familiares; prestar 

assistência psicológica, individual ou em grupo, ao paciente infantil ou adulto, que se encontre hospitalizado em fase terminal, 

inclusive em estado de pré ou pós-cirúrgico, bem como gestantes, dentre outros; participar de elaboração de protocolos de 

atendimento quando solicitado; Participar das atividades relativas á saúde mental desenvolvidas pelo Programa de Saúde da 

Família, através de treinamento da equipe, supervisão processo de educação continuada, entre outras formas; orientar os 

servidores que auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego e executar outras atribuições afins. 

 
Cargo: PNS Turismo 

Descrição sintética: Curso de nível superior completo e registro no respectivo conselho de classe.  
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Atribuições típicas: Planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, pesquisas e levantamento de dados necessários à 

formação e ao funcionamento da política e sistema de turismo municipal; gerenciar ou participar de empreendimentos turísticos 

de interesse da Prefeitura; gerenciar, elaborar ou participar de projetos de criação e desenvolvimento de complexos turísticos, 

tais como parques temáticos, redes hoteleiras, entre outros, visando analisar o impacto ambiental, a malha de transporte, a 

absorção da mão de obra local, bem como os aspectos sócios político-econômico decorrentes; gerenciar planos piloto e projetos 

na área de turismo, de caráter global ou setorial, buscando a melhoria da qualidade de vida da população, o bem-estar social e o 

desenvolvimento socioeconômico na área municipal; elaborar projetos de visitas monitoradas às áreas de interesse ambiental; 

articular-se com as empresas privadas interessadas no desenvolvimento de complexos hoteleiros e turísticos, buscando viabilizar 

empreendimentos compatíveis com os recursos disponíveis na região; observar o cumprimento das normas legais por parte dos 

empreendedores no desenvolvimento de projetos turísticos na área municipal; coordenar a preparação de mapas, prospectos e 

publicações que propaguem o turismo no Município orientando sua distribuição em pontos e locais previamente determinados; 

preparar calendário de eventos festivos do Município; participar da elaboração do planejamento urbano do Município, tendo em 

vista o seu desenvolvimento turístico econômico; coordenar a realização dos eventos culturais e turísticos realizados pela 

Prefeitura; interagir com as demais Secretarias a fim de assegurar uma visão multidisciplinar aos projetos de turismo que afetem 

qualquer uma das áreas de ação da Prefeitura; orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do emprego 

e executar outras atribuições afins. 
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ANEXO IV 
ORGANIZAÇÃO DOS CARGOS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

DATA: 02/02/2020 – MATUTINO – Início 08h30min 
 

RELAÇÃO DE CARGOS 

Professor II - Arte PNS Contabilidade PNS Medicina Neurologia 

Professor II – Ciências Físicas e 
Biológicas 

PNS Engenheiro de Segurança do 
Trabalho 

PNS Medicina Neuropediatria 

 
Professor II – Educação Física PNS Fisioterapia – Terapia Intensiva PNS Medicina Patologia Cervical 

Professor II – Geografia PNS Médico PSF PNS Medicina Pediatria 

 
Professor II – História PNS Medicina Pneumologia PNS Medicina Psiquiatria 

Professor II – Inglês PNS Medicina Cardiologia PNS Medicina Reumatologia 

Professor II – Matemática  PNS Medicina Cirurgia Vascular PNS Nutrição 

Professor II – Português PNS Medicina do Trabalho PNS Odontologia PSF 

Professor Orientador Educacional PNS Medicina Endocrinologia PNS Odontologia Endodontia 

Professor Orientador Pedagógico PNS Medicina Ginecologia/Obstetrícia 
PNS Odontologia 
Odontopediatria 

Professor Supervisor Educacional PNS Turismo PNS Psicologia 

PNS Serviço Social PNS Medicina Dermatologia ---------- 

 

DATA: 02/02/2020 – VESPERTINO – Início 13h30min 

RELAÇÃO DE CARGOS 

Auxiliar de Saúde Bucal Fiscal Municipal Posturas 
Professor I – Ensino Fundamental Anos 

iniciais e Educação Infantil 

Orientador Social PNT Segurança do Trabalho 
Professor I - Tradutor e Interprete de 

Libras 
Fiscal de Transporte Coletivo de 

Passageiro 
PNT Contabilidade Professor I - Braille 

Fiscal Municipal Tributária PNT Enfermagem Professor I – Apoio Educacional 

 


